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Conhato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a

empresa GOMES DE IVATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENT0S LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001- 14, akavés da(o) Controladoria e 0uvidorja Geral do Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente ê

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro tado GOMES DE MATToS

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENToS LTDA, estabelecida na Rua José Francisco do Nascimento, no 558,

Betolândia, Juazeiro do Norte - CE, CEP: ô3.095-742, Contato: (88)3512'1848 e e-mail.

apconstrutora@gmaill.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.27 4.77 210001-29, neste ato representada por

José Arthur Xenofonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF n" 042.í77.763-06, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.11.08.'1, em conformidade com as disposiçóes mntidas na Lei Federal no. '14.133,01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 2024.11.08.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Ivan Figueiroa

Pontes, 0rdenador(a) de Despesas da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de

instalação, desinstalaçã0, manutenção preventiva (limpeza e higienização), manulenção coÍretiva com

fornecimento de peças para condicionadores de ar, bem como elaboração de PM0C - Plano de Manutenção,

Operação e Controle dos condicionadores de aÍ existentes, de forma parcelada ou sob demandas, destinados

a atenderem as necessidades de diversas Unidades Gestoras do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, na forma

discriminada no quadro abaixo:
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Lote : Serviços de manutenção dê ar-condicionado
Item EspecificaÇão Unid. Qtde. lllarca/Modelo valor unltáÍlo Valor Total
000í MANUÍENÇÃo ooRRETIVNPREVENTIVA

EIU AR.CONDICIONADO; TIPO: SPLIT,
PorÊNctA: g.ooo A i2.ooo BTUS.

Serv 3 Serviço 109,43 328,29

0002 IUANUTENÇÃO CORRETIVêJPREVENTIVA
EI\,,t AR-CONDICIONADOi TIPO: SPLIT
PorÊNctA: 18.ooo A 24.ooo BTUS.

Serv Serviço '126,85 4.186,05

0003 SERVIÇO DE
REoARGNREPRoCESSSAI4ENTo DE GAs
REFRIGERADOR EMAR.CONDICIONADO
T|PO: SPLTT; POTÊNCIA: 9.000 A '12.000

BTUS.

Serv 1 ServiÇo 119,22 119,22

0004 SERVIÇO DE
RECARGNREPRoCESSSAN,íENTo oE GÁs
REFRIGERADOR EM AR-CONDICIONADO;
Ttpo: sPLtTi PoTÊNCA: 18.OOO A 24.OOO

BTUS,

Serv 1',| Serviço 121,23 1.333,53

0005 sERVrÇO
INSTALAÇAO/DESINSTALAÇAO DE
coNDrcroNADo, cor\.4 ToDos
r\rATERrArs NEcESSÁRos
INSTALAçÃo INCLUSoSI TIPo:
PoÍÊNctA: 9.ooo A 12.ooo BTUS.

DE
AR.
os

PARA
SPLIT;

Serv 2 Serviço 194,97 389,94

0006 SERVIÇO ,
INSIALACAO/DESINSTALACAO DE

DE SeÍv 11 SorViço 278,39 3.062.29

coNTRATO N" 2025.01.21-0002.,.,'-
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coNDtcloNADo, cotu ToDos o
MATÉRtats NECESSÁRtos P

INSTALAÇÁo INCLUSOS; TIPO: SPLIT
PorÊNCtA: íB.ooo A 24.ooo BTUS.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de tÍanscÍição:

2.2.'1, Termo de Referência;

2.2.2. Édilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do conhatado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, pronogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e '107, da Lei n" 14.133, de2021.

3.1.1. A pronogação de que lrata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçóes e os preços permanecem vanlajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado â este

Contrato.

cLÁusuLA ourNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto conkatual.

CúUSULA SEXTA.- DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.'1. 0 valor total da contratação é de R$ 9.4í9,32 (nove mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta e dois

centavos).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

ô.5. Após o intenegno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluidas após a oconência da anualidade.
6,6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

ô.7. No caso de ahaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a

importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a dlferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
6.8. Nas aíeriçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo. I
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais //
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a seÍ determinado pela legislação em vigot. _ ll

UL
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da lei 14.13312021.

6.8. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneraÉo do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alÍnea'd'da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato adminishativo.

6.9. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a vigência

do contÍato e antes de eventual pronogaçâo nos termos do arl. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

7.'1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, de aco rdo com o futuro

o)

contrato;
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Reíerência, vinculado ao futuro

contrato;
7.3. NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÔes verificadas no objeto íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.4. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do íuturo contrato e o cumprimento das obrigaçÓes pela

CONTRATADA;
7.5. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlrovérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no futuro Contrato;

7.7. Aplicar à CoNTRATADA as sançôes previstas na lei e noÍuturo Conlrato;

7.8. iientificar o Orgão competente para adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela CONTRATADA;

7.g.-Eiplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

7.g.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do Íequerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual peÍiodo, quando motivada;

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados

7.12. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos serviços, quando devidamente

agendado ê caso os proÍissionais estejam identificados e unifoÍmizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestação dos serviços.

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRIGAçÔES D0 CoNTRATADO

8.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horâs que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
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8.3. Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei no 14.133, de 20211 e prestar todo esclaÍecimento ou informaçâo por eles solicitados;

8,4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado

pelo fiscaldo contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

8.5. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do ob.jeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essâ responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contralual pelo conhatante, que Ílcará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.6. Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovêm a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabllidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do conhato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique

no local da execuçâo do objeto contratual;

8.9. Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.'10. Manter durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação;

8.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. '116, da Lei no 14.'133, de 202'l);
8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Ílscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraío único, da Lei n0

14.133, de2021);
8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.'14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no ad.124,11, d, da Lei no 14.í33,

de 2021;
8.'15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
8.16. Alocaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito cumprimento

das cláusulas do contrato, fornecendo os mateíais, equipamentos, feÍramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a legislação de

regência;
8.'17. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eíicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

do Íuturo contrato;
8.'18, Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos;

8.'19. Submeter previamente, por escnto, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento mngênere;
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8.20. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.21. Além das cláusulas supracitadas, a C0NTRATADA obriga-se a:

8.21.'l . lniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento.

8.21.2. Cumprir Ílelmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue inteiramentê

concluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de medição de resultado dos

serviços prestados.

8.21.3. observar, na execuçáo dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associaçáo Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

8.21.4. Responsabilizar-se pela boa execução e eÍiciência dos serviços que efetuará, conÍorme especiÍicado

no edital, bem como quaisquer danos deconentes da realização dos serviços causados ao órgão participante.

8.21.5, Comunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes veriíicados

durante a execução do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as ações antes

de serem realizadas e não divulgar informaçóes do trabalho sem a expressa autorização do órgão participante.

8.21.6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigaçoes previstas na legislação

fiscal, social e trabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos de

quitaçã0.

8.2í.7. Prestar os serviços por meio de proÍissionais que detenham a qualificação necessária para execuçâo

do objelo, sobretudo quando envolver alpinismo industrial (rapel industrial), em conformidade com a legislação

vigente.

8.21.8. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPl) aos seus funcionários, em conformidade com a

tegislação vigente e proceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto

do contrato.
8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira.

8.21.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo órgão participante na execução dos

serviços contratados.

8.21,1í. Refazer os serviços, sem ônus para o órgão paÍticipante, caso não atendam as especificações' de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

8.21.12.Parc a cotreção dos defeitos notiÍicados pelo órgão participante ou pelo Fiscal Setorial, a 0NTRATADA

executara a coneção conforme as mesmas determinaçóes do tempo inicial dos serviços.

8.21.13. Manter, durante a execução do conkato, todas as condi@es da habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

8.21.14. lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representá-la na execução do Contrato.

8.21.15. lniciar as atividades respeitando os prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

ReÍerência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato telefônico, mensagem de mídia social ou qualquer

outro meio que o órgâo participante ache necessário para comunicação com a mesma.

8.21.16. Utilizar os sábados, domingos e íeriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para realizaçáo

de serviços que impliquem desligamento de energia elétrica ou que exijam interdição de áreas internas do

edificio, desde que solicitado antecipadamente, sem Ônus adicional para o ContÍatante.

8.2'1.17. Efetuar atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se for o caso, nos Íinais de

semana, feriados e ponto facultativo, a critério da Contratante que deverá justificar o regime de urgência, sendo

estes atendimenlos já inclusos no valor do contrato.

8.21.18. A êmpresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutençã0, operação e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13.589/2018, portariâ n'3.523/1998 do Ministério da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 0 plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambientes climatizados artiÍicialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atendeÍ aos requisitos
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legais estabelecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conÍorto dos ocupantes de edifícios onde

há sistemas de ar condicionado.

8.21.19. Os trabalhos de elaboração do PMoC se iniciarão com a solicitação por parte das secretarias,

fundações e autarquias via ordem de compra com a quantidade de maquinas que passarão pelo serviço de

manutenção preventiva conforme características técnicas constantês neste TR.

8.21.20. Após a execução da manutenção preventiva dos reÍeridos equipamentos a empresa entregara junto

com o boletim de medição dos respectivos serviços executados o Plano de Manutençã0, 0peração e Controle

- PMOC, para a liberaçáo dos pagamentos dos respectivos serviços executados.

8.21.21 . Emitir, a cada execução de serviço de manutenção preventiva ou corretiva solicitado por parte das

secretarias, Íundaçóes e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

foram executados em conformidade com o Plano de Manutençã0, Operação e Controle - PMOC, a ser enviado

ao fiscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados.

8.22. Garantia, manutençáo e assistência técnica:

8.22.1. O prazo de garaniia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) meses,

ou pelo piazo forneiido pelo Íabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento deÍinitivo do serviço.

8.22.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

8.22.3. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condiçÓes de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

8.22.4. Os serviços que apÍesentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverâo ser

substituídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na Íabricaçáo do equipamento.

8.22.5. Uma vãz notlÍlcado, o contrata do realizará a substituição do produlo que apresentar vício ou deÍeito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notiÍicaçã0.

8.22.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pronogado uma única vez,

por até igual período, mediante solicitaçáo escrita e justiÍicada do contratado, aceita pelo contratante.

8.22.7. O custo referente ao transporte/frete dos produlos a serem trocados, conÍorme garantia será de

responsabilidade do contratado.

8.22.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimenlo de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual,

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execuçâo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contÍatante, contado da assinatura do contrato, comprovanle de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do segurojarantia deverá acompanhar as modificações reÍerenles à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item '12.6 deste contrato.
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9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado Íicará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execuçáo ou

o adimplemento pela Administraçáo.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. pÍejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obÍigações nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigaçÕes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com coneção monetária.

9.'10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente.

9.1 1. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Cenhal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valoÍ do contrato, ou prorÍogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conhatação.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notiÍicado.

9.14. 0 Contratante executará a garanlia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.'14.'1. 0 emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo paÍa apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

9.'14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação dê

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conhato;

9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinçáo

por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17. O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san$es à contratada.

9.18. 0 contratado autoriza o conhatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

9.'19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAçOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
'10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

RLia lnteryent r Fra[cisco E[ivano lí'Jz, nti 1)0, Cerltro - CEDi 53.010-015 -.Ji]azci!-o do Ncrle - CE

tonci (88)3199-016i - E^nrarl: cpla4]uazeiro.ce, qov. irr - sf-e: vl,rw. )uare irodoi..),te. ce,gov. br



001úi33

ESTADO DO CEAú;hal{'
/r0 0E Llü

ITqL
PREFEITUR,A MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR.TT

CNPJ; 07.974.082/00O1-14

0 Praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no'12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que náo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021\;

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d'do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no 14.133, de2021l',
'10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e','f', "g' e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas'b",'c'e "d", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021\.

10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3. A aplicação das sanções previstas nesle Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4. Todas as san@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulalivamente com a multa (art. '156,

§ 70, da Lei no 14.'133, de 202'l).
10.4.1. Antes da aplicaçao da multa seÍá facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei no 14.133, de 2021)

í0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabíveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 8', da Lei n0 14.133, de 2021).

10.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a ampla

defesa ao ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14,133, de 2021, pxa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sançóes serâo considerados (art. '156, 
§10, da Lei n0'14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da iníração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos órgãos

de contÍole.
10.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obseÍvados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Conhato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa
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do mesmo ramo com relação de coligação ou conlrole, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021]r.

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÇão da sanção,

informar e manter atualizados os dados relalivos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 'lô'1, da Lei no 14 133, de 2021\.

10.'10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133/21.

10. 1 1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçÕes, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de ouhos contratos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de

abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXINçÃO CONTRATUAL

í1.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conhaentes.
'l 1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contralado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2. Caso a notiÍicação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção conkatual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
'11.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçAO ORÇAMENTÁRh

12.1. As despesas deconentes da presente conkatação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

orqão Unid. orç. ProJeto/Atividade Elemento de Despqsa

M 01 04. 124.0003.2.008.0000 33903900

12.2. A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1.0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERÂÇÔES
'14,'1. Eventuais alterações conhatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conkato.

14.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registros que não caÍacterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉC|MA QUTNTA - DA PUBLICAçÃO

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 201 '1 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorre

Juazeiro do Norte/CE, 21 de janeiro de 2025.

Contrato é o da Comarca de

rem da execução deste Termo

de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçá0, conforme art, 92, §10, da Lei no 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍta seus juridicos e

legais efeitos.

/€..A1;r. Íi.«.c.
lvan iroa Pontes

0rdenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

CONTRATANTE

coMES DE MArros ffi:ffitr1ft:-"*
coNSrRUroRA E ãffi"ffiF,ffi$ffi-

EMPREENDIMENTOS'g}#HSSE MFMMÚEtD

tr D :2027 47 7 2ooó1 2s H#,"T;;:'" 
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GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

20.274.77210001-29
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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coNTRATo N0 2025.01.21-0003

Contrato que entre siÍazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÍte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público intemo, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082000í -14, através da(o) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Srg). José Adailton da- Silv-a,_residente e

domiciliado(a) nesta Ciàadó, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GOMES DE MATTOS

coNsTRUióRA E EMpREENDTMENToS LTDA, estabelecida na Rua José Francisco do Nascimento, no 558,

Betolândia, Juazeiro do Norte - cE, cEP: 63.095-742, Contato: (88)3512-1848 e e-maí\.

apconstrutora@gmaill.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.274.77210001-29, neste ato representada por

José Arthur Xãriofonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF no 042.177763-06, apenas denominada de

CoNTRATADA, resolvem Íirmar o presente contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.í1.08.1, em conÍoÍmidade com as disposições mntidas na Lei Federal no. 14"133,01 de abril de 2021'

mediante as cláusulas e condições a seguir.

cLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

0

1.1. Processo de Licitaçâo na mod

normas gerais da Lei no 14.133, de

da Silva, Ordenado(a) de DesPesa

co no 2024.'11.08.1, de acordo de acordo com as

idamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton

icipal de Trânsito.

alidade Pregão Elerôni

1o de abril de 2021, dev

s da Departamento Mun

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

z.t 0 presente lnstrum ento tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de

instalaçã0, desinstalaçá0, manutenção preventiva (limPeza e higienização), manutenção coÍetiva com

fomecimento de peças para condicio nadores de ar, bem como elaboração de PMOC - Plano de Manuten$o,

Operaçáo e Controle dos condicionado res de ar existentes, de Íorma parcelada ou sob demandas, destinados

a atenderem as necessidades de divers

discriminada no quadro abaixo:

as Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, na forma

Loto : Se l os dê man dE ar-condiclonado
valor Total

3.282,90

t,ot1? (88)319!-03íi.l - t-r,.iil: aolaaillrôlÍiir0.ce.qov.i-)r' Sir,c: wt'lw J!:lillríl(loirríi'i.(:c.ílov,Dr

Valor unitárioMárca/ModeloQtdêUnldItêm EspeclícaÇão

109,43Serviço30Sêrv
0001

El\4 AR-CONDICIONADOI TIPO SPLIT
POT ÊNctA:9.ooo A 12.ooo BTUS

CORRETIVNPREVENTIVMANUÍE

ServiçoIServ
0002

PorÊNctA 18.000 A 24.000 ETUS

CORRETIVNPREVÉNTIVI\,4ANUÍEN
EM en-óotlotctoltnoo; ttpo, sPLlr

Serviço30Serv

sERVrÇO
RECARGÁ./REPROCESSSAMENTO DE
REFRIGERADOR EI\,IAR-CONDICIONADO
TIPO: SPLIT; POTÊNCIA: 9.OOO A 12

D

BTUS

0003

'1.014,80126,85

3.576,60119,22

969,84't21,23Sêrviço8Serv

sERVrçO
RECARGAJREPROCESSSAMENTO DE

REFRIGERADOR EIU AR-CONDICIONADO
TIPO: SPLIT: POTÊNCIA: ',t8.000 A 24.

o
GA

BÍUS.

0004

5.849,10sorviço 1 ,9730Serv

000s sERVIÇO
INSTATAÇÃOiDESINSTALAÇAO DE
coNDtcloNADo, col\.,| ToDos
MATERIAIS NECESSARIOS

AR

P
POTINI Lc soUN T ÇÃo

s00 BTU09.000T No ÊP
SPLI

278,39SeNrçoSêrv I0006 DE
AR.E

sERVrÇO _
INSTALAÇAO/DES INSTALACÃO D

2.227,12
I



4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuSo, assim como os prazos e con

de conclúsá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado

üCtriSSAíJ t)E LICIJA

ESTADO §O eEÂRpFoihal1l, \4í
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR

CNPIr 07,974,082/00§1-n4

CONDICIONADO, COM TODOS
MATER|A|S NEcEssÁRros P
rNsrALAÇÃo tNcLUsos; TtPo: sPLtr
PorÊNctA: 18.ooo A 24.ooo BTUS.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

2.21.f erno de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, proÍogável

por até '10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.'133, de 2021 .

3.1 .1. A proÍogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e oS pÍeços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contratado.

CúUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

diçoes
a este

Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto conÍatual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçg, DO PAGAMENTg, D0 REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo D0

EQUILíBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.920,36 (dezesseis mil, novecentos e vinte reais e trinta e seis

centavos).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscals e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
ô.3. Os pagamentos serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Ílnanceiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍlnitivo.

6.8. Nas aferições Íinais, o indice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o índice estabetecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vler a ser determinado pela legislação em vigor

Rla lnTeiv3r]tor FrarlciscÇ Elivanc Crrz, no 120, Ccnflc CE2: {;.1.0i0-1)ilj - .l,la/e r? cJ l.icrie'
Í'one: (BB)3199-0361 - [-iraiI: cplaOjua?ciro.cÊ,qov.li - 5ilci w!']w.juêlel[0donorte co,gov.br

16.920 36
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6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegeÉo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

6.8. Poderá ser reestabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d' da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.9. 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos teÍmos do art. 107 da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçóes oo colrRlterure

0

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRA IIADA, de acordo com o Íuturo

contrato;
7.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao íuturo

contrato;
7.3. Notificar a C0NTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre@es veriÍicadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.4. Àcom[anhar e Íiscalizar a execuçáo do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela

CONTRATADA;
7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa.da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021,

7.6. EÍetuar o pagamento á CONTRATADA do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo' forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

7.8. iientificar o Ôrgáo competentó para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela C0NTRATADA;

7.g.-Eipliciiamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle imperlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

7.9.1. A Adminiskação terá ô prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;

7-10. Responder àventuãió peOiOoé Oe reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis;

7.'11. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda quavinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

7.12. permitir acesso dos empregados da ContÍatada ao local de execução dos serviços, quando devidamente

agendado e caso os profissionáis estejam identiÍicados e uniÍormizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestação dos seÍviços.

cLÁusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçÔEs DO CONTRATADO

8.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de amrdo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; \ __.x
Fonei (88)3199-036i - E^rrdrl; cpÍ(Ojuazerro.ce gov,'r'. - Srie; www,juêzerrcdoncte ce'qcv bi
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8.3. Atender às determina@es regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conlrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei no 14.133, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou informa@o por eles solicitados;

8.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeçÓes resultantes

da execuÉo ou dos materiais empregados;

8.5. Respônsabilizar-se pelos vícios e danos demrrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a flscalização ou 0

acompanhamento da execução conkatual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.6. Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal .para 
íins de

pagamentõ, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade Íelativa à Seguridade Social; 2) certidâo

coãjunta reiativa aõs tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

8.i Responsabilizar-se pelo cúmprimento de todas as obrigaçóes habalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contralante e não poderá onerar o objeto do contrato;

B.B. Comunicar ao Fiscal do conlrato, emtempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique

no locat da execução do objeto mntratual:
gS, paralisar, por determináção da Contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

g.10. Manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade mm as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitaçáo;

8.t 1. ôumprirJdurante todo o peiíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍici'êniia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n0 14.133, de 202'l);

b.12. Corprorãr. ieserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo_fiscal do contrato,

com a indicação dos empregadoJ que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 2021):
g.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.j4. Arcar com- o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dê sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e inceÍtos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório pêra o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no an.124,11, d, da Lei no 14 133,

de 2021:
g-1S. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança da Contratante;
g.i6. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contãto, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de

regência;
8.i7. Orientar e tÍeinar seus empregados Sobre oS deveres previstos na Lei n0'13.709, de 14 de agosto de

201g, adotando medidas eÍicazes paia proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçáo

do futuro contrato;

8.18. Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

8.19. Submeter previamente, por escnto, ao mntratante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descÍitivo ou instrumento congênere; 
^

à
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8.20. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

8.21, Além das cláusulas supracitadas, a C0NTRATADA obriga-se a:

8.2'1.1 . lniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento.

8.2'1.2. Cumprir Íielmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue inteiramente

concluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de medição de resultado dos

serviços prestados.

8.2'1.3. observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e

medicina do trabalho e de segurança pública, bem mmo as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

8.21.4. Responsabilizar-se pela boa execução e eÍiciência dos serviços que eÍetuará, conforme especificado

no edital, bem como quaisquer danos decoÍentes da realização dos serviços causados ao órgão participante.

8.2'1.5. Comunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer oconência de acidentes veriÍlcados

durante a execução do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as ações antes

de serem realizaàas e não divulgar informações do trabalho sem a expressa autorizaçáo do órgáo participante.

8.21.6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as demrrentes de obriga@es previstas na legislaçáo

fiscal, social e trabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos de

quitaçã0.

ti.21.7. prestar os serviços por meio de proÍissionais que detenham a qualiÍicação necessária para execução

do objeto, sobretudo quándo envolver alpinismo industrial (rapel industrial), em conÍormidade com a legislação

vigente.

8)1.8. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPl) aos seus funcionários, em conformidade com a

legislaçáo vigente e pioceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execuçáo do objeto

do contrato.
8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira.

8.21.10. próvidenciar a imediata corieção das deÍiciências apontadas pelo Órgáo paÍticipante na execuçáo dos

serviços contralados.

8.21.i1. Relazer os serviços, sem ônus para o órgão participante, caso não atendam as especificações, de

acordo com a Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)

6'21.12.Panaconeçáo dos deÍeitos notiÍicados pelo órgão participante ou pelo Fiscal Setorial, a 0NTRATADA

executara a coneção conforme as mesmas determinaçóes do tempo inicial dos serviços'

8.21.13. Manter, durante a execuçáo do conkato, todas as condiçóes da habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

8.21.14. lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representá-la na execução do Contrato.

8.21.15. lniciar as atividades respeitando os prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

Referência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato teleÍônico, mensagem de midia social ou qualquer

outro meio que o órgão participante ache necessário para comunicação com a mesma.

8.2i .16. Utilizar os übados, domingos e feriados e, ainda, horários Íora do expediente normal, para realização

de serviços que impliquem desligamento de energia elékica ou que exijam interdição de áreas internas do

edifício, desde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o Conkatante.

8.2'1.17. Efetuai atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se for o caso, nos Íinais de

semana, feriados e ponto facultativo, a critéÍio da Contratante que deverá justiÍicar o regime de urgência, sendo

estes alendimentos já inclusos no valor do contrato.

8.21.18. A empresa contratada deverá elaborar o Plano de ManutenÉo, operação e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13.589/2018, porlaria n" 3.523/1998 do Ministério da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 0 plano consiste em

um conjunto organizado de diÍekizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambienies dimàtizados artiÍicialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos<
À J i'lL'\1 ^t,:. -,.,1.r.,*,, Í,,,.,,' t,.,','"' l/:r '-"^:'. 'l''"1 r"., '5- '1;1,'-r': ' r'rt
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legais estabelecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de ediÍícios onde

há sistemas de ar condicionado.

8.21.1g. Os trabalhos de elaboração do PMOC se iniciarão com a solicita@o por parte das secretarias,

Íundações e autarquias via ordem de compra mm a quantidade de maquinas que passaráo pelo serviço de

manutenção preventiva conforme características técnicas constantes neste TR.

8.21.20. Ãpós a execução da manutenção preventiva dos reÍeridos equipamentos a empÍesa entregara junto

com o boletim de mediçáo dos respectivos serviços executados o Plano de Manutençã0, 0peração e Conkole

- PM0C, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços executados.

8.21.21. Emitir, a cadá execuçáo de serviço de manutenção preventiva ou conetiva solicitado poÍ parte das

secretarias, fundações e autaiquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

foram executados Lm conformidade com o Plano de Manutençá0, Operação e Controle ' PMOC, a ser enviado

ao fiscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos seÍviços solicitados'

8.22. Garanüa, manutenção e assistência técnica:

8.22. 1 . 0 prazo de garanúa contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no minimo, 3 (três) meses,

ou pelo piazo Íorneicido pelo Íabricante, se superior, contado a paÍtir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento deÍinitivo do serviç0.

A.ZZ:. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante'

g.22.3. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços Íornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

8.22.4. Oà serviços que apresentarem vicio ou deÍeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por'outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresenlem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na Íabricaçáo do equipamento. . .

g.22.S. Uma vãz notiÍlcado, o contratado realiiará a substituiçáo do produto que apresentar vício ou deÍeito no

prazo de até 30 (kinta) dias, contados a partir da notiÍlcação
'g,.iiS. 

O prazo indicádo no subitem anierior, durante seu tÍanscurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por até igual período, mediante solicitaÉo escrita e justificada do contratado, aceita pelo mntratante'
'A.22.7. 

ó custo referente ao transporte/frete dos produtos a serem trocados, conforme garantia sêÍá de

responsabilidade do contratado.

8.21.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

coniãú, iermltinoo- eventual aplicação d'e penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTIA DE EXECUçÃo CONTRATUAL

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato
g.2. O contratado apràsentaÉ, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratanie, contado da assinatura do contrato, mmprovante de prestação de garantia, podendo

oplar por cau@o em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou íiança bancária' em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Cãso utilizada a modaljdade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

si.+. A apólice do seguó-garantia deverá acompanhar as modificaçóes reíerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

õ.à. ierá permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e cobertuias da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

9.1. A contratação conta com garantia de execuçã0, nos motdes Oo art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

disposto no item 12.6 deste contrato
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9.ô. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministaÉo, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro alé a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administraçâ0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando muber.
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9,7,

observada a legislação que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser fornecida,

com coneção monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem teÍ sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério competente.

9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
g.12. No caso de alteraÉo do valoÍ do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

9.13. Se o valoi da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação' o

Conkatado obriga-se ã fazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.

9.'14. O ContÍatante executará a gaÍantia na forma prevista na legislação que rege a matéria'

9.14.1. O emitente da garantia ofónada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanlo ao início

de processo administrãtivo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40, da Lei

n."'14.133/202'l).

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorÍido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ôconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamenta@es da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
g.15. Extinguii-se-á a gárantia com a restituiÉo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importância1 depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
g.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpã exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.17. O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conkatada.
g.i8. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquertempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

9.'19. A garantia de execufro é independente de eventual garantia do produto.

cúUsULA DÉCIMA - DAS INFRAçOES E SANÇ OES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete inÍraçáo adminiskativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contrata do que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi

e)Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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fl Praticar ato íraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021):

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c" e "d' do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no 14.133, de2021):
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

"e", "f', "g" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c'e "d"' que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no'14.'133, de 2021),.

í0.2.4. Multa:

10.2.4.'l . Moratória de 'l% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
j0.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3. A aplicação das sanções previstas nesle contÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano àausado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

td.l. tôdas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de 2021).

i0.4.1. Anter d. aplicação da multa seÍá íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua inümação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e a! indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratadô, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art, 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021).

i 0.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
,10.S. 

A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei n0

14.133, de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

i0.6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n"'14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto:

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e! A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
10.7. Os atos previstos como inÍraçÕes adminiskativas na Lei no 14.'133, de 202'1, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. í 59).

10.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práti

confusão patrimonial, e, nesse caso, lodos os eÍei

aos seus administradores e sócios com poderes

ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

tos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seÍão estendidos

de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
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do mesmo ramo com relação de mligação ou conlrole, de íato ou de direito, com o Contratâdo, observados,

em todos os casos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de20211.
'10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançà0,

informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133,de2021).

í 0.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na foÍma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.1'1. 0s débitos do contÍatado para mm a Administração conkatante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os cÍéditos

devidos pelo Município decoÍrentes deste mesmo mntrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 26, de í3 de

abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - DA EXINçÃo CoNTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou nâo as obrigaçóes de ambas as partes conhaentes.

1 1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe

oferece vantagem.
11.1.1.'1. A extinção nesta hipótese omnerá na próxima data de aniversário do conhato, desde que haja a

notificação do contÍatado pelo contratante nesse sentido mm pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2. Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo conlratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2. Constituem motivos para extinçáo do conlrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos'138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN

12.'1. As despesas decorrenles da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

iilunicipal, pÍevistos na dotação orçamentária abaixo discriminada

ólsão Unid. Orç. P Atividade Elemento de Des
04.122.0003.2.128.0000 3390390020 01

12,2. A dotaçáo relativa aos exercÍcios flnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.13

de2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições mntidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

3,

14.1. Eve

de 2021.
ntuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Le no'14.133,
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'14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes conkatuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conkato.

14.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO
'15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet,

em atençâo à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXÍA - DO FORO

16.'1. O Foro competente para dirimir quaisquer dÚvidas oriun

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os lití

de Contrato que nâo puderem ser compostos pela conciliaçã0,

Juazeiro do Norte/CE, 21 de janeiro de 2025

das do presente Contrato é o da Comarca de

gios que deconerem da execução deste Termo

conforme art.92, §10, da lei n" 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrad'0, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus iurídicos e

legais efeitos.

José Adailton da Silva

0rdenado(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

coMES DE MATTOS §lm.',::.**,""*.*,.
CONSTRUToRAE ffi'-

E M P RE E N D I M E NTO S::THl:;ffi :trtr $"',â]].?ffi f;" *
Lr o :2027 47 7 2oo0i 2s E*HIffi 

* *

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

20.274.77210001-29
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

bt YY1ClA,â n_[ 3 rB1?j4!-
,/L CPF Q.r-ç,{-qÍ.?Í.Í.Q.D-
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coNTRATo No 2025.01.2í-0004 -

Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE'

através da Fundação Memorial Padre Cicero e a empresa

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que nele se declara

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito pÚblico interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Fundação Memorial Padre cicero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nasclmento Arrais,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GOMES DE

MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, EStAbEIECidA NA RUA JOSé FTANCiSCO dO

úascimento, no SS8, Betolândia, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.095-742, Contato: (88)3512-1848 e e'maíl:

apconstrutoia@gmáill.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.27 4.77210001-29, neste ato representada por

José Arthur XãÀotonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF n0 042.177.763'06, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024,1'1.08.1, em conformidade com as disposiçÓes mntidas na Lei Federal no.'14.133,01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

GúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitaçào na modalidade Pregão Eletrôn ico n" 2024.1 '1.08.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria

Siqueira Na scimento Arrais, 0rdenado(a) de Despesas da Fundação Memorial Padre Cícero

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de

instalaçã0, desinstalaÉo, manutenção preventiva (limpeza e higienização), manutenção corretiva com

Íornecimen to de peças para condicionadores de ar, bem como elaboração de PM0C - Plano de Manutençã0,

Operação e Controle dos condicionadores de ar existentes, de

a atenderem as necessidades de diversas Unidades Gestoras

discriminada no quadro abaixo:

forma parcelada ou sob demandas, destinados

do Município de Juazeiro do Norte/CE, na forma

do ar-condicionadoLote : Seívi os de man
ValorTotalValor unilárioOtdê. Marca,/ModoloUnldItem EsDeclllcaÇào

1.532,02109.43S€íviçoSery 14
0001 CORRETIVAJPREVENTIVMANUIE

PorÊNctA:9.ooo A 12.ooo BTUS
EM AR-CoNolCtoNADOl TIPO: SPLIT

ServiçoSêrv 24
0002 CORRETIVAJPREVENTIVMANUTEN

PorÊNctA: 42.ooo A 60.000 BTUS
EM nn-óotlolctorunoo; ttPo: sPLlr 6.25A,24260,76

au,54119.227 SsíviçoServ

0003 SERVIÇO
RECARGTÂ./REPROC
REFRIGERADOR
TIPO: SPLIT: POTÊ
BTUS.

EIU AR.CONDICIONADO
ESSSAI,4ENTO DE G

NCIA: 9.000 A 12

1.632,001 0012 ServiçoServ

0004 sERVrÇO
RECARGTJREPROCES
RÉFRIGERÂDOR EM
IIPOI SPLIT; POTÊNC
BTUS.

D
SSAIUENTO DE G

AR.CONDICIONADO
lA: 42.000 A 60

1.559,76Serviço 194,97Serv 8

0005 SERVICO
rNsrAüÇÃoiDEsrNsrALAÇÃo DE
coNolcloNADo. coM ToDos
MATERIAIS NECESSARIOS
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P

D

PorÊNCrA: 9.ooo A 1 OOO BTUS
SPLIT
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2.2. Vinculam a este confato, independentemente de transcrição

2.2.1. Termo de ReÍerência;

2.2.2. Edilal da Licitação:

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULATERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCÁ E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1. O prazo de vigência da conkataçáo é de 12 (doze)meses contados da data de sua assinatura, pronogável

por até '10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e 107, da Lei n'í4.133, de 2021

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação mm o

contratado.

CLÁUSULA OUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão

de conclusâ0, entrega, observação e recebimento do objeto

e de execuçã0, assim como os prazos e condiçÔes

constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÂO

5.'1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratua

6LÁUSULA SEXTA - Do PREç9, DO PAGAMENT6, DO REAJUSTE E 0o REESTABELE6IMENT6 Do

EQUILíBRD ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 11.816,56 (onze m il, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e

rli,i rntcrvàniàr, rraiiiisiô Êrivano i:i,2, 
"i;1)ii; 
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seis centavos).
6.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

ão oUjeto, inctusire kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
O:. Or drg...ntos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor.

6.4.0s preços inicialmente conkatados são fixos e kreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

o.s. Rpos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a a_plicaçáo, pelo

contraiante, do IPCÃ (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajuste.

6.7. No caso de akaso áu não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última vãriáção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

ô.8. úas aferições Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, pa

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

ô.7. 0 reajuste seiá ráalizado por apostilamento, mnforme previsão do Art. '136, da Lei 14.133/2021.
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6.8. Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da mntratada

e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese dê sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foÍtuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica

extráordinária e extÍacontratual, nos termos do AÍt. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.

6.9. 0 pedido de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do arl. 107 da Lei no 14.13312021'

E§TAMO BO C§AR,E
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CLÁUSULA SÉNMA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÔes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Íuturo

cúusuLA oTTAVA- DAS oBRIGAçOES DO CONTRATADO

8.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo com o Código de Defesa do

contrato;

7.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao Íuturo

contrato;
7.3. Notiiicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7 +. À*ró.rinrr e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela

CONTRATADA;

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à óimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

i.6. ef.trrr o prg.mento à CONTRATADA do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos neste Termo de Referência e no ÍuluÍo Contrato;

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Conkato;

Z.A. iientincar o Órgão competentá para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela C0NTRATADA;
Ts."Eipliciiamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Conkato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente impertinentes, meramenle prolelatórios ou de nenhum

inteÍesse para a boa execução do ajuste;

7.9.1. A Administração terá ô prazo 
-de 

10 (dez) dias úteis, a contar da data do pÍotocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;

7..10. Responder àventuãis peOiOoi Oe reestabelecimento do equillbrio econÔmico-financeiro Íeitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiÍos, ainda que vinculados â execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de aio da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

7.12. permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos serviços, quando devidamente

agendado e caso os proÍissionãis estejam identificados e uniÍormizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestação dos serviços.

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

8.3. Atendei às determinações regulares emitidas pelo flscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (

.137, ll, da Lei no 14.133, de 202'l)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

rt,
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8.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado

pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes Íesultantes

da execução ou dos materiais empregados;

8.5. Respônsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a flscalizaçâo ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

8.6. Entregar ao setoi responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nola Fiscal .para 
fins de

pagamentõ, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

coãlunta reiativa aõs tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍtidóes que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

g.7i Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade

ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;
g.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, erntempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execução do objeto contratual;
g.g. paralisar, por determináçáo da Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.10. Manter durante tóda a vigência do contrato, em compatibilidade mm as obígações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitaçâo;
g.t l. ôumprirJdurante todo o peiíodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em |ei para pessoa

com Oefici'Cnii., para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021\;

b.12. Corprouã, u reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo_Ílscal do contrato'

com ainoilaçao dos empregadoi que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.'133, de 2021);
g.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

g.14. Arcar com- o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoreS futuros e incertos, devendo

iomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contrataçao, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados n o arl. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

de 2021:
A.fã- õrmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
g.i6. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contàto, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

qrá.iú.0., qualidade e iecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.í7. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

201g, adotando medidas eficazes paia proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro contrato;

8.18. Conduzir os trabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

ESTADO DE CEARA
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determinações dos Poderes Públicos;

8.19. Submeter previamente, por esc rito, ao conkatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.20. Não permitir a utilizaçã o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos e

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.21. Além das cláusulas supracitadas, a C0NTRATADA obriga-se a:

nl,i rÀtorvi:nlrx rraíiiic" r:r,iui,',i, i1r,a, nii l;1.1, cá,,i,'i, ' i:rn, ôi. il ro-o I s il .lira;oirlo àn l'lône - ilr
Ione: (88)3199-0363 ^ E-nraill cplaOluazeiÍo.ce,gov.br - SIr-er w!'rtJ.iuezerrodonorLê ce QOv br

.ffit.
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8.21.1. lniciar os serviços na data estabelecida neste instÍumento.

8.21,2. Cumprir Íielmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue inteiramente

concluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de medição de resultado dos

serviços prestados.

8.21.3. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

8.21.4. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, coníorme especiÍicado

no editat, bem como quaisquer danos decorrentes da realizaçáo dos serviços causados ao óÍgáo participante.

8.21.5. Comunicar ao órgão paÍticipante, por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados

durante a execuçáo do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as ações antes

de serem realizadas e não divulgar inÍormações do trabalho sem a expressa autorização do órgão participante.

8.21.6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as deconentes de obrigaçoes pÍevistas na legislação

Íiscal, social e trabalhista, apresentando ao órgáo participante, quando exigida, cópia dos documentos de

quitaçã0.

8.21.7. Prestar os serviços por meio de proÍissionais que detenham a qualificação necessária para execução

do objeto, sobretudo quándo envolver alpinismo industrial (rapel industrial), em conÍormidade com a legislação

vigente.

B)1.8. Fomecer os equipamentos de proteçáo individual (EPl) aos seus funcionários, em conformidade com a

legislação vigente e pioceder com a capacitaçáo de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto

do contrato.

8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira.

8.21.10. providenciar a imediata coneção das deÍiciências apontadas pelo Órgáo participante na execuçáo dos

serviços contratados.

8.21.i 1. Refazer os serviços, sem ônus para o órgão participante, caso não atendam as especificaçÔes, de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

B.Z1.12.Para a coneçáo dos deÍeitos notificados pelo óÍgão participante ou pelo Fiscal Setorial, a 0NTRATADA

executara a correção conÍorme as mesmas determinações do tempo inicial dos serviços

8.21.13. Manter, d'urante a execução do contrato, todas as condiçóes da habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

8.21.i4. lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representá-la na execução do Contrato.

8.21.15. lniciar as atividades respeitando os prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

Reíerência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato teleÍônico, mensagem de mídia social ou qualquer

outro meio que o órgão participante ache necessário para comunicação com a mesma

8.21 .16. Utilizar os sábados, domingos e feriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para realizaçáo

de serviços que impliquem desligamento de energia eléhica ou que exijam interdição de áreas internas do

edifício, desde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o Contratante.

8.21.17. Efetuai atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se for o caso, nos finais de

semana, feriados e ponto facultativo, a critério da Contratante que deverá justificar o regime de urgência, sêndo

estes atendimentos já inclusos no valor do conhato.

8.21.18. A empresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutenção, Operação e Conlrole dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13.589/2018, portaria n" 3.523/'1998 do Ministério da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. O plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambientes climatizados artiíicialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos

legais estabetecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de edifícios onde

há sistemas de ar condicionado.
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8.21.19. Os kabalhos de elaboraçã o do PMOC se iniciarão com a solicitação por parte das secretarias,

fundações e autarquias via ordem de compÍa mm a quantidade de maquinas que passaráo pelo Serviço d

manutenção preventiva conÍorme características técnicas constantes neste TR.
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8.21.20. Após a execução da manutenção preventiva dos reÍeridos equipamentos a empresa entregara junto

com o boletim de mediçâo dos respectivos serviços executados o Plano de Manutençâ0, 0peração e Controle

- PMoC, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços executados.

8.21.21. Emitir, a cada execução de serviço de manutenção preventiva ou conetiva solicitado por parte das

secretarias, Íundaçóes e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

foram executados em conformidade com o Plano de Manutençã0, Operação e Controle - PMOC, a ser enviado

ao Ílscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicilados.

8.22, Garantia, manutenção e assistência técnica:

8.22.1. O prazo de garantia contratualdos bens, complementarà garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) meses,

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do serviço.

8.22.2, Caso o prazo da garantia oÍerecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

Íornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

8.22.3. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

8.22.4. Os serviços que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por'oukos novos, de primeiro uso, e originais, que apresêntem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na íabricação do equipamento'

8.22.S. Uma vãz notiÍlcado, o contratado realizará a substituição do produto que apresentar vício ou defeito no

prazo de até 30 (kinta) dias, contados a partir da notificaçá0.

b.ZZ.O. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorogado uma Única vez,

por até igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada do conkatado, aceita pelo contratânte.

8.22.7. O custo referente ao transporte/Írete dos produtos a serem trocados, conforme garantia será de

responsabilidade do contratado.

8.22.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contrato, permitindd eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

cLÁusuLA NoNA- DA GARANTIA DE EXECUçÃO CoNTRATUAL

9.1. A contratação conla com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

coÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor totaldo contrato.

9.2. O contratado apresentaÉ, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual perÍodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 570 (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Cãso utilizada a modalidade de seguro{arantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais gO (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

d.4. n apólice do seguro{arantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.5. Será permitida a substituição da apólice de segurojarantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item 12.6 deste contrato.

9.ô. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministÍação, o contÍatado ílcará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçáo ou

o adimplemento pelâ Administraçáo.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esolhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conkato e do náo adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à conhatada; e

Rra lnlcrvrnfor Fíancisco Erivarlo CrLrz, r!Ír 120, Centro'(:EP: 6:1.01íi-015'.Jiiô7ti,r) do l'ioriQ - i.:l

Fonc: (BE)l1-o9-03r)3 - L-nail; cpl(itluazr.:irc.ce-goY,'J: - Sliei viwv'J,l!.rl1lr cdolol-tcÍe ''lo:'/ |)'



oc|l,rssA0 DE LrcrTllç
j{n

ESTADO DO €EANA
Ft',trall'-)zÚ9

PREFEITURÀ MT'NICIPAL DE JUAZEtrRO DO NOR,TE

eNPJ: 07.97 4.O82 / AAOL-L4

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8. A modalidade seguro{aÍantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que regê a matéria.
g.g. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em mnta especíÍica a ser fornecida,

com coneção monetária.

9.10. Casó a opção seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, esles devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

9.'11. No caso de gaiantia na modalidade de fiança banúria, deverá seÍ emitida poÍ banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Ílador aos benefícios do artlgo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valordo conkato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçá0.
g.13. Se o valoi da garantia for utilizado total ou parciatmente em pagamento de qualquer obrigação' o

Conkatado obriga-seáÍazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da data

em que for notificado.
g.14: O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1. O emitente da garantia ofórtada pelo conkatado deverá ser notificado pelo contratante quanto.ao início

de processo administrãtvo para apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais (art' 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021\.

9.14.2. Caso.á trate d. modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicaçáo poderão ócorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teriros das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

9.15. Extinguii-se-á a gárantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importânciais depositaàas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.,16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinÉo

por culpã exclusiva da Administração e, quando em dinheiÍ0, será atualizada monetariamente.

b.12. ó garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9. i8, O conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato

9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉclMA- DAS INFRAço ES E SANçÔ ES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do confato;
bj Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conkato;

dj Ense;ar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declara@o falsa durante a execução do conkato;

í) Praticar ato fraudulenlo na execuçáo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de '10 de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:
'10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 20, da Lei no 14 133, de 2021\;
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'10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas descritas nas alíneas 'b', "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no'14.133, de2021l:
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"e', "f', 'g'e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', "c'e "d", que justiÍlquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).

10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
j0.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133,de 2021.
10.2.4.à. Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecuçâo total

do objeto.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano ãausado ao Contratante (arl. 156, § 9o' da Lei no 14.133' de 202'l)

td.+. tãOas ajsançóes previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de 2021).

iO.+.t. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. í57, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e ai indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

dÀvido pelo contÍatanre ao Contratadó, além da perda desse valor, a diferença poderá ser mbrada

judicialmente (aÍt. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

i0.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de i5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

autoridade competente.

10.S. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a ampla

defesa ao Contralado, obiervando-se o proceàimenlo previsto no caput e parágraíos do art. 158 da Lei no

í4.133, de 2021, paê as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade

para licitar ou contratâr.

i0.6. Na aplicaçáo das sançóes serâo considerados (art. 156, §10, da Lei no 14 133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ejA implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgãos

de contÍole.
i0.7. Os atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no 14.'133, de 202'1, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos'

observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desmnsiderada sempÍe que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para pr0v0car

confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos

aos seus administradores e sócios mm poderes de administraÉ0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contiaditório, aãmpla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021\.
10.g. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para Ílns de publicidade no
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Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2021).
'10.10. As sanções de impedimento de licitar e mnkatar e declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.'11. Os débitos do contÍatado para mm a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçóes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos que o

contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abrilde2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

cumpridas ou não as obrigações de ambas as paÍtes c0ntraentes

í 1.1.1. O mntrato pode sár àxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

í 1.1.1.,1. A exiinção nesta hipótese oconerá na proxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pel'o contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

1 1.'1.'1.2. Caso a notificação da náo-continuidade do contrato de que trata esle subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contÍatual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
í 1.2. Conitituem motivos para extinção do conlrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. igZ, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

0rçamentáriaiespectiva e liberaÉo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipu lado, independentemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DOS CASOS OMISSOS

CúUSULA DÉCIMA SEGUN DA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contrata ção conerâo à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

orqão Unld. orç. Elemento de lresDesa

18 01 13.122.0003.2.125.0000 33903900

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiari

segundo as disposiçóes contidas na Lei no 14.133,

amente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

de 2021.
'14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÓes que

se fizerem necessários, áté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaàa a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no '14.133, de 2021

'14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,
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Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que demrrerem da execução deste Termo

de Contrato que não pudeÍem ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92, §10, da Lei n" 14 133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.
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cúusulA DÉctMA eurNTA- DA PUBLtcAçÃo
15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkatações Públicas

(PNCP), na íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202'1, bem como no respectivo sÍtio oflcial na lnteÍnet,

em atenção à lei no. 12.527, de 201 1.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, 21 de janeiro de 2025

Teresa Maria Siq ra Na mento Anais

0rdenado( de Despesas

Fundação Me Padre CÍcero

coN ÍANTE

GOMES DE MATTOS
coNSrRUroRAe ffiffi;f",

E M P R E E N D I M E NTOSSEL'*-_
LrD.2O27 4772OOO 129 Es"=-'

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

20.274.77210001-29

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO NO 2025.01.21.0005

Contralo que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Gabinete do Prefeito e a emprêsa GOMES DE

MATTOS C0NSTRUTORA E EMPREENDIMENT0S LTDA, para

o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-'14, através da(o) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouho lado GOMES DE MATTOS

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENToS LTDA, estabelecida na Rua José Francisco do Nascimento, n0 558,

Betolândia, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.095-742, Contato: (BB)3512-1848 e e'mail

apconstrutora@gmaill.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.274.77210001-29, neste ato representada por

José Arthur Xenofonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF n0 042.177.763-06, apenas denominada de

CONTRÂTADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregáo Eletrônico no

2024.11.08.1, em conformidade com as disposiçóes mntidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.1'1.08.1' de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de '10 de abril de 202'l , devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra

Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de Despesas da Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contrataÉo de empresa para prestação dos serviços de

instalaçã0, desinstalaçào, manutenção preventiva (limpeza e higienização), manutenção conetiva com

fornecimento de peças para condicionadores de ar, bem como elaboração de PlVlOC - Plano de Manutençã0,

Operação e Controle dos condicionadores de ar existentes, de Íorma parcelada ou sob demandas, destinados

a atenderem as necessidades de diversas Unidades Gestoras do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, na Íorma

discriminada no quadro abaixo:

2.63 75

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçáo:

2.2.1. Termo de ReÍerência;
2.2.2. Edilal da Licitação:
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDAOE DE PRORROGAçÃO
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3.'1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)meses contados da data de sua assinatura, pronogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' '14.133' de 2021.

3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contratado.

cúusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS

.RI.

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto

e de execuçã0, assim como os prazos e condições

constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

V CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

ô.'1. O valor total da contratação é de R$ 2.635,75 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e

cinco centavos).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçã0

ào oO;eto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incide;d, taxa de administraçã0, Írete, seguro-e outros necessáíos ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

ã1.'õi-irgrr.ntos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor'

6.4,0spreçosinicialmenteconkatadossâofixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadatado
orçamento estimado.

6.5. Aoós o inteneono de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

ãà.t,.ã.L, oá irrcÃ (ínai." oe preços ao Cbnsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÓes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

O.i úo à* de atraso óu não divulgaçao do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

i*po,tám.-cat.rtada pela última vãriáção conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão 1ogo seia

divulgado o índice deÍlnitivo.

O.a. úas ateriçOes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamentó venha a ser eiünto ou de qualquer forma não possa mais

i.i ,iiriiuoo, será adotado, em substituiçãg, o que vier a ser delerminado pela legislação em vigor. - .

o-0. úa ausância de previsão legal quaito ao Índice substiluto, as partes elegeráo novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.2. O reajuste seiá realizado por apostilamenlo, conÍorme previsáo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.8. pod.iá ,rr r..stabelecidaa relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da contratada

à i retribuição da Administração fara a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrió econômico-Ílnanceiro iniciál do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

iÃpi.ririr.i., ou previsíviis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedltivos da execução

á."út.oá,à, uinda, em caso de força maioi, caso Íortuito ou fato.do príncipe, conÍigurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos térmos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.g. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do conirato e antes de eventual pÍoÍogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.
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cr-Áusuu sÉrruA - DAS oBRtcAçoEs D0 coNTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

contrato;
7.2. Receber o objeto no prazo e condiÉes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contÍato;
7.3. NotiÍlcar a C0NTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçÓes pela

CONTRATADA:
7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver contÍovérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto

à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

7.6. Efetuar o pagamento à C0NTRATADA do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

7.8. CientiÍicar o Órgáo competente paÍa adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela CONTRATADA;

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

7.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

7,10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

7.11. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da C0NTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.12. Permitir acesso dos empregados da Contratadâ ao local de execução dos serviços, quando devidamente

agendado e caso os proÍissionais estejam identiÍicados e uniformizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestação dos serviços.

cLÁusuLA olrAVA - DAS oBRIGAçÔES D0 CoNTRATADo

8.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,3. Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

'137, ll, da Lei n" 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoês resultantes

da execuçâo ou dos materiais empregados;

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Adminishação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Ílscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

8.6. Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a reg
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidáo de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do conhato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se venfique

no local da execução do objeto contratual;

8.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo execulada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.10. túanter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação;

8.1'1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lei no '14.í33, de 202'l);

8.'12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei n0

14.133,de2021\;
8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.14, Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl.124,11, d, da Lei no í4 133,

de2021;
8.15. CumpÍr, além dos poslulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

8.16. Alocaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do Íuturo mntrato;
8.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

8.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor de dezoito anos em

tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.21. Além das cláusulas supracitadas, a CONTRATADA obriga-se a:

8.21.1. lniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento.

8.21.2. Cumprir Íielmente o Conkato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue inteiramente

concluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de medição de resultado dos

serviços prestados.

8.21.3. observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e

medicina do Íabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

8.21.4. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, conforme especificado

no edital, bem como quaisquer danos demnentes da realizaçâo dos serviços causados ao órgão participan
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8.21.5. Comunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer oconência de acidentes veriÍicados

durante a execução do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as ações antes

de serem realizadas e não divulgar informaçóes do trabalho sem a expressa autorização do órgão participante.

8.21.6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as deconentes de obrigações previstas na legislaçáo

Íiscal, social e trabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documenlos de

quitaçã0.

8.21.7. Prestar os serviços por meio de proÍissionais que detenham a qualiÍicação necessária para execução

do objeto, sobretudo quando envolver alpinismo industrial (rapel industrial), em conformidade com a legislação

vigente.

8.21.8. Fornecer os equipamentos de proteçâo individual (EPl) aos seus funcionários, em conformidade com a

legislação vigente e proceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execuçáo do objeto

do contrato.

8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira.

8.21 .10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo órgão participante na execução dos

serviços contratados.

8.21.'11. Refazer os serviços, sem ônus para o órgão participante, caso não atendam as especificaçóes, de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Tecnicas (ABNT).

8.21.12. Pa.;2a coneção dos deÍeitos notiÍicados pelo órgão participante ou pelo Fiscal Setorial, a ONTRATADA

executara a correção conÍorme as mesmas determinaçôes do tempo inicial dos serviços.

8.21.13. Manter, durante a execução do contrato, todas as condi@es da habilitaçáo e qualificação exigidas na

licitação;

8.21.i4. lndicar representante aceito peto órgão participante, para representá-la na execuçâo do Contrato.

8.21.15. lniciar as atividades respeitando os prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

Referência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato teleÍônico, mensagem de mídia social ou qualquer

ouko meio que o órgão participante ache necessário para comunicação com a mesmâ.

8.2i.16. Utilizar os sábados, domingos e feriados e, ainda, horários Íora do expediente normal, para realização

de serviços que impliquem desligamento de energia elétrica ou que exijam interdição de áreas internas do

edifício, desde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o Contratante.

8.21.17. Efetuai atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se Íor o caso, nos finais de

semana, feriados e ponto facultativo, a critério da Contratante que deverá justificar o regime de urgência, sendo

estes atendimentos já inclusos no valor do conhato.

8.21.18. A empresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutençáo, Operaçáo e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13.589/2018, portaria n'3.523/1998 do Ministério da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 0 plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambienies climàtizados artiÍicialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos

legais estabelecidos na reÍerida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de ediÍícios onde

há sistemas de ar condicionado.

8.21.19. Os trabalhos de elaboração do PMOC se iniciarão com a solicitaÉo por parte das secÍetarias,

fundaçoes e autarquias via ordem de compra com a quantidade de maquinas que passarão pelo serviço de

manutenção preventiva conforme características técnicas constantes neste TR.

8.21.20. Após a execuçâo da manutenÉo preventiva dos reÍeridos equipamentos a empresa entregara junto

com o boletim de mediçáo dos respectivos seÍviços executados o Plano de Manutençáo, 0peração e Controle

- PMOC, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços executados.

8.21.21 . Emitir, a cada execução de serviço de manutenção preventiva ou corretiva solicitado por parte das

secretarias, fundaçóes e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

foram executados em conformidade com o Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, a ser enviado

ao llscal do conkato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados

8.22. GaÍanlia, manutenção e assistência técnica:
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8.22.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) meses,

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a paíir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do serviç0.

8.22.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

8.22.3. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

8.22.4. Os serviços que apÍesentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deveráo ser

substituídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresêntem padrÓes de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.22.5. Uma vez notiÍicado, o contratado realizará a substituiçáo do produto que apresentar vício ou defeito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notiÍicaçã0.

8.22.6. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser pronogado uma única vez,

por até igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

8.22.7, O custo reÍerente ao transporte/frele dos produtos a serem trocados, conforme garantia será de

responsabilidade do contratado.

8.22.8. A garantia legal ou conkatual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimenlo de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

cLÁusuLA NoNA- DA GARANTIA DE EXECUçÃO COnrmrU*
9.'1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 9ô, da Lei no 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cenlo) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguÍo-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conhato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contralado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condlçÕes e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 12.6 deste contrato.

9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâ0, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçáo ou

o adimplemento pela Administração.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminishação à contratada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

conkatado, quando couber.
9.8, A modalidade seguroaarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com correçáo monetária
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9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operaÍ no País pelo Banm Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou proÍÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da conkataçá0.
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.

9.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contÍatado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderão ocorrer íora desta vigência, náo caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinisho, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mêdiante termo circunstanciado, de que o mntratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do conEato ou após a sua extinÉo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17.0 garantidor não é parte para Íigurar em pÍocesso adminiskativo instaurado pelo conkatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.
9. 18. 0 contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na íorma prevista neste Conkato.
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS TNFRAÇoES E sANÇoES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1" de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contÍatado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançoes:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 2021);
í 0.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, semple que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4o, da Lei no '14. 133, de 2021l:
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'e', 'f', 'g'e'h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas 'b", 'c' e 'd", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (aí. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 2021\.
'10.2.4. Multa:
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10.2.4.'1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de akaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14 133, de 2021)

td.q. Tôdas as sançóes previstas neste ContÍato poderáo seraplicadas cumulativamente com a multa (art. '156,

§ 70, da Lei no 14.133, de20211.

i0.4,1. Antes da aplicaçao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis'

contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei n" 14 133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e ai indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo contÍatante ao conkatadó, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.133, de 2021).

i 0.4.3. previamente ao éncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóío e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei no

i+.tsg,O.202l,paraaspenalidadesdeimpedimentodelicitarecontratarededeclaraçãodeinidoneidade
para licitar ou contratar.

i0.6. trta aplicação das sançóes serão considerados (art. 156' §10, da Lei no 14'133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) As peculiaridades do caso concÍeto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e! A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

10.7. Os atos previstos como inÍra@es administrativas na Leino'14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e auloridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

iOS. I personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, enôobnr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançóes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou mntrole, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contiaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da

Lei no 14.133, de2021).
10.g. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadasúo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei no'14 133, de 20211'

i0.1i.'As sançóes de impedimento de licitaÍ e conhataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da

10.1í. 0s débitos do contratado para com a Administr

indenizações, náo inscrjtos em dívida ativa, poderão

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo

Lei no 14.'133/21.

ação contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

contrato ou de ouhos contratos administrativos que o
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contratado possua com o Municipio mnüatante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abrilde2022.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXINçÃO CONTRATUAL

11.'1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as paÍtes conkaentes.

1 1.'1.1. O contrato pode seÍ exlinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contratado pelo conhatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.
'11.1.1.2. Caso a notiÍlcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2. Conatituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e'139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcuRsos E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRA

il

12.1. As despesas deconentes da presente conlÍatação correrão

l\ilunicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

à conta de recursos oriundos do Tesouro

ôrsão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemênto de Despesa

02 01 04. 122.0003.2.002.0000 33903900

12.2. A dotação relaliva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária Íespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS

13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, s

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria

egundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

mente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

g.078, de 1990 - Código de DeÍesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos conkatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES

de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conhato.

14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

14.4. RegistroÁ que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14.'1. Eventuais alterações contratuais reger-s+ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÀO

15.1. lncumbirá ao contÍatante divulgar o presênte instrumento no Portal Naciona I de Contrataçóes Públicas

(pNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.í33, de 202'1, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO
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16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçáo deste Termo

de Conlrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92, §10, da Lei n0 14.133/21 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrad.o, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais eÍeitos.

Juazeiro do Norle/CE, 21 de janeiro de 2025

nd cante de Lima

de Despesasa

a o PreÍeito

CONTRATANTE

GoMES DE MArros *8ffiffi#àn#'JF":Jl*
CoNSTRUTORA E ffi.

EIVIPREENDIMENTOS Mffã:H':3g:áYI"
LÍ O :2027 47 7 2OOO 129 mÉ,'.:fi .,.

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

20.274.77210001-29
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CONTRA TO No 2025.0í.21.0006 r

Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa GOMES DE

MATTOS C0NSTRUTORA E EMPREENDIMENT0S LTDA, para

o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Guarda Civil Mekopolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Julio César dos Santos Atves, residente e domiciliado(a) nesta

Cidade, apenas denàminado de CONTúTANTE, e de outro lado GgMES DE MATTOS CgNSTRUTORA E

EMPREEiiIDIMENTOS LTDA, estabelecida na Rua José Francisco do Nascimento, no 558, Betolándia,

Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.095-742, Contato: (88)3512'1848 e e'mail. apconstrutora@gmaill.com, inscrita

no CNpJ/MF sob o n.o 20.274.77210001-29, neste ato representada por José Arthur Xenofonte Gomes de

Mattos, portado(a) do cPF no 042.'177.763-06, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o

presenie Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n0 2024.'11.08.'1, em conformidade com as

disposiçóes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÓes a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1 .'1 . Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 2024.1 1.08.1 , de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de

Santos AIves, 0rdenado(a) de Despesa

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Julio César dos

s da Guarda Civil MetroPolitana.

2.1 - O presente lnstrumento tem poÍ objeto a contratação de empresa para prestaçáo dos serviços de

instalação, desinstalaÉ0, manutenção preventiva (limpeza e higienização), manutençào corrêtiva com

fornecimento de peps para condicionadores de ar, bem como elaboração de PM0C - Plano de L4anutençá0,

Operação e Controle dos condicionadores de ar existentes, de forma parcelada ou sob demandas, destinados

a atenderem as necessidades d

discriminada no quadro abaixo:

e diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, na Íorma

Loto : Seíviços do manut€nção do ar-condlclonados
Valor Tolal

3.939,48

0002
126,85 1.902,75

466,59

Rrra Intervcntor Fral'lcisco fr'ívano Crilz- n0 120, Carntrc - CE?l ti3.0i(j'-al5 - Jiraze:ri te lj0rr'
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ValoÍ unitárloQtdê Marca./ModeloUnid.Item EspeclÍlc6ção

109,43ServiçoServ 36El\.,! AR-CONDICIONADO; TIPO| SPLIT

PorÊNctA:9.ooo A 12.ooo BTUS.

.oRRETIVÂJPREVEMANUTEN0001

ServiçoServ

CORRETIVNPREVENTIV

EM AR-CONOICIONADO; TIPO: SPLIT

PorÊNcrA: 18,ooo A 24.ooo BTUS.

MANUTE

155,53ServiçoServ 3
0003

1.564,56260,766 ServiçoServ

CORRETIVfuPREVENTIV

ÊM AR-CONDICIONADO; TIPO: SPLIT

PorÊNctA, 3o.ooo A 36.000 BTUS.

EM AR-CONOICIONADO; TIPO: SPLIT

PorÊNcrA: 42.ooo A 60.000 BTUS.

EVERco RETN oTEMANU

IVANUTENÇ

0004

4.291 ,92Seíviço 119,2236Serv

0005

RECARGÁJREPROCESSSAMENTO DE

REFRIGERAOOR ÉMAR-CONDICIONADO

sERVIÇO o

\I



ílCiÍ;jiiü [tÊ Ll,Ji'rÀ

ESTADC} BO eÊARÁ Fúlhat{o

PREFETTURÂ MUI{ICIPAL DE JUAZEIR.O DO rugRT&
CNFJ : o7.974.082/&0EL-3.4

1.818,45121,23SêrviçoSêrv 15

0006 SERVIÇO

RECARGÁ./REPROCESSSAMENTO DE

REFRIGERADOR Ei,4 AR-CONDICIONADO

TIPO: SPLITI POTÊNCIAI 18.OOO A 24.00

BTUS,

395,22131,74Serviço3Sêrv

0007 sERVrÇO

RECARG]âJREPROCESSSAMENTO DE G

REFRTGERADOR EM AR-CONDICIONADO

T|PO: SPLIT; POTÊNCIA: 30.000 A 36.00

BTUS.

816,00't36,00Serviço6Serv

sERVIÇO

RECARGÁJREPROCESSSAMENTO DE

REFRIGERÂDOR EM AR.CONDICIONAOO

TIPO: SPLIT: POTÊNCIA: 42.OOO A 60.00

BTUS,

0008

2.3s9,64194,97ServiçoServ 12

sERVrçO

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO OE

coNorcroNAoo. coM TODOS

MATERtAts NEcEssÁRlos

tNsrALAÇÀo lNcLUsos; TlPo:

PorÊNclA: 9.ooo A 12.ooo BÍus.

AR

o
P

SPLIÍ

0009

1.391,95278,39Sêrviço5Sêrv

sERVtçO

INSTALAÇÃO/DESINSÍALAÇÃO DE

coNDlcloNADo, coM TODOS

MATERIAIS NECESSARIOS P

TNSTALAÇÃo lNcLusos; TlPo: sPLlr

PorÊNctA: 18.ooo A 24.ooo BTUS.

AR

o

0010

Serviço2Serv

sERVrÇO

INSTALAçÃO/DESINSTALAÇÃO DE

coNDlcloNADo, COI\I roDos

MATERtAts NEcEssARlos

INSTALAÇÃO INCLUSOS; TIPO:

PorÊNctA: 3o.ooo A 36.000 BTUS.

o

P

SPL

494,76Serviço4Seru

0012 sERVrçO

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÁO DÉ

CONDICIONADO, COM TODOS

r\rATERlAls NEcEssARlos

rNsrALAÇÃo lNcLUSos; TlPo:

PorÊNctA: 42.ooo A 60.000 BTUS.

P

D

AR

SPLIT

T|PO: SPLIT; POTÊNCIA| 9.000 A 12.

BTUS.

0011

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de tnnscrição

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

444,24 888,48

1.979,04

21.794,0E
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cúUsULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)meses contados da data de sua assinatura, pronogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 10ô e 107, da Lei n' 14.133, de 2021 .

3.1.1. A proÍogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação com o

contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECU Ão e cesrÃo coNTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objêto constam no Termo de RefeÍência, vinculado a este

Conkato.

cúusur-A eulNTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

5.'1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA sExTA - DO PREçO, D0 PAGAMENTo, DO REAJUSTE E 0O REESTABELECIMENTO DO

EQUILíBRlo ECONÔMTCO.FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contÍatação é de R$ 21.794,08 (vinte e um mil, setecentos e noventa e quatro reais e

oito centavos).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

co ntrata çã0.
6.3. 0s pagamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (tÍinta)dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÍá contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8. Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o deflnitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajuslamento venha a seÍ extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vieÍ a seÍ determinado pela legislação em vigor.

6.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.8. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da contratada

e a retribuiçáo da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

liua lniírrvcnfor Frar'rcisco Erivano (:rirz, n') 1)l), Centio CfPl 6:J.01(i0lit J!il7cr!o d(.) llorir (.1
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6.9. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual pronoga@o nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusur-A SÉTIMA - DAs oBRlcAçÓEs D0 CoNTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Íuturo

conhatoi

7.2. Receber o objeto no prazo e mndi@es estabelecidas nesle Termo de Referência, vinculado ao Íuturo

LÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

contrato;

7.3. NotiÍicar a CoNTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÓes verificadas no objeto Íornecido'

para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i.+. Àcorfannar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela

CONTRATADA;
7.S. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liqUidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à óimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art 143, da Lei no 14.13312021:

7.6. Efetuar'o pagamento à COUTRATADA do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçóes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Íuturo Conlrato;

7.8. iientificar o 0rgão competentó para adoçao das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela CONTRATADA;

ZS."f ipticiàmente emitir decisáo sobre todas as solicitações e rectamaçóes relacionadas à execução do

Cóntrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

i.g.t. R nOrini.trrçao terá ô prazo 
'de 

10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogaçáo por igual periodo, quando motivada;

i.tO. R.sponaer àventuãió peOiOoã Or reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis:

7.11. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.12, Permitir acesso dos empregados da contratada ao local de execução dos serviços, quando devidamente

.g.nOrJo....o * profissionãis este.iam identiÍicados e uniformizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestação dos seÍviços.

c
8.1. Respon sabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

A.3. Atendei às determinações regutares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior (art

137, ll,da Lei n0 14.133, déZOZll e prestar todo esclarecimento ou informação poreles solicitados;

8.4, Reparar, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado

pelo fiscal do contáto, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou inconeçôes resultantes

da execuÉo ou dos materiais empregados;

8.5. Respànsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÉo do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Adminiskação ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento da execução mntratual pelo contratante, que ficará autoÍizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

8.6. Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fscal .para 
fins de

p.gar.ntõ, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

I'one: (88)3199-0361 - E-.l1ôil: cplQjLra?elro.çe.qo\'.iJi - Sile; !Í!'r',1,'juêlerroCo|orLc ce.ilov,br&



conjunta relativa aos tributos íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas CNDT;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais'

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratanle e não podeÉ onerar o objeto do contrato;

B.B. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorÍência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do objeto mntratual;

8.9. paralisar, por determináção da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.10. Manter durante toda a vigência do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação;
g.1 1. ôumpriridurante todo o peiíodo de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍiciêniia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as Íeservas de cargos

previstas na legislação (art. 1'16, da Lei no 14.133, de 2021);

b.12. Corprorã, . ieserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo_Ílscal do contrato,

com a indicação dos empregadoi que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de 2021):

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do mntrato;

8.'14. Arcar com- o ônuS decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

ãomptementá-tos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt. 124, ll, d, da Lei no 14' 133,

de 2021;
o.ts. cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
g.i6. Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contiato, Íornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios demandados, cuja

q;;.1ú;;, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de

regência;

f.i7. Orientar e treinar seus emprêgados sobre os deveres previslos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

20t8, adotando medidas eÍicazes paia proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

do Íuturo mntrato;
8.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

8. 19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçÓês do memorial descritivo ou instrumento congênere;

S.ZO. Irlão permitir a utilizáção de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.21. Além das cláusulas supracitadas, a C0NTRATADA obriga-se a:

8.21.1. lniciar os serviços na data estabelecida nesle instrumento.
g.21.2. Cumprir fielme;te o Contrato, de modo que no prazo estabetecido, o serviço seja entregue inteiramente

concluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de medição de resultado dos

serviços prestados.

8.21.â. dbservar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de seguÍança e

medicina do trabalho e de segurança pÚblica, bem como as normas da Associaçáo Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

8.2.1.4. Responsabilizar-se pela boa execr.rção e eficiência dos serviços que efetuaÍá, conforme especiÍicado

no edital, bem como quaisquer danos decorrentes da realização dos serviços causados ao ór9ão participante
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8.21.5. Comunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes veriÍlcados

durante a execução do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as açóes antes

de serem realizadas e não divulgar informações do trabalho sem a expÍessa autorização do órgão participante.

8.21.6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigaÉes previstas na legislação

fiscal, social e trabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos dê

quitaçá0.

8.21.7. Prestar os serviços por meio de proÍissionais que detenham a qualiÍicação necessária para execução

do objeto, sobretudo quando envolver alpinismo induskial kapel industrial), em conformidade com a legislação

vigente.

Bi'1.8. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPl) aos seus funcionários, em conÍormidade com a

legistação vigente e proceder com a capacitaçáo de todos os habalhadores envolvidos na execuçao do objeto

do contrato,

8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira.

8.21. 10. Providenciar a imediata correção das deÍiciências apontadas pelo órgão participante na execução dos

serviços contratados.

8.21 .i 1. Refazer os serviços, sem ônus para o órgão participante, caso não atendam as especiflcações, de

acordo mm a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

8.21 .12. Pua a con eçáo dos defeitos notiÍicados pelo órgão paÍticipante ou pelo Fiscal Setorial, a 0NTRATADA

executaÍâ a correção conÍorme as mesmas determinações do tempo inicial dos serviços.

8.2,1.13. Manter, d-urante a execução do contrato, todas as condiçóes da habilitação e qualificaçáo exigidas na

licitação;

8,21.t4.'lndicar representante aceito pelo órgáo participante, paÍa representá-la na execução do Contrato.

g.21.15. lniciar as atividades respeitando os prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

ReÍerência. Sendo a solicitaçâo enviada por e-mail, contato telefônico, mensagem de mídia social ou qualquer

outro meio que o órgão participante ache necessário para comunicaÉo com a mesma'

8,2,1.,16. Utilizar os sábados, domingos e feriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para realização

de serviços que impliquem desligamento de energia elétrica ou que ex[am interdição de áreas internas do

ediÍício, àesde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o Contratante'

8.21.17. Efetuai atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se for o caso, nos finais de

semana, feriados e ponto facultativo, airitério da Contratante que deverá justificar o regime de urgência, sendo

estes atendimentos já inclusos no valor do contrato.

8.21.18. A empresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutençã0, Opegç99 e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13.589/2018, poÍtaria n'3.523/'1998 do Ministério da

Saúde e NBR 13971114 eNBR 16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 0 plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do aÍ em

ambienies climãtizados artificialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atendeÍ aos requisitos

legais estabelecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de edificios onde

há sistemas de ar condicionado.

8.21.19. Os trabalhos de elabora@o do PMOC se iniciaráo com a solicitaçáo poÍ parte das secretarias,

fundações e autarquias via ordem de compra com a quantidade de maquinas que passarão pelo serviço de

manutenção preventiva conforme características técnicas constantes neste TR.

8.21.20. Ápós a execução da manutenÉo preventiva dos reÍeridos equipamentos a empresa entregaÍa junto

com o boletim de medição dos respectivos serviços executados o Plano de Manutençã0, Operaçâo e Controle

- PMOC, para a liberaçáo dos pagamentos dos respectivos serviços executados.

8.21.2í. Emitir, a cada execuçáo de serviço de manutenção preventiva ou corretiva solicitado por parte das

secretarias, fundações e autaiquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

Íoram executados êm conÍormidade com o Plano de Manutenção, 0peraçâo e Conkole - PM0C, a ser enviado

ao fiscal do contralo, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados.

8.22. Garantia, manutenÉo e assistência técnica:

nr'io inià*.ntor- ir.o,ilirico r-rivani, i:i,.i, ni' r)ri, ri,',t,,o ' r-ii', o..;.rirr; il:i l,,a7i)' o J.) f'i..1(' i'!
Fcne: (sti)3199-0361 - i.,r-all: cf;lii:ji'.:zeiríi.ce.!loY,rr - 9i'-"': v,'-;r;.iuazlrroiil)'irr1...,1)o!'.li'§\



ESTADO EO
.00lillssÀo DE Lrc[AÇÀ

cEARAtuhaN,
E ]UAZEIRO DO

0

8.22.1 . 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) meses,

ou pelo piazo forneiido pelo fabricante, se superior, mntado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do serviço.

8.22.2. Caso o prazo da garantia oÍerecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

g.22.3. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer Ônus ou custo adicional pâra o contratante.

8.22.4. Ol serviços que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanÍa deverão ser

substituídas por outÍos novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padróes de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na Íabricação do equipamento. . .

g.22.S. Uma vãz notificado, o contratado realiiará a substituiçáo do produto que apresentar vício ou deÍeito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação.

ã.ZiS. O prazo indicado no subitem anierior, durante séu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

poútr igür período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante'

8.22.7. O custo referente ao tranSpOrte/frete dos produtos a serem trocados, conÍorme garantia sêrá de

responsabilidade do contratado.

8.zl3. A garantia legal ou conkatual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

coniràto, iermitinai eventual aplicação d'e penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contÍatual'

PREFEITURÂ MU!{ICIPÂL D r
CNPJ; 07.974.082/00O1-L4

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçAo CONTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no '14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato.

9.2. 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, mntado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro -garantia ou Íiança bancária' em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modal idade de seguro{arantia, a apÓlice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado nâo Pague o Prêmio nas datas convencionadas

9.4. A apólice do seguro-garanti a deverá acompanhar as modiÍicaçoes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro{arantia na data de renovaçâo ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e coberturas da apÓlice vigente e nenhum período flque descoberto, ressalvado o

disposto no item 12.6 deste contrato.

õ.ól 1. nipot r. o. suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado Íicará

ã.roÀriddà. 
"novaia 

garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçáo ou

o adimplemento pela Adminiskaçã0.

ó.7. À ilarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esolhida, o pagamento de: 
.

ó.2.t. Énf uizos aOvi-naos dó náo cumprimânto do objeto do contrato e do não adimplemento das dêmais

obrigaçoes nele previstas;
g.7.ã. multas moiatórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e

ó.7.3. obrigaçóes trabalhisias e previdenciárias de qualquer nátureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

conkatado, quando couber.

ói. Á ,oOãfiOaOe seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.

óã; #;tã"g;dlnireiro Oe-vera ser efetuadâ em íavor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com coneçáo monetária.

§( nLra tnio.ve,,tor fiarrcisco frivirrf fri:2, nÍr 1?0, CQlltro - (:E2l ú3 010-0lij " Jijazil ro do llorri: ['F
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g.10. Caso a opçáo seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, meOiááte registrô em sistema centralizado de liquidaçao e custÓdia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pàlos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente..

9.11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

g.í 2. No caso de alteração do valor do cútrato, ou pronôgação de sua vigência, a garanlia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçáo'

g.,13. Se o valoi da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
.obrigaçá0, 

o

Contratado obriga- 
"eá 

fare, arespectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

9.14'OContratanteexecutaráagarantianaformaprevistanalegislaçáoqueregeamatéria.
ó.t+.t. O emitente Oa garantia ofértada pelo contraiado deverá sér nolificado pelo contratante !uanto.ao inicio

à. pro...ro administrãtivo p.r. ,jrrrçào de descumprimento de cláusulas contratuais (art 137, § 40' da Lei

n.o 14.13312021).
g. .z. c.ro r. trrt, d. modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poOerao ãconãr fora desta vigência, náo caracterizando fato que iustifique a

neoativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao conkato de segurg' nos

iàiiiã,0., 
"grru.entações 

da Superintendência dê seguros privados - susEP.

à.rs. É*trgriir"a a gárantia.oniá i.itituiçao da apóÍce, carta Íiança ou autorização p-araa liberação de

*p.rt.*ir! Oãp"iitaias em dinheiro a titúlo de garantla, acompanhada de declaraçáo do contratante'

,áOi.nta t.tro circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.iã. À õrã.ti. romente será tiueraàa ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

poiirrpã e*áusiua da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

ãlZ. ó gárántiOor não é parte pãra ngürar em pÍocesso administrativo instauÍado pelo contratante com o

objetivo àe apurar prejuizos e/ou aplicar sanÉes à contÍatada'

9..18. 0 contratado autoriza o contiáúnte a reier, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato'

ó.19. A garantia de execuçâo é independente de eventual garantia do produto'

cLÁuSULA DÉCIMA - DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

i0.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei * t +.t fS, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

Oí ó.i.áriá . m-ecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

ãi É...Éiã"t.rOarento da errcução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justiÍicado;

ãí Ãpi.i.nt., oo*mentaçáo Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato; 
.

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

Éj eratiàar ato tesivo previsto no art, 50 da Lei no 12 846, de 1o de agosto de 2013'

iô.2.tãão rpricaoas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

lr.tin.rt, i.posçáo áe penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n" 14 133' de 2021);

it-.â.2. t.p.,iir.nto de licitar e contratar, iuando praticadãs as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste contrato, r.rpr. qut não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §

40, da Lei no 14.133, de2021\:

t O.à:Oectaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

;e;-;i';à;; iliido subitem acima deste contrato, bem como nas alineas'b"''c'e "d"' que justifiquem a

imposiçaó de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0'14'133' de 2021)'

10.2.4. Multa:

N. nLra Lntcrvàntor' Êrarrciscô ?riuáno ir r,i, nína, centrc - CFP: 63 0']0-015 - Jtr'7olro cc Àlcrit - ili
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t ãner (88)3199-036i - [-tl]ail: cpl(ljuazeiro.ce gov'cr - Srtci wvr'/v Juez?rrcdonorle cê qov br

BU:



coilssl\o 0E Llc

E§TÀDO D0 ÇEAúfolhal'l' 11.]-

PR.EFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEtrRO DO NOR.T§

CNPI: 07.974.082/0001-14

10.2.4,'1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de ataso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso supeÍior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do c_onlrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
,10.2.a.â. Compensatória de '10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato nâo exclui, em hipotese alguma, a obrigaçáo de

reparaçáo integral do dano óausado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.133, de 2021)

t dl. iàOa. .s sançoes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamentê com a multa (art' 156'

§ 7", da Lei no 14.133, de2021\.

io.+.t-nnt., ou rplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 14 133, de 2021)

ió.i:. se a ,rrta aplicada e ai indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

O.riOo p.ú Contrátante ao Contratadà, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de2021l'
't 

0.4.3. previamente ao ãncaminhamento à cobrança.iudicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

.ã pá ,aii*á áe 1s (quinze) àias úteis, a mntai da data do recebimento da comunicaÉo enviada pela

autoridade comPetente.

10.5. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure-o contraditório e,a ampla

defesa ao Contratado, oUse*anO*ie o proceàimento previsto no caput e parágraÍos do-art 158.da Lei n0

i+.iãã, o. áóir, para as penatidaoãs áe impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade

para licitar ou contratar.

ió.6. tta apticaçao das sanções serão considerados (art 156, §1", da Lei n" 14'133' de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concrelo;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ãÍÀ *pf ã.i.dao., o àperfeiçoamento de programade integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
ió.i. o, áúr p,.ristos como infrações administrativas na Lei no 14.'133' de 2021, que também sejam tipificados

como .tos lesivos na Lei no 12.84'6, Je 2013, serão apurados e julgados conjunt?Te.ntg:l.os mesmos autos,

ãúse*.6ár o rito procedimental e autoridade competente definidos.na referida Lei (aú. 159)'

iõi-. Ipá"árári,i.de jurídica ao contr.t oo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

oir.iio pãi. tr.iritrr, en'cobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos pÍevistos neste contrato ou para pÍ.vqcar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

áãr r.u, ãOrlnirtradores e sócios com poderes de administiaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

ãã *rro à.0 com relação Oe *lüàião ou controle, de fató ou de direito, com o Contratado, observados'

em todos os casos, o contiaditório, a"aÁpla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia (art. '160' da

Lei no 14.133, de2021\.

10.g. 0 Contiatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de-aplicação da sanção'

informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (ôeis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas

pnepl, instituioos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14'133, de 2021),

iO.ró.'Àr sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis-de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14'133/21'

iO. ti. Os OeUitos Oo contiatado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

inJenizaçOes, náo inscritos em divida ativa, poderáo sér compensados, total ou parcialmente, com os créditos

oevioos'peto Município decoÍrentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que o

N. nl',à tnlo,tu.nt- f-riniit.n f.,liuinn <i \)1, tli 1)0, Celrho CE2l 63 0'l0-015 - lliaTclo do Ncíli: i-''-
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contÍatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abrilde2022.

cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND A - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAç Ão onçAMENTÁRIA

)

cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as partes contraentes.

1 1.1 .'l . O contÍato pode sér àxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orpmentários para sua continuidade ou quando entender que o mntrato náo mais lhe

oÍerece vantagem.

1,1.1.1.1. A eitinção nesta hipótese ocorreÍá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contrata<lo pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2. Caso a notificação da não-continUidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

z iaoisl màses da data de aniversário, a extinção contratual omnerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaSo.
11.2. Conitituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autãs as situaçôes previstas no Art. í37, da Lei no 14.t33/2021, assegurados o contraditÓÍio e a ampla deÍesa'

com óbservâniia às previsóes contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei'

12.'1. As despesas decorrentes da Presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçam entária abaixo discriminada:

12.2. A dotação relativa aos exercícios Ílnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

oiçãmentáriaiespectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13 '1. Os casos omissos serão decid idos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, seg undo as disposiçóes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

Elemento de DesAtividadêUnid,
3390390006.122.0003.2.127.00000119

de 2021.
14,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se Íizerem necessários, ãté o li.ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

i4.3. es atteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
.14.4. Registroi que não caracterizam alterago do contrato podem ser realizados poÍ simples apostila,

dispensaãa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.'133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAçÃO

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o pre

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 1

em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

sente insfumento no PortaI f'lacional de Contrataçóes PÚblicas

4.133, de 2021, ben como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet'

N. n,,i-rnr",.ru,niài nrultllsÉo r,lioi,io rii,!, "" 
lio, c,,,rr,lir ' cEi'r 6i.010-o1l' rr):r'r'r "r i\'íl
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16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foÍo eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuSo deste Termo

de conkato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'lo, da Lei n0 14.133/2í.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de ianeio de 2025.

TESTEMUNHAS:

Julio ésar dos antos Alves

0rdenado(a) d Despesas

Guarda Civil MetroPolitana

CONTRATANTE

GoMES DE MArros fl*sr"là+ãffi##i's'.ry*
coN srRUroRA E íffi,^dffii#lq.=

EMPREENDIMENTOST1'B§ffiTSH;SI"-"*-
LTO:2027 4772000 í 29 r,HÉl,Í.1l,,

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

20.274.77210001-29
CONTRATADA

rrtt4-ct al &JLO. Ir
2 I J.. CPF o5âl-1í.?1.í-.F-

Rua ln«:rvr:rtor Franr:iscir rriuii," r'i,,i. ni; ljo, l-,i'ittn cêl' i': ôrc-õii j'a:Clro 
" 
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CoNTRATo N0 2025.0í.21 -ooo71

Contrato que entÍe sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Procuradoria Geral do Município e a empresa G0l\rlES

DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA,

para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

cNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-í 4, akavés da(o) Procuradoria Geral do Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado G0MES DE MATTOS

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LToA, estabelecida na Rua José Francisco do Nascimento, no 558,

Betolándia, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.095-742, Contato: (88)3512-1848 e e-maíll

apconstrutora@gmaill.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.274.77210001-29, neste ato representada por

José Arthur Xãnofonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF no 042.177.763-06, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.11.08.1, em conformidade com as disposiçóes mntidas na Lei Federal no. 14,133,01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
de acordo com as

) S(a). Walberton

Carneiro Gomes, 0rdenado(a) de Despesas da Procuradoria Geral do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico no 2024.11.08.1' de acordo

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de

instalaçã0, desinstalaçã0, mânutenção preventiva (limpeza e higienização), manutenção corretiva com

fornecimento de peÇas para condicionadores de ar, bem como elaboraçáo de PMOC - Plano de l\4anutençã0,

Operação e Conkole dos condicionadores de ar existentes, de Íorma parcelada ou sob demandas, destinados

a atenáerem as necessidades de diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, na forma

discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçáo:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1. 0 prazo de vigência da conhatação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável

por até 10 (dez) anos, na íorma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021.

nra iirl,r'vc,rtor rra,rcislo rllvatc tiz, no 120, Celho - CEpt 63.010-015-.l.rai:c ri) a. Íior-ril
Fone: (8U)i199-036:l - [-r'3ii: cpl@juazerro.ce.!]ov. L): - Siie: wr.1Yr. iua::3I ocio,ro.te.cü. qú 
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3.1.1. A prorrogaçao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Administração, peÍmitida a negociaçâo com 0

contÍatado.

cúusuLA QUARTA - DoS MODELoS DE EXECUçAo E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contralual, os modelos de gestão e de execução

de conclusã0, enhega, observação e recebimento do objeto constam no Te
, assim como os prazos e condiçÕes

rmo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratua

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo Do

EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contrataÉo é de R$ 1.422'59 (um m it, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta e

durante a vigência

'/\"'--
CúUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

nove centavos).
ô.2. No valor aóma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguroi outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.1. 0s iagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta)dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscai, através de Transíerência Bancária para o Íornecedor'

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orpmento estimado.

o.s. Rpos o interregno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

,onti.ãntu, do lpCÃ (lndice de Preços ao C-onsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Ílnanceiros do último reajuste.

6.7. No câso de atraso óu não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contÍatante pagará ao conlratado a

importância calculada pela última vãriáção conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8. üas aÍeriçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para realuitamentó venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. - .

6,6. t,ta ausância de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste seiá ráalizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.

6.g. podeiá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração fara a justa remuneração do íornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrió econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso íortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica

extráordinária e exhacontratual, nos teímos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.9. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro deverá ser formulado

do conirato e antes de eventual pronogação nos termos do aÍt. '107 da Lei no 14.13312021'

n.,. lnúr,rniài Éiàn.it.n ii:iuo,,o i,,,,r, n" r)ô, ô*nn'f'r-Ép, a:.oiii ors i.:;rz.'"" 'l'':l"t ';
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7.'1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

contrato;
7.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
7.3. Notificar a C0NTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incone@es verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i.+. Àcoróannar e Íiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela

CONTRATADA;
7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à áimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.6. EÍetuar o'pagamento á CONTRATAOA do valor correspondente ao folnecimento do objeto, no prazo, íorma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Íuturo Contíato;

z.a. iientincar o orgão competentá para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela CONTRATADA;

T3."Eipliciiamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

7.g.i. A Administração terá o prazo ie 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

i.tó. n.sponO.r áventuãis peOiOoi Oe reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro Íeitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

i.r..iror, áinO, que vinculados â execu$o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio da CONTRATADA, di seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.12. Permitir acesso dos empregados da Contratada áo local de execução dos serviços, quando devidamente

ug;OuJo e caso os proÍlssionãis estejam identiÍicados e uniÍormizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestação dos serviços.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

8.1. Responsabili zar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.2. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega'

às motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovação;

8.3. Atendei às determinaçóes regulares emitidas pelo iscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art'

isi, tt, a. L.i no 14.133, oê 20ztte prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;

g.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado

peio nsã Oo contáto, os produtos/materiais nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeçoes resultantes

da execuÉo ou dos materiais empregados;

8.5. Respànsabilizar-se pelos vícios e-danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou 0

aiompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

85. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
.para 

Íins de

pagamento-, os seguintes documentos: 'l) prova dê regularidade- relativa à Seguridade Social; 2) certidáo

ãàíjunta reiatira aõs tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÓes que comprovem a regularidade

páránt. , iãi.nO. Estaduat ou Diskital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidâo de

ilegularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
t--.._-

n,,ilnrervoniàirrã11lisi,rr,,,r-,,,u.í.r1,,1,u,'.:Í:.-,Fr',,t.ijr|-lrll!ra:,r,,lod'r,ilc',tr, i.li

Fone:(88)3199-C363^E-r-ôilicplí:l"i'ra?erro.cer]ovr-)r-Slicr:wt':wluiilerr')ior';rreie'q':']i:l'



001ílssÂo DE LICÍIAÇq-..

ESTABo DCI CfAú tolharu" l-U1_ -T \
PN.EFETTURA MUNIEIPAI- EE JUÂZ€IR.CI P§ ÍI!ÜRTü

CNPI : 07.§74'0821 0&03-L4

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do conhato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do objeto contratual;

B.g. paralisar, por determináção da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

g.10. ManteÍ durante hda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação;

8.1 1. ôumpriridurante todo o peiiodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com defici'ênóia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de caÍgos

previstas na legislação (art. 1 16, da Lei no 14,'133, de 202'l);

b.12. Corptorãt. ieserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado.pelo- fiscal do contrato'

iom a inoicaçao dos empregadoi que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021);
g.13. Guardar sitito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cump1mento do mntratg;

8.14, Ar.r, com- o ônus decorÍente de eúentual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

ior[pfementa-fos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatÓrio paÍa o atendimento do

objeio da contrataçãg, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ;.124,11, d, da Lei no 14'133'

de2021:
A.rã. õrrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal' as normas de

segurança da Contratante;

A.io. ebcaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja

qríiúrãr, qraiOade e tecnologia deverão atendei às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;
g..17. orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

ãOta, rOotrnOo medidas eÍicazes pia proteçao de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo

do Íuturo contrato;
g.1g. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos:
g,ig. Subúeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e âprovaÉo, quaisquer mudanças nos

,eüOoi .i..utiros que fuiam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênerel

A.ã0. úào fermitir a'utitizáçáo de quatquei trabalho do menor d-e dezesseis anos, exceto na condição de

ápiánoii para os ,aiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do tÍabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.21. Além das cláusúlas supracitadas, a C0NTRATADA obriga-se a:

8.2'1.1. lniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento'

á.Zl.Z. Cumprir netmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue inteiramente

concluido e acabado, devendo ser apresentados ao Êiscal Setorial os relatórios de medição de resultado dos

serviços prestados.

8.2t.à. Cjbservar, na execuçáo dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e

medicina do kabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

a:i.+. nàsponsãUilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, conforme especificado

no edital, bem como quaisquer danos decorientes da realizaçáo dos serviços causados ao órgão participante'

8.21.S. óomunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer oconência de acidentes veriÍlcados

durante a execução do sêrviçg, e alinhar com o Fiscal Setorial a íorma de execuSo de todas as açÔes antes

de serem realizaâas e não divulgar inÍormaçóes do trabalho sem a expressa autorização do órgáo participante'

|.,Í
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8.21.6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigaçoes previstas na legislação

Íiscal, social e trabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos de

quitaçã0.

8.21.7. Prestar os serviços por meio de proÍissionais que detenham a qualiÍicaÉo necessária para execuçáo

do objeto, sobretudo quàndo envolver alpinismo industÍiâl (rapel industrial), em mnformidade com a legislaçáo

vigente.

Bi1.B. Fornecer os equipamentos de proteçáo individual (EPl) aos seus funcionários, em conformidade com a

legislaçáo vigente e pioceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto

do contrato.

8,21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislaçâo ambiental brasileira.

8.21.10. providenciar a imediata correção das deÍiciências apontadas pelo órgão participante na execução dos

serviços contratados.

8.2,1 .1 t. Refazer os serviços, sem ônus para o órgão participante, caso não atendam as especificações, de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)

g.il.lZ.p^rr, 
"oneçáo 

dos defeitos notiÍicados pelo órgão participante ou pelo Fiscal Setorial, a 0NTRATADA

executara a correçãoconÍorme as mesmas determinaçóes do tempo inicial dos serviços.

8.21.13. Manter, durante a execu@o do contrato, todai as condiçoes da habilitaçao e qualiÍicaçáo exigidas na

licitaÉo;
a.àl.i +.'tnOicalepresentante aceito pelo órgão participante, paÍa representá'la na execução do Contrato.

8.21.'15. lniciar as atividades respeiiando õs piazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

Referência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato telefônico, mensagem de mídia social ou qualquer

outro meio que o órgáo partlcipante ache necessário para comunicação com a mesma'

8.21.16. Utilizar os úbados, domingos e feriados e, ainda, horários fora do expediente normal' para realizaçáo

ã. r.úçor que impliquem desligimento de energia elétrica ou que exijam interdição de áreas internas do

edifício, ãesde que solicitado antécipadamente, sem ônus adicional para o Contratante'

gri.tz. gtet .iatendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se Íor o caso, nos finais de

seÀana, feriados e ponto facultativo, alritério da Conkatante que deverá justificar o regime de urgência' sendo

estes atendimentos já inclusos no valor do contrato.

A2l.lO. n empresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutenção' OP99g?9 t Controle dos

ãonJi.rn.o*r de ar (pMgC) preconizado pela Lei no 13.589/2018, portaria n'3.523/19q8 do Ministério da

Saúde e NBR 13971/14 e NBR i6401/08 da Associa6o Brasileira de Normas Técnicas. o plano consiste em

um con;unto organizado de direkizes, procedimentos e práticas voltadas para a garântia da qualidade do ar em

ambienies dimãtizados artificialmente, Essencialmente, este plano é elaborado para atendeÍ ao-s_.requisitos

üôãii .rúuri..ià.r na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de edificios onde

há sistemas de ar condicionado

8.21.19. Os trabalhos de elaboração do PMOC se iniciarão com a solicilação poÍ parte das secÍetarias'

iunoaçoes e autaÍquias via ordem de compra com a quantidade de maquinas que passaÍão pelo serviço de

manuíenção preventiva conÍorme características técnicas constantes neste TR'

8.2i.20. Àpós a execução da manutenção preventiva dos referidos equipamentos a empresa entregara iunto

com o boletim de mediçáo dos respectivos serviços executados o Plano de Manutençã0, operação e controle

- PMoC, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços executados'

g.21 .21. Êmitir, a cadá execuçadde serviço de manutenção preventiva ou corretiva solicitado por parte das

iecr.irrias, fundações e autarquias, Relat6rio Técnico detalhado dos serviços realizados,. demonstrando que

foram executadosLm conformidade com o PIano de Manutençã0, Operaçáo ê Controle - PMOC, a ser enviado

ao Íiscal do contrato, vinculando estes âo pagamento dos serviços solicitados'

8.22. Garantia, manutenÉo e assistência técnica:

8.22.,1. O prazo de garaníia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no minimo, 3 (três) meses,

á, p.to pàzo tome.ido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do serviço.
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8.22.2. Caso o prazo da garantia oÍerecida pelo Íabricante seja inÍerior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

8.22.3. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços Íornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

8.22.4. Os serviços que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deveráo ser

substituídas poÍ oukos novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na íabricação do equipamento.

8.22.5. Uma vez notificado, o conkatado realizará a substituição do produto que apresentar vício ou defeito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a paÍtiÍ da notificaçã0.

8.22.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por até igual período, mediante solicitação escrita e justiÍicada do contratado, aceita pelo contratante.

8.22.7. O custo referente ao kansporte/írete dos produtos a serem trocados, conforme garantia será de

responsabilidade do conkatado.

8.22.8. A garantia legal ou conhatual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

conkato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumpÍimento de alguma de suas

condiçóes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

cúusuLA NoNA - DA GARANTIA DE EXECUçAo CoNTRATUAL

9.1. A contrataÉo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. O conkatado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauçáo em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Cãso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após téÍmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas

§i.+. A apólice do seguõ-garantia deverá acompanhar as modiÍlcações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

9.S. derá permitida a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 12.6 deste conkato.

9.6. Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministaÉo, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administraçã0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

S.Z.t. irejuízos advindos do não cumprimenlo do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.
g.g. A garantiaim dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenlralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

1./"\--
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9.'11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íínanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obÍiga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

9.14. O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislaçâo que rege a matéria.
g.'14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).
g.14.2. Caso se hate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderáo oconer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. Extinguii-se-á a gárantia com a restituição da apólice, carta flança ou autorizaçáo para a liberação de

importânciai depositaàas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo ciÍcunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.1ô. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpã exclusiva da Administração e, quando em dinheiÍ0, será.atualizada monetariamente.

b.t 7. ó garantidor não á parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à contratada.
g.i8. O contratado auioriza o contratante a reier, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato

9.'19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

úi Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardameÁto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e1 Apreientar documenta@o falsa ou prestar declaraÉo Íalsa durante a execuÉo do contratg;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

1b.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei n" '14 133, de 2021);

i 0.2.2. tmpedimeÁto de licitar e contratar, ôuando pÍaticadas as condutas descritas nas alineas 'b", "c" e "d" do

subitem acima deste Conkato, sempre que náo se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no 14.133, de 2021);

i 0.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

'e", "f', "g'e "li'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', "c'e "d', que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.133, de 2021lr.

10.2.4. Multa:

10.2.4.'1. Moratória de '1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias; 
L._-

cúusuLA DÉclMA - DAS INFRAçÔ ES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete inÍração adminiskativa, nos termos da Lei no '14,133, de 2021 , o contratado que:
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j0.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
.10.2.4.3. 

Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algumA a obrigação de

reparação integral do dano õausado ao Contratante (art. '156, 
§ 9", da Lei no 14 133, de 2021)

t Ci.+. fàOas ajsan@es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156'

§ 70, da Lei no 14.133,de20211.

i0.+.t-Rntes Oa aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 202'l)

i0.+.2. Se a multa aplicada e a; indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devidà pelo Contratante ao Contratadó, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0'14.133, de2021).

i0.4.3. previamente ao éncaminhamento à cobrança.ludicial, a multa poderá ser recolhida administrativamênte

nã prà ,a*iro de 15 (quinze) dias úteis, a .oát i Oa data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
jõ.ã. Ã1prirãçá1, oàs sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e.a ampla

defesa a'o Contratado, oUlervanOà-ie o proceàimento previsto no caput e parágrafos do-art 158.da Lei no

i;.iã4,;;2021, para as penatidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonêldade

para licitar ou contratar.

10.6.Naaplicaçãodassançõesseráoconsiderados(art156,§lo,daLeino'14133'de202'l):
a) A natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

àíÀ ,úintrda. o, o àperfeiçoamãnto de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

ió.i. ór .ior pr.ri.tos como inÍraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que também selam tipificados

.ã.0 uio, lesivos na Lei no '12.846, de 20í 3, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos'

ãúser.à0. o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)'

iõ,a. ipà"*.riüde jurídica do Contratado podeÍá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

áireiio pãrra facifitar, en'cobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

càntusào patrimonial, e, nesse casà, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relaso de coligação ou controle, de fato ou de diÍeito, com o contratado, observados,

ãm todos os casos, o contraditório, a-ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (arl '160' da

Lei no 14.'133, de 2021).

i0.9. O Contiatante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para.Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

tciã» i.riitrú.i no âmbito do poder Executivo Federat. (Art. '161, da Lei no 14.133, de 2021).

ió.f 0.'nr sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis âe reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14'133/21'

iófi. O. aeUito. Oo contÍatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

inJenUáiOes, nào inscritos em dívida ativa, poderão sár compensados, total ou parcialmente, com.os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

.ànii.úo"po** com o Municipio mntratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de

abril de 2022.
L..--
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CLÁU SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

cumpridas ou nâo as obrigaçóes de ambas as partes conkaentes.
,l 

1.1.1 . O conkato pode sór âxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo

dispuser de cÍéditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o conlrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.,1.1. A ex-tinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelb conkatante nesse sentido mm pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2. Caso a notificaçâo da nãO-Continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá apÓs 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

auiãs as situaçoes previstas no Art. i37, d, L.i no 14.133/202'1, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

com óbseruânóia às previsões contidas nos arligos 138 e 139 da referida lei'

11.1. 0 conúato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAç Ão onçmr,tenrÁnn

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaÉo orçamentária abaixo discriminada

Elemento dê Des

12.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após apÍovação da Lei

oii..unüri.i.rpectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. 0s casos omissos serão decididos Pelo contratante, segundo as disposiçóe s contidas na Lei no 14.133,

de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consum idor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS ALTERAçOES

AtivldadePunid.
3390390004. 122.0003.2.007.00000103

de2021.
i+.i. ó contrataoo é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou supressões que

se foer* n..essários, àté o limite de â5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

i+.á. À, àft.oç0.. contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

i+.+. n.ãirtroi que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila'

Oispensaãá a cete6raÉo de teÍmo aditivo, na fórma do art. '136 da Lei n0 '14.'133, de 2021.

14.1. Eventuais alteraçÔes contratuais reger-se-ão fela disciplina dos arts. 124 -eguintes da Lei no 14.133,

CúUSULA DÉCIMA QUrNTA - DA PUBLICAçÃo

15,1. I rrc,r.rmbirá ao contratante divulga r o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021' bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no . 12.527 , de 2011

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

nro i"ú*ô"ió, Éiái1r.,s.ô friuãiio r:,,r2, ,'" l:",, (-cnrr-r .FP t'.j.1'l;i rtt5' luazr:ito do Nodu CÊ
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16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que demrrerem da execuçâo deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no 14.'133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de ianeiro de 2025.

Walberton Cameiro Gomes

0rdenado(a) de DesPesas

Procuradoria Geral do MunicíPio

CONTRATANTE

GOMES DE MATTOS
CONSTRUTORA Ê,'

EMPREENOIMENÍOS
1TOt20274772000'129

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

20.274.77210001'29

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

, !ghr-*.y.ar.,a..ç. t, t151bt )-!):-63.

,-0/-C . cPF .....8 3- €.l l -s- -9.:
(3tp-J.
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c0NTRATO No 2025.01.21-0008

Contrato que entre siíazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e

a empresa GolvlES DE IV1ATToS CoNSTRUToRA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.'1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.'11.08.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero Roberto

Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despesa s da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). CÍcero Roberto Sampaio de Lima,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de outro lado G0MES DE

MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, EStAbEIECidA NA RUA JOSé FTANCISCO dO

Nascimento, no 558, Betolândia, Juazeiro do Norte - cE, cEP: 63.095-742, Contato: (88)3512-1848 e e'mail:

apconstrutora@gmaill.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.27 4.77A0001'29, neste ato representada por

Jose Arthur XãÀofonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF n0 042.177.763-06, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.11.0811, em conformidade com as disposições mntidas na Lei Federal no. 14.133,0'l de abril de 202í'

mediante as cláusulas e condições a seguir.

2 1 - O presente lnstrumento tem por obieto a contratação de empresa para prestação dos serviços de

instalaçáo, desinstalaÉo, manutenção preventiva (limpeza e higienização), manutenção corretiva com

fornecimento de peças para condicionadores de ar, bem como elaboração de PMOC - Plano de Manutençã0,

Operaçâo e Controle dos mndici

a atenderem as necessidades de

discriminada no quadro abaixo:

onadores de ar existentes, de Íorma parcelada ou sob demandas, destinados

diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, na forma

Rf,i, ln11)rr/i:i:Ç: arânalsao iirv.rllc ('.t')2,." 1)O,l-trllr'i) ("aP: ir:l.lll-01:r -.lirolilli;:ljt i'lollil
l-orli:i (88)319!l-01Ól - L-ileiii .pl(ilj'J;lreiro,c0.qov )l-- 5iirf, n--í:r!.)u.rlllr'o(lor:otti''c l,J! lf

ValoÍ TotalValor unltárioIlrarcâ/ModêloUnid Qtdêêct
de aí.condiclonedosde man

Itôm
Lote : S6Ívl

109,4320 ServiçoServ
0001 CORRETIVNPREVENTIVMANUTE

PoTÊNC|A: 9.ooo A 12.ooo BT
Elu AR-CONDICIONADO; ÍlPO: SPLIT 2.188.60

10.148,00126,8580 ServiçoServ
0002 CORRETIVA/PREVENTI\,,IANUTEN

EM AR-CONDICIONAOO| TIPO: SPLIT
PorÊNCrA: 18.ooo A 24.ooo BTUS.

1.244,24155,538 SeÍviçoServ
0003 IUANUTE CORRETIVA,/PREVENTIV

EM AR-CONDICIONADO; TIPO: SPLIT
PorÊNctA: 3o.ooo A 36.000 BTus.

1.192,20119,2210 ServiçoSeÍv

sERVrÇO
RECARGIVREPROCESSSAMENTO DE

REFRIGERADOR EMAR.CONOICION
TIPO: SPLITi POTÊNCIAI 9,OOO A 12

BTUS.

D0004

4.849,20Serviço 121,23Seív 40

0005 SÉRVIçO DE
necnriolunEpnocesssAMENTo oE GAs
REFRIGERADOR EM AR.CONDICIONADO;
TtPoi SPLTT; PoTÊNclA: 18.000 A 24.000
BTUS.

4 Sorviço 526.96131.74Serv
sERVrçO DE

necnionunEpnocesssAMENTo DE GAs
REFRIGERADOR EM AR-CONDICIONADOI

0006
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't.949,70Serviço 't 94,97Serv 10

0007 sERVtÇO
INSTALAÇÃoiDESINSTALAÇÂO OE
coNotcloNADo, coM ToDos
I,ATERIAIS NECESSARIOS
INSTALAÇÀo INCLUSOS; TIPO:
PorÊNctA: 9.ooo A 12.ooo BTUS.

DE
AR.
os

PARÂ
SPLIT;

11.135,60278,3940 ServiÇoSeív

0008 sERVrÇO
rNSrALAÇÃo/DESTNSTALAÇÁo DE

CONDICIONADO, COI\.,I TODOS
MATERtAts NEcESSÁRos
tNsrALAÇÃo tNclusosi TlPo: sPllr
PorÊNctA: ,8.ooo A 24.ooo BTUS.

D
AR

1.776,96444,24ServiçoServ 4

0009 sERVrÇO
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO OE

coNDrctoNADo. colu Tooos
MATERIAIS NECESSÁRIOS
INSTALAÇÃo INCLUSOS; TIPO:
PorÊNctA: 3o.ooo A 36.000 BTUs.

DE
AR.
os

PARA
SPLIT;

35.0'Íí

TIPO: SPLIT; POTÊNCIA; 3O.OOO A 36
BTUS.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência:

2.2.2. Édital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÂO

3.1. 0 prazo de vigência da conkataçao é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, pronogável

por até 10 (dez)anos, na Íorma dos artigos '106 e 107, da Lei n"'14.133, de 2021.

3.1.'1. A pronog ação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com 0

contratado.

CLÁUSULA QUARTA - OOS MODELOS DE EXECUçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. 0 regime de execução contratual, os m

de conclusáo, entrega, observação e receb

odelos de gestáo e de e

imento do objeto consta

xecuçã0, assim como os prazos e condições

m no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - OA SUBCONTRATAçÃO

5.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçg, DO PAGAMENTO, Do REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTq D0

EQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

61. O valortotal da contratação é de R$ 35'011,46 (trinta e cinco m

6.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias d

il, onze rea

iretas e ind

is e quarenta e seis centavos).

ketas decorÍentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3. Os Iagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta)dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o Íornecedor'

6.4. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

À,,i tni"r,,i,t l. i,oncis{õ Ê,:ivrÀ" cr"r, nÀ izo, cr:ntro - CE?r 63.{ll0-O15 - l:-az(: ri) c. l'ji)rte 
'..

Í:oíre: (88)3199-ü-J6l - L-n.üil; cpl(Ojua?erro.!e,qov.)i - Sli.l: Yi!\rt/ lueielroderorle.il,ilov irr
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CúUSULA SÉflMA- DAS OBRIGAçÕEs DO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigeçóes assumidas Pela C0NTRATADA, de acordo com o futuro

6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâ0, pelo

contraiante, do IPCÃ (índice Oe Preços ao ionsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluídas após a omnência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de ahaso óu não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última vãriáção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8. úas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.g. Caso o índice estabelecido para reaiustamenló venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor' 
-

ói. úa ausencia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

o.i]-ó ie+ste seiá róatizado por apostilamento, mnforme previsão do Art. 136, daLei 14.13312021'

6.8. poderá ser reestabelecida a relàção que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a rekibuiçâo da Administração iara a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o

LÃtauàtecii1.nto do equilíbrió econômico-financeiro iniciál do contrato, na hipotese de sobrevirem Íatos

iÃpi i,irirJú, à, previsiv'eis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

oáiúiiáoà,ôr.inda, em caso de Íorça maio;, caso foÍtuito ou Íato,do principe, configurando^álea econômica

ãxtráorolnaiia e extracontratual, no,t rrot do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14'13312021, devendo ser

Íormalizado através de ato adminiskativo.

o.ô. o páàúo o. t estauelecimento Já equilíbrio econômico-ínanceiro deverá ser formulado durante a vigência

ão conirato. ant s de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

contrato;
7.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
i.s. NotiÍicar a coNTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeçôes veriÍicadas no objeto Íornecido'

pai. qu..ti. por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas expensas;.

iJ. ÀárÉrit.r e Íiscalizar a áxecução do Íituro contrato e o cumpÍimento das obrigaçÓes pela

CONTRATADA;

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroveÍsa. da execução do

oUieto, páià efe'to Oe liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÉo do objeto, quanto

á ái*ónrao, qualidade e quántidaáe, conforme Art. 143, da Lei no 14'13312021;

; ã. Êi;tr.; . p.s;r.nto à courRRrnDA do valor conespondente ao fornecimento do obieto, no prazo, forma

e condições estaielecidos neste Termo de Reíerência e no Íuturo Contrato:

7.7. Aolicar à CONTRATADA as sançóes previstas na lei e no Íuturo Contrato:

;.á. ffiü;.;; ô,gao iorp.t.nÉ para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela CONTRATADA;

7.g."Éipf iciàmente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuÇão do

contrato, ressalvados os requeÍimentos maniÍestamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

i.S.f. Á n'drinistraçao terá ô prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

i.io. n..ponorr àventuãis proiaoi o" reestabelecimento do equilíbrio econômico'Ílnanceiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

ni,., lÀro,r,intni Êiã,rcliiô Êiiu.iic (-uz, no D-ii, Cerltrc'CE?r Ú3 010-015 - ruazerro (lo i'lor(e r"''- 
Fànet (SS):rgg_036f _ É-rl:ail: cplíojLiazeiro.ce, go,r. ci - silet w!.rri,juazeiro(loncrle.ce.quv.br
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7.'11. A Adminishação náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CQNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conhato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da C0NTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.12. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execução dos serviços, quando devidamente

agendado e caso os profissionãis estejam identiÍicados e uniformizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestaçáo dos serviços.

cúusuLA olTAvA - DAS oBRIGAçÔES Do CONTRATADO

Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.3. Atendei às determinaçoes regulares emitidas pelo íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei no 14.'133, dô ZO21le prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo fixado

pefo ns[aiOo contáto, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes resultantes

da execuçáo ou dos materiais empregados;

ãs. n.ipàn..uirir.r-se pelos vicios úanos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontaÍ dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

àã. Êrirágri ao setor responsável pela Íiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal 
.para 

Íins de

p.tr..ntõ, os seguintes documentos: '1) prova dã regularidade.relativa à Seguridade Sociâl; 2) certidão

ioiúntã iãiatiw aõs tributos Íederais e à'Divida Ativa dá Uniao; 3) certidóes que comprovem a regularidade

p.,ánt. r iái.no, Estadual ou Distrital e Municipal do domicílo ou sede da CoNTRATADA; 4) Certidáo de

hegularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos.Trabalhistas CNDT:

a7-n;rünrãuiloan.. p.lo cumprimento ie todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais'

comerciaL e as demais previstas em legislação específica, cu.ia iÀadimplência não transfere a responsabilidade

ao conlratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, eÍntempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do objeto contratual;

as. iárrli..r, por determináção da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.10. Manter durante toda a vigência do contraio' em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas' todas as

condições exigidas para habilitação;

À.t i. ôrrprir, Orr.nte todo o peiiodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

.0, O.n.i'Cnii., para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. '116, da Lei n0 '14 133, de 2021);

ã.i2. Corp.uãr. ieserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregadoi que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 2021);

a.t3. Guardar sigilo sobre todas as infoÍmações obtidas em decoÍrência do cumprimento do conkato;

g.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

iomplementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contrataçãg, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no ar|.124,11, d, da Lei n0 14 133,

de 2021:
S-t 5. CumpriÍ, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da ContÍatante:

8.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

nr.,i rnto,*.Àti,|. i,i,icir;n Ê,;irino i-,,,r, 
";1 

üij, cent,,r - cÉ'r ôj.lLrtlijiil '''"""'n '|'' ilL:ri'' r'''
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8.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensilios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislaçáo de

regência;

8.i7. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

do futuro contrato;

8.18. Conduzir os trabalhos com estrita obseNância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

8.19. Submeter previamente, por escrito, ao mntratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.20. Não permitir a utilizáção de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze Anos, nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.21. Além das cláusulas supracitadas, a C0NTRATADA obriga-se a:

8.21.1 . lniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento.

8.2.1.2. Cumprir Íielmente o contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue inteiramente

concluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de mediçáo de resultado dos

serviços prestados.
g.Zt,â. dbservar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).
gZf .+. nà+onsãUilizar-se pela boa execução e eÍiciência dos serviços que efetuará, conforme especificado

no edital, uem como quaisquer danos decorrentes da realização dos serviços causados ao órgáo participante'

8215. Comunicar ao órgáo paÍticipante, por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados

duiante a execuçáo do sõrviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a Íorma de execução de todas as açóes antes

ã. r.". 
".fi.râ.s 

e não divulgar informaçóes do trabalho sem a expressa autorização do órgão participante'

8.21.6, Realizar as despesas com mão de óbra, inclusive as decoÍÍentes de obrigações previstas na Iegislaçâo

fiscal, social e trabalh'rsta, apÍesentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos de

quitaçã0.

ti.Z1.i. prestar os serviços por meio de proÍissionais que detenham a qualiÍicaSo,necessária para execuçã0

do obpto, sobretudo quándó envolver alpinismo industrial (rapel industrial), em conformidade com a legislaçáo

vigente.
g)1.g. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPl) aos seus funcionários, em conformidade com a

legislaçáo vigente e pioceder com a capaciiação de todos os trabalhadores envolvidos na execuçáo do objeto

do contÍato.
8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislaçáo ambiental brasileira'

g.21 .10. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo órgão participante na execução dos

serviços contratados.
g.21.i 1. Refazer os serviços, sem ônus para o órgão parlicipante, caso não atendam as especificaçoes, de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
g.21.1,2. p^r^ u 

"oneçáo 
dos defeitos notiÍicados pelo órgáo participante ou pelo Fiscal Setorial, a ONTRATADA

executara a corÍeção conforme as mesmas determinações do tempo inicial dos serviços.

g.21..13. ManteÍ, durante a execução do contÍato, todas as condiçoes da habilitação e qualificaÉo exigidas na

licitação;
8.21.14. lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representá-la na execuçáo do Contrâto'

8.21.15. lniciar as atividades respeiiando os prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

Referência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato teleíônico, mensagem de mídia social ou qualquer

outro meio que o órgão participante ache necessário paÍa comunicaçáo com a mesma'
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8.21.16. Utilizar os sábados, domingos e Íeriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para realizaçáo

de serviços que impliquem desligamento de energia eléhica ou que exijam interdiçáo de áreas internas do

edifício, desde que solicltado antecipadamente, sem ônus adicional para o Contratante.

8.21.'17. Efetuar atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noile e, se Íor o caso, nos finais de

semana, feriados e ponto facultativo, a critério da Contratante que deverá justiÍicar o regime de urgência, sendo

estes atendimentos já inclusos no valor do contrato.

8.21.18. A empresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutençã0, Qperação e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13.589/2018, portaria n'3.523/1998 do Ministério da

Saúde e NBR 13971t14 e NBR'16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 0 plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimenlos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambienies climãtizados artiÍicialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos

legais estabelecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de edifícios onde

há sistemas de ar condicionado.
g.21.1g. 0s trabalhos de elaboraçáo do PMoC se iniciarão com a solicitaçáo por paÍte das secÍetarias,

fundaçóes e autarquias via ordemte compra com a quantidade de maquinas que passarão pelo serviço de

manuiençáo preventiva conÍorme características técnicas constantes neste TR'

8.21.20. Àpós a execu@o da manutenção preventiva dos referidos equipamentos a empresa en_tregara junto

com o boletim de medição dos respectiúos serviços executados o Plano de Manutençã0, 0peração e controle

- PMOC, para a liberação dos pagamenlos dos respectivos serviços executados'

g.21.21 . Emitir, a cadá execução-de serviço de manutenção preventiva ou conetiva solicitado por parte das

secreiarias, fundações e autaquias, Relat6rio Técnico detalhado dos serviços realizados,.demonstÍando que

úrnr .*..rt do. àm conformidade com o Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMgC, a ser enviado

ao fiscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos seÍviços solicitados'

8.22. Garantia, manutenção e assistência técnica:

8.22.1 . O prazo de garaniia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no, minimo, 3 (três) meses'

ó, prio pãio ro1.óido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do serviç0.
g.22.2. Caso o prazo da garántia oferecida pelo Íabricante seja iníerior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complemêntar a garantia do bem ofertado pelo período Íestante.

8.ZZ.l. R garantia será prestada co-m vistas a manter os serviços Íornecidos em perfeitas mndiçÔes de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

8.22.4. Os serviços que apresentarem víciO ou deÍeito no período de vigência da garantia deveráo ser

substituídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrÔes de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na Íabricação do equipamento. . .

g.22.5. Uma vóz notificado, o contratado realiiará a substituiÉo do produto que apresentar vício ou deÍeito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notiÍicaçã0.

A.ZZS. O prazo indicado no subitem anierior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por ate igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo mntratante

8.22.7. O custo reÍerente ao transporte/frete dos produtos a serem trocados, conÍorme garantia será de

responsabilidade do contratado.
g.21.8. A garantia legal ou conhatual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, 
-permitindi 

eventual aplicaçáo de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condiçôes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

cúusulA NoNA- DA GARANTIA DE EXECUçA O CONTRATUAL

9.1. A contrataÉo conta com garantia de execução, nos m0 ldes do art. 96, da Lei no'14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. O contratado apràsentaiá, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratanie, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
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optar poÍ caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
g.3. Cãso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

ii.+. A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modificações referenles à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

b.S. Cerá permitiaa a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovaçáo ou de aniversário, desde

qu. ,àntiO.r .t .ondições e iobertuias da apólici vigànte e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item 12.6 deste contrato.

s.o. pá niporese oe suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o conhatado Íicará

ã.ioUridOo à. tunovaia garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuçáo ou

o adimplemento pela Administraçã0.

ó.i. À i.,antia ai.egurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

ó.2.i. ii.friiot aoünoos oà não cumprimânto do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;
g-7.ã. àuus moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previOenciariad Oe qualquer naiureza e para com o FGTS, náo adimplidas pelo

conhatado, quando couber.

ó.ó. Á rooãrio.o. reguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9 7'

observada a legislação que rege a matéria

õl;õ;ti;".|;úneiro oe-vera sáiefetuada em favor do contratante, em conta especÍflca a ser fornecida'

com coneção monetária.

ó.fô.-ôu.à á opção seja por utilizar títulos da dívida púbtica, estes devem ter sido emitidos sob a forma

ã..i trr.r, ,.oiári,te regrstro em sisüma centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pólos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente . ,

g.ti. no caso de garantia na modalidade de fiança bancária, d-everá ser emitida por banco ou instituição

Rnanceiã, OeviOam-ente autorizada a operar no Paii pelo Banco Central do Brasil, e deverá constaÍ expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil

g. t i. úó .rso Oe alteraçâo do valor do cõntrato, ou pronãgação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

àu renovada, seguindo-os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

ó.fg. S, o valoi da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
,obrigaçã0, 

o

ôontratado obriga-.. ã far.r, respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

9'14.ocontÍatanteexecutaráagarantianaformaprevistanalegislaçãoqueregeamatéria.
ó.i+.r. o emitente oa garantia orÉrtáoa peto contraiado deverá úr notificado pelo contratanle quanto.ao início

du p,orurro administrãtivo para apràçâo Oe descumprimênto de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021\.
g.t+.2. c.ro ra trrt, d. modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderáo óconór fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a

negativa dó sinistro, desds que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

tei"mos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

S,là. extinguiise-a a gárantia com a restituição da apóÍce, carta Íiança ou autorização p€ra,a liberação de

irportã*ul depositaãas em dinheiro a titúlo de garantia, acompanhada de declaração do contratante'

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.iã.1 õ.ã.tà i*ente será lúeraàa ou restituída após a Íiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção

por culpã exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ,atualizada monetariamente.

g.tZ. ó garantiOor náo é parte para Íigurar em processo administÍativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançÕes à contratada'
g. í8. O contratado autoriza o conÍatante a reier, a qualqueÍ tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato'
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9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAç ÔEs E SANçOES ADMINISTRATIVAS

10.1 . Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da enkega do objeto da mntratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

f) PraticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Á) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20'13

1b.2. Serão aplicadas ao conhatado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lel no '14'133, de 20211;

iO.Z.Z. tmpeOimeáto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste ContÍato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156, §

40, da Lei no'14.133, de2021\:

10.2.3. Declaração áe inidonóidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

ú, ,g, .S'e ,,h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c'e "d", que justiÍiquem a

imposiçãã de penalidade mais grave (art 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021\'

10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

lO.Z.q.Z. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento'inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei no.

14.133, de 202'1.

t0.2.+.â. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3.'A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano óausado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 '14''133, de 2021)

tij.a. fôOas aúançóes previstas neste Conhato poderáo seraplicadas cumulativamente com a multa (arl, 156,

§ 7", da Lei no 14.'133, de20211.

iO.+.t-nntm O. aplicação da multa será íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis'

contado da data de sua intima@o (art. '157, da Lei no 14.133, de 2021)

'10.4.2. Se a multa aplicada e ai indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratadó, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (arl. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de2021).

i 0.4.3. previamente ao ãncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Cohtratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade

para licitar ou contratâr.

i0.6. t,ta aplicação das sanções serão considerados (aÍt. 156, §10, da Lei no 14.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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,

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e)A imptantaçâo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÓes dos órgãos

de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021 , que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

'10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desmnsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

conÍusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, aãmpla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160' da

Lei no 14.'133, de 2021).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo í 5 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçáo da sançã0,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

ôadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021\.

iO.fó.'n sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121'

10.1i. Os débitos do contiatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

inàenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com.os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

cãnt"tado possua com o Município contratante, na forma da lnstruçáo Normativa SEGES/IÚE no 26, de 13 de

abril de2022.

úusut-l oÉctuA PRIMEIRA- DA ExnNÇÃo coNTRATUALc

cumpridas ou não as obrigaçÔes de ambas as partes contraentes.

1 '1.1.1 . O contrato pode sér âxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

if.f.i.f. n eitinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contÍatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2. Caso a notiÍicaçâo da não-continuidade do contÍato de que trata este subitem ocoÍa com menos de

2 (dois) meses da dad de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
.l 

1.2. Conitituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presêntes

autos, as situações previstas no Art. ígZ, da Lei no '14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observânóia às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

'11.'1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipu lado, independentemente de terem sido

cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

12.'1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Elemento de De§órqão Unid. orç. Proieto/AHvidade
33903900l0 01 20.1 22.0003.2.096.0000

12.2. A dotaÉo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

Rua lntervcntor Fralrcisco Elivano C"rrtz, .ltt 720, Cerlrrc CE?i 63.010 0i5 - l.iazili!' do Noriil ( i
Í'cne: (88)3199-Cl6J ^ [-r']rârl: cplOiLlazcíro.ae,qov.Lrr'5;iê: v:\'r'il,|,1êleirodOnori-{i.(í.(li)v l}'
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo mntratante, segundo as disposições contidas na Lei no í4.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÓES

14.1. Eventuais alteÍações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133'

de2021.
14.2. 0 conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas mndições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se flzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo'

14.4. Registroi que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaãa a celebraÉo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 '133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA AU INTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133' de 202'1, bem

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

t6l. O Foro competente para dirimiÍ quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execuçáo deste Termo

de Conhato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conform e art, 92, §10, da Lei no 14.133/21

Declaram as partes que este contrato conesponde à maniÍestaÉo final, completa e exclusiva de acordo enhe

elas celebrad'0, assinando o mesmo, na presença das testemúnhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de janeiro de

ampaio de Lima

r de Despesas

Secretaria Mu nrc ipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

GOMES DE MATTOS
CONSTRUTORA E'

EMPREENDIMENTOS
LÍO:2027 4772000129

úi!i-!wü{tub

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTOA

20 .27 4 .77210001 -29

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

2.
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CONTRATO N0 2025.0í.21.0009

Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

e lnovação e a empresa GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA

E EMPREENDIMENTOS LTDA, para o flm que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Noíe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08?0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovaçá0, neste ato representada por seu(sua) Qrdenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Wilson Soares Silva,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado GOMES DE

MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, EStAbEIECidA NA RUA JOSé FTANC|SCO dO

Nascimento, no 558, Betolândia, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.095-742, Contato: (88)3512-1848 e e-mail:

apconstrutora@gmaill.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.274.77A0001-29, neste ato representada por

José Arthur Xenofonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF n0 042.177.763-06, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.11.08.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abíil de 202'1,

mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletônico n0 2024.11.08.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021 , devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares

silva, ordenado(a) de Despesas da secretaria Municipal de Desenvolvimento Emnômico e lnovaÉo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2,1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de

instalaçâ0, desinstalaçã0, manutenção preventiva (limpeza e higienizaçáo), manutenção corretiva com

fornecimento de peças para condicionadores de ar, bem como elaboração de PMOC - Plano de Manutenção,

Operaçâo e Controle dos condicionadores de ar existentes, de Íorma parcelada ou sob demandas, destinados

a atenderem as necessidades de diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, na íorma

discriminada no quadro abaixo:

Lote : SeÍviços de manutenção de ar.condicionado

155,53 2.48A,48

4.172,16

RLra intÉrrvênlor Fr,rilcrsao ErÍvano Cr'-tz, nt) l)(), Cer]tro - CEPj 6l.0lC-O]5 -.lirazOro dar i'lcl-te aÍ
í:ono (8Íi)1199-03rri - E-|l.a;l] a2le',j!azelro.cü, gov.0 r - Sii!'i !"ii'rw,luilze rr.irclôr,r)rL':.ct.:1..r'.,. r')'

valor TotalMarca/lúodelo Valor unltáÍioUnid Qlde.It6m Espêclílc.ção

Serv '16 Serviço 109,43

0001 MÀNúrENeÃo -õRRÉIVA/PREVENIVA
EM AR-CONoICIONADo; TIPO: SPLIT

PorÊNCtA: g.ooo A 12.ooo BTUS.

126,85

1.750,88

2.O29,60Sorv Serviço

MANUTENÇÃo ooRRÉÍIVÁJPREVENTIVA

EI\4 AR-CONDICIONADO| TIPO: SPLIT,

PorÊNcrA: 18.ooo A 24.ooo BTUS.

Serv Serviço

0002

0003 r\TANUTENÇÃoc cóRRETtvÁJpREVENTtvA

EM AR-CONDICIONADO; TIPO: SPLIT,

PorÊNcrA: 3o.ooo A 36.000 BTUS.

16 Sêrviço 260,76

0004 MANUTENçÃo CORRETIVAJPREVENTIVA

ÊM AR-CONDICIONADO; TIPO: SPLIT

PorÊNCtA: 42.ooo A 60.000 BTUS.

Serv

Sgrv Seíviço 119,22
0005 sERVrÇO DE

REoARGT\i REPRocESSSAMENTo DE GAs
1.907,52
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t)E

ab

1.939,68121,23S6rviçoSêrv

sERr/ço DÉ

RECARGTJREPRocESSSAMENTo oE cAs

REFRIGERAOOR EM AR.CONDICIONADO;

TIPO: SPLTT; POTÊNCIA: 18.000 A 24.000

BTUS.

0006

2.107,84131,74Sêrviço16Seív

sERVrÇO

RECARGTJREPROCESSSAMENTO DE G

REFRIGERAOOR EM AR.CONOICIONADO

TIPO: SPLIT: POTÊNCIA: 3O,OOO A 36,0

BTUS.

D0007

2.176,00136,00S6rviço't6Serv

0008 sERVrÇO

RECARGÉ'/REPROCESSSAMENTO DE

REFRIGERADOR EM AR-CONDICIONADO

TIPO: SPLIT; POTÊNCIA: 42.000 A 60

BTUS.

D

SeíviçoServ

sERVrÇO

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE

CONDICIONADO, COM TODOS

MATERIAIS NEcESsARlos P

rNsrALAÇÂo tNcLUSos; TlPo

PorÊNCIA: 9.ooo A 12.ooo BTUS.

00 D09

SPL

3.119,52194,97

4.454,2427A39SôNiçoServ

0010 SERVIÇO

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE

CONDICIONADO, COM TODOS

MATERtAts NEcEssARlos

tNsrALAÇÃo INCLUSoS; TlPo:

PorÊNcrA: 18.ooo A 24.ooo BTUS

D

AR

SPLI

7.107,84444,24't6 SêrviçoSêív

7.916,16194,76SeíviçoSeÍv 16

REFRIGERADOR EMAR-CONOICIONADO

TIPO: SPLIT; POTÊNCA: 9.OOO A 12.

BTUS,

00í1

0012

sERVrÇO

INSTALAÇÀO/DESINSTALAÇÃO DE

CONOICIONADO, COM TODOS

MATERTA|S NEcEssARlos

TNSTALAÇÃo lNcLUSosr TlPo:

PorÊNcrA: 3o.ooo A 36.000 BTus.

sERVIçO

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO OE

CONDICIONADO, COM TODOS

MATERTA|S NEcEssÁRos

lNsrALAÇÃo lNcLtJSos; TlPo:

PorÊNctA: 42.ooo A 60.000 BTUS.

AR

o
P

SPL

D

P

SPLIT

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçâo:

2.21 .f ermo de Referência;

2.2.2. Édital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

nlia tnrervcntor Fritn;i:ico Srivollo Cr'.it, no l).0, Cqntrc C[?:6l.lil0-0!5 Ji]azorlo d' Nori: 
'íI onei (8S)3199-0361 - E-nralll cplíarljrazerro.rt !l'iv r)r - Sri.rl v;wr.juazeiro crlo'Le ca !ÜY'ti

41.169,92



c0iilssÀo 0E
§§Te§}& m§ Çii:AKÂ FothaN, r ot

pffi §r§x?[JffiÁ M{",§|{§fi §p&&- pffi .3 §iAã§xK& â
eNFJ : 07-$74.&SZl**§3,-3";â

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PRAZO DE VIGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 202'1 .

3.1.í. A pror[ogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃo

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1. O valor total da contratação e de R$ 4í.169,92 (quarenta e um mil, cento e sessenta e nove reais e

noventa e dois centavos).
6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskação, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0.

6.3. Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente conlratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conhatante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Ílnanceiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍlnitivo.

6.8. Nas aÍeriçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.8. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conlrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

I{ria lnaervcnt r FrBnrisÇo frílarlo aruz, n, 120, (rn7. Ci:?r í;J.ll1.ij ill5 .t.,.ti.ti,'/.t !i.llcÍir l.i:
foroi (t18X19g-Cl6-l ^ E-iltaii: cÊiOjuareiro,cii, !]r'n.lr - $rlÊi wrrr!!,!ír??[oa1t'..ttt].,i:t:..]t]\t.l:.,
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ô.g. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual proÍrogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÔes assum idas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

conhato;
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao Íuturo

cúusuul orlvl- DAS oBRlcAçÔES Do coNTRATADO

8.1. Responsabilizar-se Pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

contrato;
7.3. Notiiicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:

Z.+. Àcom[annar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obriga@es pela

CONTRATADA;
7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela inconkoversa. da execuçáo do

objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do obieto, quanto

à áimensao, qualidade e quántidade, conÍorme Art. 143, da Lei no 14'13312021:

i.o. Éi.tr"'o p.srmento à C0NTRÀTADA do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçoes estabelecidos neste Termo de Reíerência e no futuro Conkato:

7.7. Aolicar à CONTRATAOA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

i.â. üà.iini.i . ôrgao competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela C0NTRATADA;

is."Éipri.ii.r.ntu emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Cóntãtã, ressavaoos os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

i.g.t. Á nãministração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contaÍ da data do prolocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

;tó. R;il;;;;. ávenuãii p.oiooi o. reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro Íeitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de '15 (quinze) dias Úteis;

7.11. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela GoNTRATADA com

ierceiros, ainda que vinculados à execu$o do contralo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de aio da CONTRATAOA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.i 2. permitir acesso doS empregados da Contratada ão local de execuçáo dos serviços, quando devidamente

;;ilrá ; caso os pronssionãis estejam identiÍicados e uniformizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestaçáo dos serviços.

Ào nr
o

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.2. Comunicar à Contratante, no piazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

às motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;

g.3. Atendei às deiermina@es regulares emitidas pelo iscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

iSi, tt,O. Lei n0 14.133, a'e ZOZIí e prestar todo esclarecimento ou infoÍmaçâo poreles solicitados;

8.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

p.fo niãJ ào .-táto, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes

da execuçáo ou dos materiais empregados;

AS. iespànsaOitizar-se pelos vícios elanos decorrentes da execu$o do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execuçáo conkatual pelo contratânte, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

Àà. rnir.g4 ao setor Íesponsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
.para 

fins de

prgrr.nd, os seguintes documentos: 1) prova dê regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

tlua lntr:rventol Fral]cisao Elivôno Cll,7, i(r120, Cerltrc CEPi 
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conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões gue qlnplo§m a regulaídade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

8.7i ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaçoes habalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratanle e náo poderá onerar o objeto do confato;

B.g. Comunicar ao Fiscal do conhato, emtempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execução do objeto contratual;

83. Paralisar, por determináção da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obígaçÕes assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação;

S. f f. ôrrp*, drr.nte todo o pe;íodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com Oenci'encia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de carggs

previstas na legislação (art. 1'16, da Lei no í4.133, de 2021);

ã.i2. Corprorãr. íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo- Íiscal do contrato,

ãom ainoicaçao dos empregados- que preencheram as referidas vagas (art 'l'lô, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 2021):

A.ia-cuarOar slgito sobre todas as infoÍmações obtidas em decorrência do cumprimento do mntrato;

g.14. Arcar com- o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

ioriú.Ã.nra-ror, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório- para o.atendimento do

áúi.[o O..ontrrt çá0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados noar1.124,11, d, da Lei n0 14 133'

de2021:
ãlã. ôr*prir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

seguíança da contratante;
g.i6. Alocaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perf€ito cumprimento

das cláusutas do conkato, tomecándo oi materiais, equipamentos, Íenamentas e utensilios demandados, cuia

qr..iúrOá, qualidade e tecnologia deverão atendei às recomendações de boa técnica e a 1egislaÇão de

regência;

8.17. orientar e treinar seus empregados sobre os deveÍes previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

áota, áàotanoo medidas eficazes paia proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução

do Íuturo contrato;
g.1g. Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes PÚblicos;

8.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos

meüoos .*ecutiros que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

A.á0. f',fao permitir a utilizáção de quatquei trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de

aúánoiz pJra o. maiores dáquatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.2'1. Além das cláusulas supracitadas, a C0NTRATADA obriga'se a:

8.21.1. lniciar os seÍviços na data estabelecida neste instrumento'

B.ãt.2. cumprir Retmente o contrato, de modo que noprazo-estabelecido, o serviço seia entregue inteiramênte

ioncluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de medição de resultado dos

serviços prestados.

8.2t.à. Observar, na execuçáo dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive- de segurança e

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT).

421.a. AàponrãUilizar-se pela boa execu@o e eÍiciência dos seÍviços que efetuará, conforme especificado

no .oit"t. UÉ, .oro quaisquer danos decorientes da realiza$o dos serviços causados ao órgão participante'
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8.21.5. Comunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer oconência de acidentes verificados

durante a execução do serviço, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as açÔes antes

de serem realizadas e não divulgar inÍormaçóes do trabalho sem a expressa autorização do órgão paíicipante.

8.21.6. Realizar as despesas com máo de obra, inclusive as demrrentes de obrigaçoes previstas na legislação

fiscal, social e tÍabalhista, apresenlando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos de

quitaçã0.

8.21.7. Prestar os serviços por meio de proÍissionais que detenham a qualificação necessária para execução

do objeto, sobretudo quàndo envolver alpinismo induslrial (rapel industrial), em conÍormidade com a legislação

vigente.

B)1.8. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPl) aos seus funcionários, em conÍormidade com a

legislaçáo vigente e pioceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execuçáo do objeto

do contÍato.

8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira'

g.21.10. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo órgão participante na execução dos

serviços contralados.

8.2'1.1'1. Refazer os serviços, sem ônus para o órgáo paÍticipante, caso náo atendam as especificaçÔes, de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

a.zl.tz.pur^ 
^ 

roneçáo dos defeitos notificados pelo órgão participante ou pelo Fiscal Setorial, a 0NTRATADA

executara a correçãoconforme as mesmas determinações do tempo inicial dos serviços

8.21 .13. Manter, d-urante a execu@o do contrato, todai as condiçóes da habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

8.21i4. lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representáJa na execução do Contrato

8,21.'15. lniciar as atividades respeiiando õs prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

Referência. Sendo a solicitação enviada por e'mail, contato teleÍônico, mensagem de mídia social ou qualquer

outro meio que o órgão participante ache necessário para comunicação com a mesma'

g.21.16. Utilizar os úbados, domingos e feriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para realizaçáo

ã. r.riçãr qr. impliquem desligimento de energia elétrica ou que exijam interdição de áreas internas do

edifício, àesde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o ContÍatante.

8.21.17. EÍetuai atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se Íor o caso, nos Íinais de

iemana, feriaOos e ponto facultativo, a-critério da Contratante que deverá iustificar o regime de urgência, sendo

estes atendimentos já inclusos no valor do conlrato.

Ari.1S. n urp,.rã *ntt trda deverá elaborar o Plano de Manutençã0, 0p919ç?9 t Controle dos

.onàicion.Oor.r de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13.589/20í8, portaria n'3.523/19^98 do Ministério da

Saúde e NBR jlgTllli eNBi i6401/0S da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 0 plano consiste em

um conpnto organizado de diretrizes, procedimenlos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambienies dimãtizados artiÍicialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos_.requisitos

Éôãi. ..trU.f..iOos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de ediÍicios onde

há sistemas de ar condicionado.
g.21.i9. Os trabalhos de elaboração do PMoC se iniciarão com a solicitafo por parte das secretarias,

Íundaçóes e autarquias via ordem de compra mm a quantidade de maquinas que passarão pelo serviço de

manutinçáo preventiva conÍorme caracteristicas técnicas constantes neste TR

g.21.20. Ápói a execução da manutenção preventiva dos reÍeridos equipamentos a empresa entregaÍa junto

com o boletim de medição dos respectivos serviços executados o PIano de Manutençâ0, 0peraçáo e Controle

- PMOC, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços executados'

g.21 .2,1. Emitir, a cadá execuçãdde serviço de manutenção preventiva ou corretiva solicitado por parte dâs

secretarias, fundaçóes e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados,. demonstrando que

Íoram executados êm conformidade com o Plano de Manutençá0, OperaÉo e Controle - PM0C, a ser enviado

ao fiscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados'

8.22. Garantia, manutenÉo e assistência técnica:
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8.22.1. O prazo de garantia conhatualdos bens, complementarà garantia legal, é de, no minimo, 3 (três)meses,

ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do serviç0.

8.22.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofeÍtado pelo período restante.

8,22.3. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em peíeitas mndiçoes de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.
g.ZZ.4. Os serviços que apÍesentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na Íabricação do equipamenlo. . .

g.22.5. Uma võz notiÍicado, o contratado realizará a substituição do produto que apresentar vício ou defeito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notiÍicaçáo

ã.zis. o prazo indicádo no subitem anterior, durante seu kanscurso, poderá ser prologado uma única vez,

poÍ até igual periodo, mediante solicitação escrita e justiÍicada do contratado, aceita pelo conkatante.
'a.zz.l. 

o custo reÍerente ao transporte/Írete dos produtos a serem trocados, conforme garantia será de

responsabilidade do contratado.

8.2).8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele Íixado no

contiàto, 
"permitrnoi 

eventual aplicação d! penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual'

CúUSULA NoNA- DA GARANTIA DE EXECUçÃo CONTRATUAL

9.1. A contrataçã o conta com garantia de execução, noúoldes do arl. 96, da Lei no 14.13312021 , en va or

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato

9.2. 0 contratado aPresentará, no prazo máximo de í0 (dez) d ias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, Podendo

optar por caução em dinhei ro, títulos da divida pública, seguro-gara ntia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato'

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a aPólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não Pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do seguro-g arantia deverá acomPanhar as mod iÍjcaçóes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissã o do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será permitida a substitu ição da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 12.6 deste contrato.

ó.ái llà nipot.r. o. suspensão do óntrato por ordem ou inadimplemento da Administraçãg, o contratado flcará

ã..oUfg;dO. ,.novaia garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execuÇão ou

o adimplemento pela AdministÍaçã0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

ó.2.t. [reluizos aaünoos oó não cumprimônto do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9.7.ã. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à conkatada; e

g.7.3. obrigações trabalhisias e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando muber.
gj. R modãtiOade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9 7,

observada a legislação que rege a matéria.

ós. Á gà;ti.;. dinheiro deierá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,

com correção monetária.

Rlra lnlo.vcntor FranÇ$ao E ililllo ar\)7, r| 1)í), Cilrrtro ai?l 5:i 0l0"i)15 lr':i'i)rio d') l'loú' -

íont]í8t])]199.0].J].iI.r.all]cploj'.rdleií1),ce.qov,).-5]ie:l;l.rw']1]cI!iccor]]ri.,'.e,|i||i,i'.



millssÀo DE LlclIAÇÀo^

---.--.-., tulhaN'. ltlàf \
ESTADO PO CEARA

PR.EFETTI,'RA MUNICTPAI. DE JI.',&ZEXR.O DG T'*O$ATC

CNPJ : 07,974.CI82/0001-14

g.'10. Caso a opçáo seja por utilizaÍ titutos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente

9.11. No caso de gaiantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÉo

financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

g. 12. No caso de alteraÉo do valor do cõntrato, ou pronogação de sua vigência, a garanlia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conhatação'

9.13. Se o valoi da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Conkatado obriga-s. ã fazet a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.
g.14: O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

ó.i+.f. O emitente Oa garantia oÍãdada pelo conhaiado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto_ao início

à. pro..rro administrãtivo p.r, aprraçào de descumprimento de cláusulas contÍatuais (art. í 37' § 40, da Lei

n.o 14.133/2021).

9.14.2. Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice' sua

caracterização e comunicação poderáo ãconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desda que respeitados os prazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teiáos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

S.t à. extinguii-se-a a gárantia com a restitui@o da apóÍce, carta fiança ou autorização p_ara 
,a 

lrberação de

irport.n.irt depositaãas em dinheiro a titúlo de garantia, acompanhada de declaração do contÍatante'

,áOi.ntr t.rro àircunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ó.i0. À ã.à.ti, somente será liberaàa ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinçáo

ior lutpã exctusiva da AdministÍação e, quando em dinheiro, será.atualizada monetariamente.

b-12. ó garantidor não é paÍte pãra Íigrrar em pÍocesso adminiskativo instaurado pelo contratante com 0

objetivo àe apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada'

g.18. O contratado autoriza o contratante a reier, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato

à.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto'

cúusuLA DÉclMA - DAS INFRAç OES E SANçoes mmtutsrmnvls
10.1. Comete inÍração administrativa' nos termos da Lei no 1+. t 33, de 202'1 , o contratado que

a) Der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

;í õ;;;;;;; ; ;;-ildà iarciat do contrato que cause srave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

ãiÉnr.f.i o r**Oar.áto d. execução ou da entrega doobjeto da mntratação sem motivo justiÍicado;

àí Ãprei.ntar Oo.rmentaçâo Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execução do contralo; 
.

g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ii eraticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013'

iô.2. Serao apticaOas ao contratado que incorrer nas inÍraçoes acima descÍitas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parclal do contrato, sempre que náo se

lustiticar a imposição áe penalidade mais gÍave (art. 156, § 20, da Lei n0 14 133, de 2021);
'f O.i.Z. frp.,iir.nto de licitar e contratar, 

-quando 
praticadãs as condutas descritas nas alíneas 'b", "c" e "d' do

subitem acima deste Contrato, sempre que náo se.iusUÍicar a imposição de penalidade mais grave (art' 156, §

40, da Lei no 14.133, de2021);

t 0.23. Declaraçao àe inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

'b" ;i' ;g'; e "h" do subitem acima deste ContÍato' bem como nas alíneas "b', 'c" e 'd"' que justiÍquem a

imposiçãó de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14 133' de 2021)'

10.2.4. Multa:

ari tnt",r,,rtã, r.uíis.n Êilurnó ii,,., nii rzij, c,,r,t- cri' o: olil-ors ' J'':;r'::rro 'l: lürrl( ' -;
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í0.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinção do conlrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de2021.
10.2.4.à. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

10.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipotese algumâ, a obrigação de

reparação integral do dano àausado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14 133, de 2021)

tfi.+. tôOas aúançoes previstas neste Conkato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no'14.133, de 2021).

i0.+.t -nntes da aplicação da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,

contado da data de sua intimação (art.'157, da Lei n" 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e ai indenizaçôes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente

dàvido pelo Contralante ao Contratadó, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.'133, de 2021).

i0.4.3. previamente ao ãncaminhamento à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamênte

nã'pá ,aiiÀá áe 15 (quinze) dias úteis, a coátai da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

ió.S. Ã.pfi..çr'. Oas sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contÍaditório e,a ampla

Oetesa ab Contratado, observando-se o proceàimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei no

iq.isi, J. Z02l, paru as penalidades de impedimento de licitar e mnkatar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

i0.6. Na aplicaçâo das sançoes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ej R imptantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos

de controle.
iõ.i. os .tos pr.vistos como infraçoes administrativas na Lei n' 14.133, de 202'1, que também sejam tipificâdos

como atos lesivos na Lei n" 12.84'6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. '159).

iõil ilpãironàfi,irde jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÍática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pÍovocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos

aos seus administradores e sóCios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o contratado, observados,

em todos os casos, o contiaditório, aãmpla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160' da

Lei no 14.133, de2021).
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sançã0,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançÓes por ela aplicadas, para Íins de publlcidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2021).

iO.tó.'As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade paÍa licitar ou conkatar

são passíveis de Íeabilitação na forma do art '163 da Lei no 14.133121.

10.1i. Os débitos do contiatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de oukos conkatos administrativos que 0
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contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 2ô, de 13 de

abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as paÍtes contraentes.

1 1.1.1. O contÍato pode sér ôxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orpmentários para sua continuidade ou quando entender que o conkato náo mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.1. A ex-tinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do conkato, desde que haja a

notificaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1,1.2. Caso a notificação da não-continuidade do conlrato de que trata este subitem ocona com menos de

z idoisj meses da datá de aniversário, a extinção contratual omnerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 '1.2. Constituem motivos para êxtinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. ígZ, da Lei n" 14.133/202'1 , asseguÍados o contraditório e a ampla defesa,

com observânéia às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei'

1'1.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAç Ão onçmleHrÁnn
'12.'1. As despesas decorrentes da presente

Municipal, previstos na dotação orçamentária

à conta de recursos oriundos do TesourocontÍatação corÍerão

abaixo discriminada:

Elemênto dêórgáo Unid. Orç. Proieto/ Atividôde
3390390001 04.122.0003.2.117.0000

12.2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13 1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidianamente, segundo as disposições mntidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas mndições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Íizerem necessários, aié o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

14.4. Regiskoó que não caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaãa a celebraçao de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n" 14.133,de2021'

14.1. Eventuais alteraçÔes contratuais reger-se'ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO
'15.'1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumenlo n0

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de 2021, bem

em atençáo à Lei no.12.527, de 2011.

Portal Nacional de ContrataçÓes PÚblicas

como no respectivo sítio oficial na lnternet,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

RrLa lntc.vantor Fror]Çi1lac Hl-ival1í) {lr\t, ni 1)l), Cer]l]'o ' (-íl}l Sii.0l0-015 '.)L;.17:llrn d" l'lol.ic Lli:

t'one: (811j3199-C361 - !,-,1-,lili cplOiL,azelro.(e,qov.lii - Sii.l: w"itl luir:tr|o'larurir:''? 'l'Jv'f-"
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16.'1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do ente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norle/CE, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compo stos pela conciliaçã0, con art.92, §1", da Lei no 14.133/21

Declaram as partes que este Conkato corresponde à manifes o final, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das tes unhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de janeiro de 2025.

Wilson res Silva

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE

coMES DE MATToS ffiffe351'
coNSrRUroRA'E ffiHffiffiHlt#"-"

EM PREEN DI MENTOS S,gJffi roC.''-^*.
LÍ o :2027 47 7 2OOO1 29 mH.'ue ".,

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTOA

20.274.77210001-29

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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c0NTRATO N0 2025.0í.21-0010

cLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

'1.1. Processo de Licitação na rnodatidade PÍegão Eletrônico no ZOZ+.ll.Og.l, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abriI de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar

de Lima Junior, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Conhato que entre siÍazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da SecÍetaria Municipal de Esporte e Juventude e a

empresa GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EI\4PREENDII'/ENT0S LTDA, para o Íim que nele se declara'

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

cNpJ/lvlF sob o n.o 07.g74.082/000'l-14, através da(o) secÍetaria Municipal de Esporte e Juventude, nestê ato

àpresentaoa por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, 
-o(a]_so..{.é 

Bendimar de Lima Junior, residente e

domicitiado(a)'nesta iuaáe, apenas dànominadô Oe cOtlrutauTE, e de outro lado GoMEs DE MATToS

Consfnuióna g EMPREEúDIMENToS LTDA, estabelecida na Rua José Francisco do Nascimento, no 558,

áetolândia, Juazeiro do Norte CE, CEP: 63.095-742, Contato: (88)3512-1848 e e-mail'

ãJ.Ãtu,tàr.ôgraitl.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.2747726001'29, neste ato representada por

Jàsé Arthur Xãriotonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF no 042.177.763-06, apenas denominada de

CONTRATADA resolvem firmar o pÍesente Contráto, oriundo do Processo de Pregáo Eletrônico no

2024.1'l.08.1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal n0 14.133,01 de abril de 2021'

mediante as cláusulas e condições a seguir.

Operação e Controle dos condicionadores de ar existe

a atenderem as necessidades de diversas Unidades G

discriminada no quadro abaixo:

2.1 0 presente lnstÍum ento tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de

instalaçã0, desinstalaçã0, manutenção preventiva (limpeza e higienização ), manutençáo corretiva com

fornecimento de peças Para condicionadores de ar, bem como elaboraçáo de PMOC - Plano de Manutenção,

ntes, de forma parcelada ou sob demandas, destinados

estoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, na forma

Lotê : Servi os dê manutên do ar-condicionado
Valor Total

2.188,60

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitaçáo;

2.2.3. Proposta do contratado;

W
Rrú ln1"r,,ntç1t Fru,',ciscú Érivenc Crirz, n'r 120, Cclltro - CEP: 61.0t0-015 - lirazii.o dc lioitc

l,ol].j, (BB)1199-036i - [-il]aiii aL)l(i)l!azêiro-qe.!-rov, âr - Srtc; Yrwn.lueze!rodorr.)te..q'qe:'"i|

Valor unitáriolraíca.lModêloQtdeUnidEspeciÍicacãoItem

109,43ServiçoSeÍv 20EM AR-CONDICIONADOI TIPO: SPUT

POTÊNCIA: 9.000 A 12,000 BTUS

CORRETIVNPREVENTIVIUANUTEN0001

119,22Serviço'10Serv

0002 sERVrÇO
RECARGNREPROC
REFRIGERAOOR
TIPO: SPLIT; POTÊ
BTUS,

EM AR.CONDICIONADO
ESSSAMENTO DE

NCIA: 9.000 A 12.0

1.192,20

1.949,70194,97Serviço'10Serv

SERVICO
INSTALAÇÀO/DESINSTALAçÃO DE
coNDrctõNADo. coM ToDos
MATERTA|S NECESSARoS
INSTALAÇÃO INCLL,SOS; TIPO:
PorÊNctA: 9.ooo A 12,ooo BTUS

0003

SPLIT

5.330 50
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2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.'1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 2 (doze) meses contados da data de sua assinatura, pronogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 10ô e 107, da Lei n'14.133, de 2021.

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

cond ções e os pÍeços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contratado

cLÁusuLA QUARTA - DoS MoDELoS DE EXECUçÃo e eesrÃo coNTRATUAIS

4.1. 0 regime de execução contratual

de conclusã0, entrega, observação e

Contrato.

e de execuçã0, assim como os prazos e condições

constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este
, os modelos de gestâo

recebimento do objeto

\J 
cLÁusuLAo UINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, Do REAJUSTE E DO REESTABELE6IMENT6 D0

EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6. 1. 0 valor tota I da contrataçao é de R$ S:eO,SO lcinco mil, trezentos e trinta reais e cinquenla centavos).

6.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes , taxa de administraçáo, fÍete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

p,ü ini"*u,ntà,. Francisco Et'ivatlo Crt)2, ni 720, Celltro CE?: 6.:l.cl0-015 -Jre;ciro do '\io.ie í'F

Fol]e:(BB)3199-036].[-xlaiI;cpj€)j!aleirO.ce'qov.Ir-Sill]:Yih,y;.jUallIiod'liL)'lii'Ce-llc''l],

contrataçã0.

ó.a. ós dagamentos serão efetuados no prazo máximode 30 (trinta)dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o Íornecedor'

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orpmento estimado.

6.5. Aoós o inteÍreono de um ano, os preços iniciais poderão ser Íeajustados, mediante a allicação, pelo

ãà.t,.rã.L, Oá iCCÃ (indice de preços ao C-onsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6. Nos reajlstes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste,

6.7. No caso de atÍaso óu não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conlratado a

irportánciã cat.rtada pela última vãriáçáo conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja

divulgado o Índice deÍinitivo.

6.8. üas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o Ín?ice estabelecido para reajustamentó venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. - .

OS, tt. au.ânda de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.7. 0 reajuste seiá realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133i 2021 .

6.8. podeíá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contrâtada

e a retribuição da Administração para a iusta remuneraçáo do Íornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimenlo do equilíbrió econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

iÃpievisireis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

Oo.prtrOo, ôr rinda, em caso de força maioi, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extráordinária e extracontratual, nos térmos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d'da Lei 141$n021, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo

W
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6.9. 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual pronogaçâo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçôEs Do CoNTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Íuluro
conkato;
7.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contÍato;
7.3. Notificar a C0NTRATADA, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou inconeçóes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.4. Ammpanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela

CONTRATADA;
7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execuçâo do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.13312021;
7.6. EÍetuar o pagamento à C0NTRATADA do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Conkato;
7.7, Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Íuturo ContÍato;
7.8. CientiÍicar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigaçôes pela C0NTRATADA;
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçáo do
Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
inleresse para a boa execução do ajuste;
7.9.1. A Administraçáo terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do pÍotocolo do requerimento, para
decidir, admitlda a pronogação por igual periodo, quando motivada;
7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pela
CONTRATADA, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis;
7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.12. Permitir acesso dos empregados da Conkatada ao local de execução dos serviços, quando devidamente
agendado e caso os proÍissionais estejam identificados e uniformizados, colaborando para a tomada de
medidas necessárias à prestaÉo dos seruiços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

DE

t'i tt

8.1. Responsabilizar-se
Consumidor (Lei no 8.07

pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
8, de 1990);

8.2. Comunicar à Conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
'137, ll, da Lei n0 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscaldo contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
8.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo conlratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
8.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceÍtidão

fcn€: (88)1199-C36j - ir-rrall: aplíiijua?ítl.a.Çe,r.)\t.br - Sliet wúri!,luezil i.odrIorla:..s,llov_tlW
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conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniâo; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidáo dê

Regularidade do FGTS CRF; ê 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;
8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique
no local da execução do objeto contratual;
8.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação;

8.11. Cumprir, durante todo o pêríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçâo (art. 1'16, da Lei no 14.133, de 20211;
8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Ílscal do contrato,
com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133, de 20211;

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e lncertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.'133,

de 2021;
8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
8.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de
regência;

8.17. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução
do futuro contrato;
8.18. Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pêrtinente, cumprindo as
determina@es dos Poderes Públicos;
8.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
8.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.21. Além das cláusulas supracitadas, a C0NTRATADA obriga-se a:
8.21.1 . lniciar os serviços na data estabelecida neste inskumento.
8.2'1.2. Cumprir fielmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja enkegue inteiramente
concluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os relatórios de mediçáo de resultado dos
sêrviços prestados.

8.2'1.3. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e
medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).

8.21.4. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, conforme especiÍicado
no edital, bem como quaisquer danos decorrentes da rêalização dos serviços causados ao órgão participante.
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8.21.S. Comunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer oconência de acidentes veriÍlcados

durante a execução do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as ações antes

de serem realizaâas e não divulgar informações do trabalho sem a expressa autorização do órgão participante.

8.2'1.6. Realizar as despesas com mão de óbra, inclusive as demrrentes de obrigaçoes previstas na legislação

fiscal, social e trabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos de

quitaçã0.

ti.21.7. Prestar os serviços por meio de profissionais que delenham a qualiÍicação necessária para execuÉo

do objeto, sobretudo quándo envolver alpinismo industrial (rapel industrial), em conformidade com a legislação

vigente.
8.-21.8. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPl) aos seus Íuncionários, em conformidade com a

legislação vigente e proceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto

do contrato.

8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental bÍasileira

8.21.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo órgão participante na execução dos

serviços contratados.

8.21.i1 . Refazer os serviços, sem ônus para o órgão participante, caso não atendam as especiÍicaçóes, de

acordo com a Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

B.21.1Z.Pua a coneçáo dos defeitos noüÍicados pelo órgão participante ou pelo Fiscal Setorial, a 0NTRATADA

executara a corÍeção conforme as mesmas determinaçÔes do tempo inicial dos serviços.

8.21.13. Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçoes da habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;

8.21.i4. lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representáJa na execução do Contrato.

8.21.15. lniciar as atividades respeitando os prazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

ReÍerência. Sendo a solicitação envlada por e-mail, contato teleÍônico, mensagem de mídia social ou qualquer

outro meio que o órgão participante ache necessáÍio para comunicação com a mesma.

8.21.16. Utilizar os sábados, domingos e feriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para Íealizaçáo

de serviços que impliquem desligamento de energia elétrica ou que exijam interdição de áreas internas do

edificio, desde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o Contratante.

8,21.17. Efetuar atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se for o caso, nos finais de

semana, feriados e ponto facultativo, a critério da Contratante que deverá justiÍicar o regime de urgência, sendo

estes atendimentos já inclusos no valor do contrato.

8.21.18. A empresa contratada deverá elaborar o Plano de ManutenÉo, Operaçáo e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei no'13.589/2018, portaria n" 3.523/1998 do Ministério da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 16401/08 da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 0 plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimenlos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambientes climàtizados artificialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos

legais estabelecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conÍorto dos ocupantes de edifícios onde

há sistemas de ar condicionado.

8.2'1,1g. Os trabalhos de elaboraSo do PMOC se iniciarão com a solicitação por parte das secretarias,

fundaçóes e autarquias via ordem de compra com a quantidade de maquinas que passarão pelo serviço de

manutenção preventiva conforme características técnicas constantes neste TR.

8.21.20. Após a execuçâo da manutençâo preventiva dos referidos equipamentos a empresa entregara junto

com o boletim de medição dos respectivos serviços executados o Plano de Manutençá0, 0peração e Controle

- PMOC, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços executados.

8.21.21. Emitir, a cada execução de serviço de manutenção prevêntiva ou corretiva solicitado por parte das

secretarias, fundações e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

Íoram executados em conformidade com o Plano de Manutençã0, Operação e Controle - PMOC, a ser enviado

ao Íscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados

8.22. Garantia, manutenção e assistência técnica:
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8.22.'1. O prazo de garantia contratual dos bens, mmplementar à gaÍantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) meses'

àu p.io pi..o to*r.ido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento deÍinitivo do serviç0.
g.22.2. Caso o prazo da garantia oÍerecida pelo fabricante seja inÍerior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofeÍtado pelo período restante'

A.iZ.S- n garantia será prestada com vistas a manter os serviços íornecidos em perfeitas condiçÓes de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

8.22.4. Os serviços que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da gaÍantia deveráo ser

substituidas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padróes de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na Íabricaçâo do equipamento. . .

g.22.S, Uma vãz notiÍicado, o contratado realiiará a substituição do produto que apresentar vício ou defeito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notiÍicaçã0.

ã.iiS- O prazo indicádo no subitem anterior, durante seu tÍanscurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por até igual periodo, medlante solicitação escrita e justiÍicada do contratado, aceita pelo contratante.

8.22.7. O custo referente ao transporte/frete dos produtos a serem kocados, conforme garântia será de

responsabilidade do conlratado.
g.2â.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

conliãto, 
"permitinoi 

eventual aplicação d'e penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTPÁTUAL

9.1 A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do va lor total do contrato.

9.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

cÍitéÍio do contratante, contado da assinatuÍa do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em va 0r

corÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigoÍ mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas

Si.a, A apOtice do seguio-garantia deveÉ acompanhar as modificaçÓes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora

ã.S. Será permitiOa a substituição da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de aniversário, desde

qr. .àntiO., ,r condições e tobertuias da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item 12.6 deste contrato.

S.O. Na t ipOt.se O. suspensão do mntrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contÍatado flcará

desobrigado de renovaia garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administraçã0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

S.2.1. 
-preluízos 

adv'indos do náo cumprimônto do obieto do contrato e do não adimplemento das demais

obngações nele previstas;

9.7.2, multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskaçáo à contratada; e

9.7.3. obrigaçõês trabalhisias e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

conkatado, quando couber.
g.B. R modãtidaOe seguro-garantia somenle será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.

9.g. A garantia-em óinheiro deverá ser eÍetuada em íavoÍ do contratante, em mnta específica a ser fornectda,

com correção monetária.
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9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante Íegistro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

9.11, No caso de garantia na modalidade de fiança banúria, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íjnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar êxpressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do conkato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contÍatação.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga- se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da data

em que for notificado.

9,'14. O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.'1. O emitente da garantia ofàrtada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrátivo paÍa apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021\.

9.'14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçâo e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Supenntendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Ílança ou autorizaçâo para a liberaçáo de

importânciás depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
g.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do conkato ou após a sua extinção

por culpà exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17. O garantidoÍ não é parte para Íigurar em processo administrativo instaunado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contl'atada.

9.i8. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquertempo, a garantia, na Íorma prevista neste Contrato

9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete inÍraçáo adminiskativa, nos termos da Lei n0'Í4.'133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da conkataçáo sem motivo justiflcado;

e) Apresentar documentação falsa ou preslar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) Praticar ato Íraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao conhatado que incorreÍ nas inÍrações acima descritas as seguintes sançÓes:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b', "c'e "d'do

subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no 14.í33, de2021l;
10.2,3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

'e', "f', "g" e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e'd", que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14J33, de 2021\.

10.2.4. Multa:
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10,2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministÍação a promover a extinção do contÍato por

descumprimento ou cumprimênto inegular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de2021.
10.2.4.3. Compensatória de '1070 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)

1d.4. Tôdas as sanÉes previstas neste Conkato poderão seraplicadas cumulativamente mm a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de 20211.

i 0.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.í 33, de 2021)
'10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133,de2021\.

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, paÊ as penalidades de impedimento de licitar e mntratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no'14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei n0 14.133, de 2021 , que tambám sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reíerida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatonedade de análise jurídica prévia (aí. 160, da

Lei no 14,133, de2021).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'1, da Lei n0 14.'133, de 2021\.

10.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

10.1í. 0s débitos do conkatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos contratos administrativos que o

RLra Intfrlcntor Frai.is.o ir-ivirno ((.i. rt'1)t), Cetllio i,iirt i:3r)l(i ill5 .l.,ar:il r,.) aa: i'].)rii i-la
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contratado possua com o MunicÍpio mntratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de

abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes mnhaentes.
'11.'1.'1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a ContÍatante, quando estâ não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
'11.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocoÍrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notiÍicação do contÍatado pelo contrâtante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2. Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual omrrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2. Constituem motivos para extinção do conlrato, a qual deveÉ ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

úusuu oÉctun sEGUNDA- DA FoNTE DE REcuRSos E DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRnc
12.1. As despesas deconentes da presente contralação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôroão Unld. Orç, Proieto/Atividade Elemento de
t4 01 04.r22.0003.2.113.0000 33903900

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAS ALTERAçÓES

14.'1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n014.133,

de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conhato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4. Registros que não caracterizam alteraÉo do mnkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA PUBLICAçÃO
'15.'1. lncumbiÍá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ConkataçÔes PÚblicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial nâ lnternet,

em atençáo à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

w RLr. lnhcryonfcr Frailcisco Eriveno (,w7, t1.t 1)\), Ccnlro - CEl: 6:1.C10-01:i-.litazillr-o J.r llcli(l (ll
Í-onei (68)3199-0361 - [-IrôiÍ: cfla-3:jLlazetro,ce.q,JV.]r - SiiÉ:i Y"i'r'tJ,lualerrodcilollc'.e oov,!:
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16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norle/CE, sendo esle o ÍoÍo eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçâo deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §í0, da Lei no 14.133/21.

Declaram as paÍtes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de janeiro de 2025

José Bendimar de Lima Junior
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

CONTRATANTE

GOMES DE MATTOS ffitrffÊ:ffiJ§XJ;*
CONSTRUTORA E 8ffi-;Hffi,lfiH.P

EMPREENDIMEN
LÍ O :2027 47 7 2OOO1 29 ffi";iT - -*

GOI/ES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTOA

20.27 4.77210001-29

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2

I1
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CONT RATO N0 2025.01.21-001 í

Contrato que entre sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

atravós da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania e a empresa GoMES DE MATToS CoNSTRUToRA

E EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que nele se declara

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania,

n.itu áto representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei LL.rz 
-e. 

Silva'

residente e domiciliado(aj nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado G0MES DE

úlnOs cousrRUToRA E EMPREENDIMENToS LTDA, estabelecida na Rua José Francisco do

úascimento, no 5s8, Betotândia, Juazeiro do Norte - cE, cEP: ô3.095-742, contato: (88)35'12-1848 e e-mail:

,p*rrtirüi.Ográitt.com, inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o 20.27477210001'29, neste ato Íepresentada por

Jàsé Arthur Xãriofonte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF no 042.'177.763-06, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presenle Contiáto, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

iú-1.04.r, em conÍormidade com as disposiçóes contidas na Lei Federal no. 14.133,01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL

1.1. Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.11.08.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidame nte homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei

Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Segurança PÚblica e Cidadania

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 0 presente lnstrumento tem por objeto a contÍatação de empresa parã prestaçao dos serviços de

instalaçã0, desinstalaçã0, manutenção preventiva (limpeza e higienizaçã o), manutenção corretiva com

Íornecimento de peças para condicionado res de ar, bem como elaboração de PMOC - Plano de Manutençã0,

Operação e Controle dos condicionadores de ar existentes, de Íorma parcelada ou sob demandas, destinados

a atenderem as necessidades de diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro do Norte/CE, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Lotê : Sorviços dê manutenção d6 âr'condicionâdo
Valoí Total

109,43 3. 96

.852.663

1.,r lnra:rvcilc,r lr,Ilclsao fil'r:iu{) (r.-/,'l'' 12í1, (-irl-rLli) (-E}l 
''i 

0j' l)i:i- j'i7(ll"l1i ii:)rl'

t,,Ire: llll;lJ199..0ltl - h-rral .lra.alj'.raztjirt.ct.qov.)r -;nlr-ê, w',!1,1!rliz?irodtfri)f!l çt :lt'"i'1

ValoÍ unitárioMaÍcaIModôloOtd..t nid.Itêm Especiíicação

Sorviço33Serv
0001

126.85ServiçoServ 21

0002

CORRETIVAJPREVENTI

EM AR-CONOICIONADO; TIPO: SPLIT

PorÊNcrA: 9.ooo A 12.ooo BTUS.

CORRETIVNPREVENTIV

EI\rI AR.CONDICIONADO; TIPO: SPLIÍ

PorÊNcrA: 18.ooo A 24.ooo BTUS.

IUANUTE

MANUTE

155,53s€rviçoServ 6
CORRETIVÉ'/PREVENTIV

EM AR-CONDICIONADOI TIPO: SPLIT

PorÊNcrA: 3o.ooo A 36.000 BTUS.

MANUTEN0003

260,766 ServiçoServEM AR4ONDICIONADO; TIPO: SPLIT

PorÊNctA: 42.ooo A 60.000 BTUS.

EVERRERNUTEN o co0004

I
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2.545.83121,23Serviço21

sERVrÇO

RECARGNREPROCESSSAMENTO OE

REFRIGERADOR EM AR-CONDICIONADO

TIPO: SPLIT: POTÊNCIA: 18.OOO A 24

BTUS.

D0006

serviço6Sôrv

0007 sERVrÇO

RECARGAREPROCESSSAI\,1ENTO DE

REFRIGERADOR EM AR.CONOICIO

TIPO: SPLIT; POTÊNCIA: 3O.OOO A

BTUS.

o

Sêrviço6Seív

sERVrÇO

RECARGA,/REPROCESSSAMENTO DE

REFRIGERADOR EM AR.CONDICIONADO

T|PO: SPLIT| POTÊNCIA: 42.000 A 60.0

BTUS.

D0008

Serviço11Sêrv

sERVrçO

INSTALAÇÁOiDESINSTALAÇÃO DE

coNDlcloNADo, coM TODOS

r\.rATERtArs NEcEssÁRlos

TNSTALAÇÃo lNcLusos; TlPo:

PorÊNctA: 9.ooo A 12.ooo BTUs.

AR

o
P

SPLIT

Serv

sERVrÇO

INSTALAÇÃO/OESINSTALAÇÁO DE

CONDICIONADO, COIV TODOS

MATER|ATS NECESSARoS

tNsrALAÇÃo lNclusos; TlPo:

PorÊNcrA: 18.ooo A 24.ooo BTUS

P

SPLI

278,397 Seíviço

2 SeíviçoSeív

sERVrÇO

INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE

coNDlcroNADO. COM TODOS

MATER|ATS NEcEssÁRlos

INSTALAçÃO INCLUSOS; TIPO:

PorÊNctA: 3o.ooo A 36.000 BTUS.

D

P

SPLIT

0010

0011

494,76Sêrviço4Serv

00'12 sERVrÇO

INSÍALAçÀOiDESINSTALAÇÃO DE

coNDlcroNAoo, coM TODOS

MATERIAIS NECESSÁRIOS

INSTALAÇÃO INCLUSOSI TIPO:

PorÊNctA: 42.ooo A 60.000 BÍus.

D

AR

P

SPLIT

a20,22

0005 sERVrÇO

RECARGÀREPROCESSSAMENTO DE

D

REFRIGERAOOR EMAR.CONDICIO Sêív 33 SeÍviço

TIPO| SPLITI POTÊNCIA: 9,OOO A 12

BTUS.

Serv

0009

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

pi ,1.,,.:.1,1-'nip, Êranciir,-.;rloirr t-r,,:', nu 1jl;- ilrii11'(.i:ftr all.{: -':l
I.,jn3r (s8)1i99-0161 - r- urL r.lrJ 1,.1. ,:t, ,, ..: ' . ..t.:,..,.,.:

119,22 3.9U,26

131,74 790,44

136,00 816,00

't 94,97 2.144,67

1.948,73

888,48

04

24444

.lirnrrtilít i-1íl

r 1-',- .. r'-,, .
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2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.'1. 0 prazo de vigência da contralação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos '106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021.

3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os Preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociaçáo com o

contratado.

CLÁUSULA QUART A - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato

LÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃOc

centavos). ^^.r^ ^vÀ
ã:. úà üror.cir. estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

ão Luirtoli*rrrir. tributos e/ou i.potúi, ãútsos sociais' trabalhistas, previdenciários' Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçao, iãà, ..grto . outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

o:.'õijràrr.ntos serâo eÍetuados no prazo máximo-de 30 (trinta)dias, contados da data do recebimento da

Nota Fisca'I, através de TransÍerência Bancária para o fornecedor'

6,4.Ospreçosinicialmentecontratadossâoíixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadatado
orçamento estimado.
6 S. Aoós o inteneqno de um ano, os preços iniciais poderáo ser rea.iustados, mediante a a-plicaçáo, pelo

..".,âürL, à. ipõÃ iinàúr à. Êr.ç.. ao C'onsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subSequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reaiuste

O.i úo *.0 de atraso óu não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

irportá*iá .arcrruda pela última vãriáçao contreciOa, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cúusuLA sExTA - DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO D0

EQUILÍBRlo ECONÔMICO-FINANCEIRO
s e vinte reais e vinte e três

6.1. 0 valor total da contratação é de R$ 23.820,23 (vinte e três mil, oitocento

divulgado o índice definitivo.

6.8. Nas aferiçóes flnais, o índice utilizado para reaj uste será, obÍigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser uti izado, será adotado, em substituição, o que v er a ser determinado pela legislação em vigor

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as pa Ítes elegerão novo índice oÍicial , para

reajustamento do Preço do valor remanescente, Por meio de teÍmo aditivo

6.7. O reajuste será róalizado por apostilamento, mnÍorme p revisão do Art. '136, da Lei 14.13312021.

6.8. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactua ram inicialmente entre os encargos da da

e a retribuição da Administração para a justa remuneraçã o do fornecimento, desde que objeti an 0

reestabelecimento do equilíbrio econômico- Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevire Ía

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da e Çáo

do ajustado, ou ainda, em caso de forp maior , caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econ

nl,o tnterrcnrorliairçiii.o Ei'ivano CrL,z, nr' 1lil, Cennc ( ínl 
'j 
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extraordinária e exhacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.9. O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro deverá ser Íormulado durante a vigência

do conkato e antes de eventual prorrogaÉo nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉIMA - DAS OBRIGAç OES DO CONTRATANTE

contrato;
7.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
7.3. NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÓes veriÍicadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.+. Ácoriant ar e Íiscalizar a execução do futuro conkato e o cumprimento das obrigaçoes pela

CONTRATADA;

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à óimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.6. Efetuar o pagamento á COITITRATADA do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

7.7. Apllcar à CONTRATADA as sançÓes previstas na lei e no futuro Contrato;

7.8. iientiÍicar o Órgão competentá para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela C0NTRATADA;

7.g.-Eipliciiamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execuçáo do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

7.9.1. A Administração lerá o prazo dê 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada;

7,10. Responder àventuãis peOiOoi Oe reestabelecimento do equilÍbrio econômico'financeiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

7.1'1. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros êm

decorrência de ato da coNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.12. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execuçáo dos serviços, quando devidamente

agendado e caso os profissionáis estejam identiÍicados e uniÍormizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestação dos serviços.

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

cLÁusuLA oITAVA - DAS oBRIGAç OES DO CONTRATADO

8.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo mm o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8,3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade super or (art.

137, ll, da Lei no 14.'Í33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.4. Reparar, corrig ir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍle, n0 pra

pelo Íiscaldo contrato , os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóês ntes

da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÉo do objeto, bem como por todo e q

fi

dano causado à Adminisúação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo
QU

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagame

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.6. Entregar ao setor Íesponsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniâo; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, quatquer oconência anormal ou acidente que se verifique

no local da execução do objeto conkatual;

8.g. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que náo esleja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.10. Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condi@es exigidas para habilitaçáo;

8.1í. ôumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de cargos

previstas na legislação (art.'lí6, da Lei no 14.133, de 202111:

b.12. Comprouár a ieserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregadoi que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo Único, da Lei no

14.'133, de 2021);

8.13, Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

g.14. Arcar com- o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

lomplementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124' ll, d, da Lei no 14 133,

de 2021;
B-t 5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;
g.i6. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contáto, fornecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.í7. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes paia proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro contrato;
g.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

8.'19. Submeter p revramente, poÍ esc

métodos executivos que fujam às especificaçÔes

8.20. Não permitir a utilização de qualquer trab

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem

trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

Técnicas (ABNT)

rito, ao mntÍatante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos

do memorial descritivo ou instrumento congênere;

8.21. Além das cláusulas supracitadas, a C0NTRATADA obriga-se a:

8.21.1 . Iniciar os serviços na data estabelecida neste inskumento.

8.21.2. Cumprir Íielmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido

concluído e acabado, devendo ser apresentados ao Fiscal Setorial os re

serviços prestados.

8.21.3. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segu

medicina do habalho e de segurança pública, bem mmo as normas da Associação Brasileira de

alho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos em

, 0 serv ço seja entreg te

latórios de medição d s
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8.21.19. 0s trabalhos de elaboração do PMOC se iniciarão mm a solicitação por parte das secretarias,

fundaçóes e autarquias via ordem de compra com a quantidade de maquinas que passaráo pelo de

manutenção preventiva conforme caracteríslicas técnicas constantes nesle TR

8.21.20. Após a execução da manuten ção preventiva dos referidos equipamentos a empresa en lunto

com o boletim de medição dos respectivos serviços executados o Plano de Manutençá0, 0peração e nkole

- PMOC, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços executados.

8.21.21. En itir, a cada execução de serviço de manutençáo preventiva ou corretiva solicitado por Pa

s rea lizados, demonstra

Controle - PMOC, a seÍ envi
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8.21.4. Responsabilizar-se pela boa execução e eÍiciência dos serviços que eÍetuará, conforme especiÍicado

no edital, bem como quaisquer danos deconentes da realizaçáo dos serviços causados ao órgão participante.

8.21.5. Comunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados

durante a execução do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execução de todas as ações antes

de serem realizadas e não divulgar informações d0 kabalho sem a expressa autorização do órgão participante.

8.21.6. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obriga@es pÍevistas na legislação

Ílscal, social e trabalhista, apresenlando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documentos de

quitaçã0.

ti.21.7. Prestar os serviços por meio de profissionais que detenham a qualiÍicaçáo necessária para execuÉo

do objeto, sobretudo quándo envolver alpinismo industrial (rapel industrial), em conformidade com a legislação

vigente.

B)1.8. Fornecer os equipamentos de proteçào individual (EPl) aos seus funcionários, em conformidade com a

legislação vigente e pioceder com a capacitaÉo de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto

do contrato.

8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislação ambiental brasileira'

g.21.10. providenciar a imediata corieçáo das deÍiciências apontadas pelo órgão participante na execução dos

serviços contratados.

8.21.i 1. Refazer os serviços, sem ônus para o órgão participante, caso não atendam as especlÍicações, de

acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

821.12.Pu'1^ 
^ 

roneçáo dos deÍeitos notiticados pelo órgão participante ou pelo Fiscal setorial, a oNTRATADA

executara a coÍeção conforme as mesmas determinações do tempo inicial dos serviços.

g.21.13. Manter, d'urante a execução do contrato, todas as condiçóes da habiiitação e qualiÍicação exigidas na

licitação;
g.21.i4. lndicar representante aceito pelo órgão participante, para representála na execuçáo do Contrato.

g.21.1S. lniciar as atividades respeiiando õs piazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

Referência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato teleÍônico, mensagem de mídia social ou qualquer

outro meio que o órgão participante ache necessário para comunica$o com a mesma'

g.21.16. Utilizar os iábados, domingos e feriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para realização

ã. r.*içor qu. impliquem desligimento de energia elétrica ou que exijam interdição de áreas internas do

edifício, àesde que solicitado antecipadamente, sem ônus adicional para o Contratante.

8.21. 17. Efetuai atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se for o caso, nos finais de

seÀana, feriados e ponto facultativo, airitério da Contratante que deverá justificar o regime de urgência, sendo

estes atendimentos 1á inclusos no valor do conkato.
g2l.fg. n empreú conkatada deverá elaborar o Plano de Manutençã6, gperação e Controle dos

.onCi.ionaOo,.t de ar (PMOC) preconizado pela Lei no 13.589/2018, portaria n" 3.523/1998 do Ministério da

saúde e NBR 13g71114 e NBR 1640',1/08 da Associação BÍasileira de Normas Técnicas. 0 plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambienies climãtizados artiÍicialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos

tegais estabelecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de edificios onde

há sistemas de ar condicionado.

secretarias, fundações e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviço

foram executados em confoÍmidade com o Plano de Manutençá0, Operação e

ao Íiscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados.
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃo conmltult-
9.1. A contratação conta com garantia de execuçãó, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco põr cento) do valor total do contrato

9.2. 0 conkatado aPresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pÍorrogáveis por igual periodo, a

critério do contÍatante, contado da assinatura do contrato, compÍova nte de prestação de garantia, podendo

optar por cauç40 em dinheiro, títulos da divida pÚblica' seguro-garan tia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco Por cento) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a aPólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contralado não Pague o prêmio nas datas convencionadas

v 9.4. A apólice do seguro-g arantia deverá acomPanhar as modificaçÕes referentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissã o do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será permitida a substitu ição da apólice de seguro{arantia na data de renovaÉo ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e coberturas da apÓlice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

8.22. Garantia, manutenção e assistência técnica:

8.22.1. O prazo de garan[ia contratualdos bens, complementarà garantia legal, é de, no mínimo,3 (três) meses'

ou pelo piazo forneiido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do serviç0.
g.22.2. Caso o prazo da garántia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

Íornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante'

g.i2.3. R garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perÍeitas condiçÓes de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

s.zz. . os serviços que apresentarem vício ou deÍeito no período de vigência da garanüa deverão ser

substituídas por'outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabícação do equipamento.

8.22.5. Uma vãz notificado, o conkatado rcalizará a substituição do produto que apresentar vício ou defêito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notificaÉo'

ã.áã.0. o prazo indicádo no subitem anierior, durante séu transcurso, poderá ser prorogado uma única vez,

poãú igra período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante'
'8.22.7.ó 

custo refeÍente ao transporte/frete dos produtos a serem trocados, conforme garantia será de

responsabilidade do contratado.

a.2ãs. R garantia tegal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

.onliãto, i,.Àitinoo- eventual aplicação d'e penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condiçóes, mesmo depois de expirada a vigência contratual'

disposto no item '12.6 deste contÍato'

ó,ól rü r,ipOúr. A. suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçág, o contratado ficará

ã.roúrig.'dil"novaia garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administração.

ó.i, Àó.,.ntià uitegurará, qual(uer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de: 
.

ó.2.r. É"irii., aaünoos oó náo cumprimônto do objeto do contÍato e do não adimplemento d

obrigaçóes nele Previstas;
g.z.ã. àu[as moiatóÍias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada: e

ó.2.ã. oUrigaçOes trabalhisias e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adi

demais

pelo

contratado, quando couber.

9.8. A modalidade seguro4arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 7

observada a legislação que rege a matéria

ó.9;õ;tãhdinneiro oe'vera ser efetuada em favor do contratante, em conta especiÍica a ser Ío

com coneção monetária.
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cúusuLA DÉctMA - DAS INFRAç oes e slNçoES ADMINISTRATIVAS

101. Comete infração adminishativa, nos termos da Lei n't+.t3a, Oe 2021, o contratado que:

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema cenhalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente..

9.,11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnte autorizada a operaÍ no País pelo Banm Central do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil

9.12. No caso de alteraSo do valor do cõntrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá seÍ ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação'

9.13. Se o valoi da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o

Contratado obriga-se ã fa.et. respectiva reposiÉo no prazo máximo de 10 (dez)dias Úteis, contados da data

em que for notiíicado.
g.14: O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

ó.'1+.t. O emitente da garantia oÍérlada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto_ao início

de processo administrãtivo par. .puo$o de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021\.
g.14.2. Caso rá tr.t. d. modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ócorõr fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negatira Od sinistro, desds que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teríos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

S.tS. Extinguii-se-á a gárantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização p-ara a liberação de

,rportãn.lrl O.positaãas em dinheiro a titúlo de garantia, acompanhada de declacção do contratante'

mádiante termo circunstanciado, de que o conlratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ô.ià. À-õrãntu romente será liberaàa ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

ior cupá exctusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

b.tZ. ó garantiOor não é parte pãra figürar em processo administrativo instaurado pelo conhatante cqm 0

objetivo Je apurar prejuizos e/ou aplicaÍ san@es à contratada

g.i8. O contratado autoriza o contratante a reÍer, a qualquertempo, a garantia, na Íorma prevista neste Contrat.'

9.19. A garantia de execução é independente de eventual gârantia do produto'

a) Der causa à inexecu@o parcial do contrato;

úí ó.,.àrrà a inexecufro parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

ài Énr.Éi o 
"uro4n.nto 

d. .*..rção ou da entÍega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

ài Àpieientar Oocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Praticar ato íraudulento na execuÉo do conkato:0
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo Previsto no art.5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçÓes acima descritas as seguintes sançÓ

10.2.1. Advertência, quando o contra tado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre q n

ustificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n" 14.133, de 2021);

0.2.2, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", 'd'

subitem acima deste Contrato, sempre que não se .justiÍcar a imposiçáo de penalidade mais gÍave rt.

40, da Lei n" 14.133, de2021);
'10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na

'e', "f', 'g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", 'c' e "d', que justiÍiq

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133,de20211

10.2.4. Multa:

SE

do
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10,2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
-contrato 

por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no'

14j33,de2021.
.10,21.3. 

Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10,3.'A aplicação das sançóes previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçao integral do dano ôausado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no'14.133, de 2021)

tti.+. ràOas aisançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍt. 156,

§ 70, da Lei no 14.133, de 2021).

i0.+.,1, Rntes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art.'157, da Lei no 14.133, de 2021)

ió.q.i se a ,uru aplicada e ai indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

aãrioã pLú Contatante ao Contratadà, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

iudicialmente íart. 156, § 80, da Lei no 14'133, de 2021).

1ã+-.ã. Éi*ãlrt^t. ,ài,n..rinr'.r.nto à mbrança judicial, a multa poderá ser recolhida administÍaÍvamente

nó'piu.o ,a*irá de 15 (quinze) dias úteis, a contai da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela

autoridade competente.

10.5. A aplicação das sançoes realizaÊse-á em processo administrativo que assegure-o contraditóno e, a ampla

deÍesa ao Contratado, oOservanaó-se o proceàimento previsto no caput e parágrafos do-art 158 da Lei n0

1;.iãã,;;202l,paraaspenalidadesdeimpedimentodeticitaremntratarededeclaraçãodeinidoneidade
pala licitar ou contratar.

ió.0. tla apticaçao das sançóes serão considerados (art' 156, §10' da Lei no 14"133' de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infÍação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

.Í À i,1pfrnt.çao * o àperfeiçoaàánto de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos

de controle.

iõ.i. ô, áior p,.rirtos como inÍraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍicados

càmo atos lesivos na Lei n" '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntament:tlrls mesmos autos'

ãúre*ãaos o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159)'

fó-e. À personaidrde juridica Oo óÀntraaOo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direlto pãra Íacititar, enlobrir ou dissimular a pÍática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÓes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

áá, i.u, ãorinirtrajores e sócios com poderes de administraçá0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

ào ..rro Íamo com relaçao da coligação ou contÍole, de fató ou de direito, com o Contratado, observados,

àÀ todo, or.rror, o contiaditório, a"ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iuridica prévia (art 160' da

ESTADO DO CEAR.A
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Lei n" 14.133, de 2021)
dias úteis, contado da data de aplicação da sançao,'10.9.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, Para fins de Pu de no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de EmP sP das

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.'133, de 2021)

10.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou tratar

sâo pa ssíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133/21.

í0.'l'1 Os débitos do contratado para com a Administra ção contratante, resultantes de multa admini

indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

pelo Município decoÍrentes deste mesmo conkato ou de outros contÍatos administrativos

ni,) i"t,,rrc,]tu, f^úisco Êrivano Cr!2, lrr' 120, (-tlniir (-fP: íi'0:t-illli l''ro7írlro d''' l'ir)rr'i'

roe:{88)3199-0]6]-|.]l]á;l:cljlí.ijL,areiro,r|'qov.i]i.sili]:!^/i1..i',].1!]i:.iO..jl]()rLlj'!Ú,í]i].!',,-)]-
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contÍatado possua com o Municipio contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 26, de 13 de

abrilde2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CoNTRATUAL

cúUSULA DÉCIMA SEGUN DA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes conkaentes.

1 1.1.1 . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
'11.'1.1.1. A exlinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do conhatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2. Caso a notiÍlcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocona com menos de

2 (dois) meses da datâ de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla deíesa,

com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.'1. As despesas deconentes da presente conkataçáo correÍão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

orgão unld. orç. Elemênto de

06.122.0003.2.115.0000 33903900r5 01

12.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

oÍçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondenles, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS

13.1.0s casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES
'14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela d isciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14,133,

de 2021.

14.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

14.4. RegistroÁ que não caracteÍizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples

dispensaàa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133' de 2021

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais,

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valo

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAçÃO

15.1. lncumbirá ao contÍatante divulga
(PNCP), na forma prevista no art. 94 d

em aten@o à Lei no. 12.527, de 201 1.

r 0 presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Pú

a Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnte

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

os acréscimos ou suPressões que

r inicial atualizado do contrato.

tila,

rcas

R'.ra lnlc,\,enior Francisco Erivar]o GJZ,.Í1 1)0, Ccnlro (:E?l 53.010-al5 -.J.rari'11) aa) r\lcít'
Ione: iBB)3199,C361 - l-ilrai: cpl,.rlu.ilcir0.ci?,qoiJ.ilr - !iÍt-t! t vt\.:f ! .j1)i:1ti!t.:)d.l ili) iiü,.c..liJrtr.:,

- Proieto/Aüvidade Despesa
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16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela mnciliâção, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133/21.

Declaram as parles que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos

Juazeiro do Norte/CE, 21 de janeiro de 2025.

Cláudio lz ilva

Ordenado(a) de

Secretaria Municipal de Segura

CONTRATANTE

espe
nça Pública e bidadania

GOMES DE MATTOS Fãffi.ffiffiitrs1s--
coNSrRUroRA E :*H. §H*ÊiP"

E M P R E E N D I IVI E NTO S#IE'3I;H:€§Êffi!D EEM''

LT D :2027 47 7 2OOot 2 g ff ffii*",:r,.,

TESTEMUNHAS:

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

20.274.77210001-29

CONTRATADA

e/ d-^la, !r5 3a Y1-bt)ln n1a4,A
F

2 wc, J. cPF ...8.fr/Íé.?..1 3l.O

RLra Inlorvcntor Franci$ço Frivi)lro Cr'Jz, nr 12.0, &:ntl?'(Í:pl ô3.r1.0-015 -..ii;or:oiro dú lJorttr Lll'

fone; (86)3199-0lrrl - L-fidrlr cplraijLrazêrro.cr.gov.!ri - Stur l'r!'/w juezeirodofrone re.rlov,!r'

p
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CONT RATo No 2025.01.21 -0012

Contrato que entÍe sifazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho e a empresa GO|V|ES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito pÚblico inlerno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a) Jolineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, EStAbEIECidA NA RUA JOSé FTANCiSCO

do Nascimento, no 558, Betolândia, Juazeiro do Norte'CE, CEP:63.095-742, Contato: (88)3512-1848 e e-mail'

apconstrutora@gmaill.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 20.27 4.77210001'29, neste ato representada por

José Arthur Xãrioronte Gomes de Mattos, portado(a) do CPF no 042,177.763'06, apenas denominada de

CoNTRATADA, resolvem Íirmar o presenle contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no

2024.11.08.'l,em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133' 01 de abril de 202'1,

mediante as cláusulas e condiçÓes a seguir.

cLÁUsULA PRIMEIRA. DA FUNDAiíENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1" de

Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de

Trabalho,

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Pregáo EletrÔnico no 2024.11.08.1, de acordo de acordo com as

abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a), Josineide

Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

2.1 0 presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de

instalaçã0, desinstalaÉo, manutençáo preventiva (limpeza e higienização), manutençáo corretiva com

Íornecimento de peças Para condicionadores de ar, bem como elaboraç ão de PMOC - Plano de Manuten çao,

0peração e Conhole dos condicio nadores de ar existentes, de forma parcelada ou sob demandas, destinados

a atenderem as necessidades de d

discriminada no quadro abaixo:

iversas Unidades Gestoras do Municipio de Juazeiro do NoÍte/CE, na Íorma

6.914,76

121,23 3.879,36

194,97

P.ua l"f;,"c,,rcr i:ia".i,,.,. i,i",,",, it,:,.. xr) irl0, Ccrlrrc CE)l 43.0tíi-a15 , ':'r ' - l ' I't'r '

FoÍrai (ôa),1199-1,r..lcl - Ê-rl,lli ariíarl j''i;:zc'rç.çt t)')'t rt: ' Si'-e; t't"; )iiai'l'l-^'"):1)l r':rl 'i!r" ''

0003

0004

229

Valor Total
adondicioaa-condoaodêos m nulênteLo SeÍvi

Valo. unitárioOtdo MaÍca/ModoloUnldItem Especiíicacão

116 ServiçoSêÍv
000'1

SPLIT
CORRETIVA,/PREVENTIVMANUTEN

EM AR-oONolcloNADol TlPo
PorÊNCrA: g.ooo A 12.ooo BTUS

12.693.88109,43

8. r 18.40126.8564 ServiçoServ
0002 CORRETIVÁ.iPREVENTI

SPLIT
MANUTEN
EM AR-CONDICIONADO; TIPO:
PorÊNCrAr í8.ooo A 24.ooo BTUS

Serviço58Serv

sERVrçO
RECARGÀREPROCESSSAMENÍO DE

REFRIGERADOR EMAR.CONDICIO
TIPO: SPLIÍ; POTÊNCIA: 9,OOO A 12

o

BÍUS.

ServiçoServ 32

sERVrÇO
RECARGAREPROCES
REFRIGERAOOR EM
TIPO: SPLIT: POTÊNC
BTUS,

D

SSAMENTO DE
AR-CONOICIONAOO

lA: 18.000 A 24

ServiçoSêrv 15

0005 SERVICO
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO DE
coNDtcroNAoo. coM ToDos
MATER|A|S NECEssARlos P

2.924,55
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'15 218,39içoServ

SERVIÇO DE
INSTALAÇÃoi DESINSTALAÇÃO DE AR.
coNorcroNADo. coM Tooos os
MATERTATS NEcEssÁRros PARA
TNSTALAÇÃo tNCLUsos; TtPo: sPLlr:
pôTÊNCra: i8 ooo A 24.ooo BTUS.

tNsrALAÇÃo tNCLUSost TtPo: sPLlr
PorÊNctA: 9.ooo A 12.ooo BTUS.

0006

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição

2.2.'1. Termo de ReÍerência;

2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

\-/ cúusuLA TERcEIRA - Do PRAzo DE VrcÊNClA E DA POSSTBILIDADE DE PRORROGAçÃO

4.175,85

38.7 80

3.1. O prazo de vigência da conkataçáo é de '12 (doze )meses contados da data de sua assinatura, proÍrogável

por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos í 06 e '107 , da Lei n' 14.133, de2021

3.1.1. A pronogaçâo de que trata este item é condicion ada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o

contratado

cLÁusuLA QUARTA - DOS MoDELOS DE EXECUçÃo e cesrÃo coNTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão

de conclusã0, entÍega, observação e recebimento do objeto

e de execuçâ0, assim como os prazos e condições

constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato

cLÁusuLA QUINTA - DA SUBCONTRÂTAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatu al

CúUSULA SEXTA - DO PREçg, Do PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo D0

EQUILÍBRlo ECONOMICO-FINANCEIRO

ô.1. 0 valor total da contratação é de R$ 38.706,80 (tÍinta e oito mil, setecentos e seis reais ê oitenta

llu.) lnlcrucntor Francisao Éri\,ilr]o Crira, n') 1i'0, Ce]tro C[â; í:].(]l(1 015 -.ll,aii"'riâ d1 i'lorl(j (l'
Í-t,r,r' t6ijll199-l]ól - l-,1:ôilr irOl1j.ri |r,. (e.e( . '! , , " . "- '..1ôr.rr,l ': i: 'rii..-

centavos).
6.2. No válor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminiskaçãq, frete, seguro i outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
6.3. Os fagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o Íornecedor.

6.4.0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á. npOs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contraiante, do IPCÁ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÓes iniciadas e

concluídas após a omnência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso óu não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância catculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.
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6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utllizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14j3312021

6.8. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da AdministÍaçáo para a justa remuneração do fomecimento, desde que obietivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

doajustado, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

exháordinária e exlracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d'da Lei 14j3312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.9. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.'133/2021.

GLÁUSULA SÉNMA- DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pe la CONTRATADA, de acordo com o íuturo

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRÂTADO

8.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, dê acordo com o Código de Defêsa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

RLrn lnf(nvcntor Frnntiitac Erivarlo (-rLr1, nÍ' 1;0, (:Q[tro - (-i:i': íi:l.C]0 (ll5 .l1l.lzi" ri) ill.J fiiri.' íf-
I onci (ô8)1f99'016J - L-.l aiÍl cplalllu?1Êiro.(Ê qoY.lr - 5l'.el !iin,ti.rrl.i;1ir'r(bir,)rle.i:r'il'r" i-

DE

r8
0

contrato;
7.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
7.3. Notificar a C0NTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele subsütuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;.

Z.+. Àcomfannar e Íiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;
7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto

à óimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos neste Termo de Referência e no íuturo ContÍato;

7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

7.8. iientiÍicar o órgão competentó para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela CONTRATADA;

7.g.-Eipliciàmente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nênhum

interesse para a boa execução do ajuste;

7.g.1. A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis;

7.11. A AdministÍação não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.12. Permitir acesso dos empregados da Contratada ao local de execuSo dos serviços, quando devidamente

agendado e caso os proÍissionais estejam identiÍicados e uniformizados, colaborando para a tomada de

medidas necessárias à prestação dos serviços.
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8.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cnm a devida comprovação;

8.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.4. Reparar, coÍÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeçÓes resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamêntos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

coÃjunta relativa aõs tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

8.i Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato:

8.8. Comunicar ao Fiscal do conhato, emtempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique

no local da execufro do objeto contÍatual;

8.9. paralisar, por determináção da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação;

8.1 1. ôumprir, durante todo o peiiodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 1'16, da Lei no 14.133, de 2021lr;,

b.12. Corprorár a ieserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregadoi que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo Único, da Lei no

14.133, de2021\;
8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no a/.. 124,11, d, da Lei n" 14.133,

de 2021:
B.'15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as noÍmas de

segurança da Contratante;

8.i6. Alocaros empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferÍamentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendeÍ às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

8.i7. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro contrato;

8.18. Conduzir os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

8.19. SubmeteÍ previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento mngênere;
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8.20. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do tÍabalho do menor de dezoito anos em

kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.21 . Além das cláusulas supracitadas, a C0NTRATADA obriga-se a:

8.21.1. lniciar os serviços na data estabelecida neste instrumento.

8.21.2. Cumprh Ílelmente o Contrato, de modo que no prazo estabelecido, o serviço seja entregue inteiramente

concluído e acabado, devendo ser apresenlados ao Fiscal Setorial os relatórios de medição de resultado dos

serviços prestados.

8.21.3. Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e

medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas

Tecnicas (ABNT).

8.2'1.4, Responsabilizar-se pela boa execução e eflciência dos serviços que efetuará, conforme espêciflcado

no edital, bem como quaisquer danos decorrentes da realização dos serviços causados ao órgão paÍticipante.

8.2'1.5. Comunicar ao órgão participante, por escrito, toda e qualquer oconência de acidentes veriÍlcados

durante a execução do serviç0, e alinhar com o Fiscal Setorial a forma de execuçâo de todas as açoes antes

de serem realizadas e não divulgar informações do trabalho sem a expressa autorização do órgão participante.

8.21.6. Realizar as despesas com máo de obra, inclusive as deonentes de obígaÉes previstas na legislação

fiscal, social e kabalhista, apresentando ao órgão participante, quando exigida, cópia dos documenlos de

quitaçã0.

8.21.7. Prestar os serviços por meio de profissionais que detenham a qualificação necessária para execuçáo

do objeto, sobretudo quando envolveÍ alpinismo industrial (rapel industrial), em conformidade com a legislação

vigente.

8.2'1.8. Fornecer os equipamentos de proteçáo individual (EPl) aos seus funcionários, em conformidade com a

legislação vigente e proceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execução do objeto

do contrato.
8.21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento da legislaçáo ambiental brasileira.

8.21.10. Providenciar a imediata coÍeção das deÍiciências apontadas pelo órgão participante na execuçáo dos

serviços conkatados.

8.2'1.i 1. Refazer os serviços, sem ônus para o Órgâo participante, caso não atendam as especificações, de

acordo com a Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

8.21.12.Pua a coneçáo dos defeitos notiÍicados pelo órgáo participante ou pelo Fiscal Setorial, a 0NTRATADA

executara a corÍeção conforme as mesmas determinaçóes do tempo inicial dos serviços.

8.21.13. Manter, durante a execuÉo do contrato, todas as condiÉes da habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na

licitação;

8.2'1.14. lndicar repÍesentante aceito pelo órgão participante, para representáJa na execução do Contrato.

8.21.15. lniciar as atividades respeitando os pÍazos máximos das atividades estipulados neste Termo de

ReÍerência. Sendo a solicitação enviada por e-mail, contato telefônico, mensagem de mídia social ou qualquer

outro meio que o órgáo participante ache necessário para comunicação com a mesma.

8.2'1.'16. Utilizar os sábados, domingos e feriados e, ainda, horários fora do expediente normal, para realização

de serviços que impliquem desligamento de energia elétrica ou que exijam interdiçáo de áreas internas do

ediÍicio, desde que solicitado antecipadamente, sem Ônus adicional para o Contratante.

8.21.17. EÍetuar atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite e, se for o caso, nos finais de

semana, Íeriados e ponto facultativo, a critério da Contratante que deverá justificar o regime de urgência, sendo

estes atendimentos já inclusos no valor do contrato.

8.21.18. A empresa contratada deverá elaborar o Plano de Manutençã0, Operação e Controle dos

condicionadores de ar (PMOC) preconizado pela Lei n0 13.589/2018, portaria n'3.523/1998 do Ministério da

Saúde e NBR 13971114 e NBR 1640'1/08 da AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas. 0 plano consiste em

um conjunto organizado de diretrizes, procedimentos e práticas voltadas para a garantia da qualidade do ar em

ambientes climatizados artificialmente. Essencialmente, este plano é elaborado para atender aos requisitos
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legais estabelecidos na referida lei, visando assegurar a saúde e o conforto dos ocupantes de ediÍícios onde

há sistemas de ar condicionado.

8.21.íg. Os trabalhos de elaboração do PMOC se iniciarão com a solicitação por parte das secretariâs,

fundações e autarquias via ordem de compra com a quantidade de maquinas que passarão pelo serviço de

manuienção preventiva conÍorme características técnicas constantes neste TR.

8.21.20. Ápós a execução da manutenção preventiva dos referidos equipamentos a empresa entÍegaJa junto

com o boletim de medição dos Íespectivos serviços executados o Plano de Manutençã0, operação e Controle

- PMOC, para a liberação dos pagamentos dos respectivos serviços exêcutados

8.2'1.21 . Emitir, a cadá execução de serviço de manutenção preventiva ou corretiva solicitado por parte das

secretanas, fundaçóes e autarquias, Relatório Técnico detalhado dos serviços realizados, demonstrando que

foram executados êm conformidade com o Plano de Manutençã0, Operação e Controle - Pl\il0C, a seÍ enviâdo

ao Íiscal do contrato, vinculando estes ao pagamento dos serviços solicitados'

8.22. Garanlia, manutenção e assistência técnica:

8.22.1 .O prazo de garaniia conkatual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) meses,

ou feto pàzo tornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia Útil subsequente à data do

recebimento deÍinitivo do serviç0.
g.22.2. Caso o prazo da garántia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementaÍ a gaÍantia do bem ofertado pelo período restante'

g.22.3. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços Íomecidos em peíeitas condiçoes de uso'

sem qualquer ônus ou custo adicional para o contratante.

8.22.4. O! serviços que apresentarem vício ou defeito no periodo de vigência da garantia deveráo ser

substituidas por'outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na Íabricaçâo do equipamentg. 
_ .

8.22.5. Uma vãz notiÍlcado, o contratado realiiará a substituição do produto que apresentar vício ou deÍeito no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da notiÍicaçâ0.

ã.iiS. O prazo indicádo no subitem anierior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por até igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

8.22.7. O custo referente ao transporte/frete dos produtos a serem kocados, conforme garantia será de

responsabilidade do contratado.
g.2).g. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, 
-permitindi 

eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condiçoes, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.

9.2. O contratado apràsentaiá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual periodo, a

critério do contratanie, contado da assinatura do contrâto, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÉo em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deveÍá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias apÓs término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

Si.+. n apólice do seguro-garantia deveÉ acompanhar as modificações reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.S. derá permitiOa a substituição da apólice de segurogarantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e iobertuias da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o

disposto no item '12.6 deste contrato.

9.1. A contrataçâo conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.133/2021, em valor
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g.6. Na hipótese de suspensáo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado Íicará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou

o adimplemento pela Administraçã0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

S.2.1. 
-prejuízos 

advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à conkatada; e
g.7.3. obrigações trabalhisias e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.
g.a. R modãildade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.
g.g. A garantia'em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especiÍica a ser fornecida,

com correção monetária.

S.tO. Casà a opçáo seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

àscritural, meOiàíte registrô em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pálos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente . ,

9.11. No caso de garantia na modalidade de Íianp banúria, deverá ser emitida por banco ou instituiçáo

financeira, devidamlnte autorizada a operaÍ no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronôgação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conti'atação'

Sla. Se o valoi da garantia for ütilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá6, o

Contratado obriga-se ã fazet a respectiva reposi@o no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notiÍicado.

9.14. O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

ó.i+.t. O emitente da garantia oÍénada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo mntratante quanto ao inÍcio

de processo administrãtivo pat. aputrçào de descumprimento de cláusulas contratuais (aÍt. 137, § 40, da Lei

n.o 14.133120211.

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderáo óconãr foÍa desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teriros das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados ' SUSEP'

9.15. Extinguii-se-á a gárantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçáo p_ara a liberação de

rmportãnciá deposihãas em dinheiro a títúlo de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16. A garantia somente seÍá liberaáa ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpã exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

b.t7. ó garantidor não é parte para Íigurar em processo adminisúaüvo instaurado pelo contratante com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉês à contÍatada
g. iB. O contratado auioriza o conkatante a reier, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato,

9.19. A garantia de execuÉo é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAç oES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14. '133, de 2021, o contÍatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

bi Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

dj Ensejar o retardameÁto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicadoi

e) Apreientar documentação falsa ou prestaÍ declaração Íalsa durante a execuÉo do contrato;
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í) Praticar ato Íraudulento na execuçâo do conkato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 '12.846, de 1o de agosto de 2013.

1'0.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1. Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, § 20, da Lei no '14.133, de 2021);

iO.Z.Z. lmpeOimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificaÍ a imposiçáo de penalidade mais grave (art 156, §

40, da Lei no'14.133, de2021\:
.10.2.3. 

Declaração áe inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

'e', "f', 'g'e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b','c'e'd", que justiÍiquem a

imposiçãó de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021\'

10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conlrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de2021.
í0.2.4.â. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

í0.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação inteiral do dano áausado ao Contratante (aÍt. 156, § 9o' da Lei no 14'133, de 20211

tti.+. fàOas ajsançoes pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156'

§ 70, da Lei no 14.133,de2021).

iO.l.t. Rntes Oa aplicação da multa seÍá facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n0 14.133'de2021\

tO.+.2. Se a multa aplicada e ai indenizações cabÍveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente

devido pelo Conhatante ao Contratadó, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021\.

i0.4.3. previamente ao ãncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

autoridade competente.

10,5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure_o conkaditório e.a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o proceàimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e mntratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

i0.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14 133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante:

eiA implantação ou o àperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÓes dos Órgãos

de controle.
'10.7. Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202'l , que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).
,10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios mm poderes de administraçá0, à pessoa.iurídica sucessora ou à empresa
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do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no'14.133, de 2021).

10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021),

10.'10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensdos, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de oukos contÍatos administrativos que o

conhatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução NoÍmativa SEGESiME no 26, de í3 de

abrilde2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contÍato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teÍem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

í 1.1.1. 0 contrato pode sàr extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus paÍa a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.1. A exlinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do conhato, desde que ha.la a

notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.'1.1.2. Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contÍatual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.

1 1.2. Conitituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as siluações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, asseguÍados o contraditório e a ampla deíesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e'139 da referida lei.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcuRSos E DA DorAçÃ o oRçAMENTÁRn

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação coÍerâo

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

à conta de recursos oriundos do Tesouro

Elemento deórgáo Unid, Orç. Projeto/ AUvidade
08 01 08.122.0003.2.054.0000 33903900

12.2. A dotaçáo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉcrMA TERGEIRA - oos cAsos oMlssos
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dispos ições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçOES

14.1. Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
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14.2. O conkatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAçÀo
'15.'1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnteÍnet,

em atençâo à Lei n0. 12.527, de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.'1. 0 Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que demrrerem da execução deste Termo

de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de janeiro de 2025.

Jo ide Pereira de Sousa Lima

rdenado(a) de Despesas

Secretaria [/u pal de Desenvolvimento
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